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1. - Considerações jerais (I). 

A administracáo, para desempenhar a sua missáo e conse- 
guir os seus fins, necessita de ór-gãos. E assim a organizacão 
da administracão é já uma forma especial da própria adminis- 
traqáo. 

Mas a organizacão da administracão pressupõe a co?utitiripío 
do estado, e esta faz objecto de uma outra ciéncia jurídica,- 
o direito constitucional. 

( i  Vej. t. I, n.O 45, p. 189. 



Ora uma parte da vida constitucional e a vida administra- 
tiva superior do estado manifestam-se por órgãos entre si ínti- 
mamente relacionados, e até por vezes em acqáo de um mesmo 
órgão; e, neste caso, em qual das duas ciéncias respectivas 
dever50 êstes órgáos ser estudados, ou quais em uma e quais 
em outra? 

Conquanto a actividade que o estado desenvolve, e da qual 
deriva, como uma das suas manifestaqões, a noqão jeral de 
administra~ão pública, não seja o efeito exclusivo da acq'5o de 
um só poder do estado, mas de todos pressuponha a existén- 
cia e o concurso, os órgãos por meio dos quais se efectuam a 
f~inqão de coordenaqão superior, a lejislativa e a judicial teem 
um objectivo diferente do de participarem na adntinistra~áo 
do estado, e antes esta é meio para que êsses poderes se orga- 
nizem e prossigam o seu objectivo próprio e característico; 
por isso a ciéncia da administração não compreende nem es- 
tuda os 'organismos dêsses poderes, embora tenha serviqos 
referentes a essa mesma organizaqáo e aos meios de que 
êsses poderes dispõem. É no seio do poder executivo que se 
encontram os principais organismos que desenvolvem a vida 
administrativa. 

Mas, se os órgãos da administracão são órgáos do poder 
executivo, qual o critério para determinar os que àquela per- 
tencem, para assim fazer o seu estudo? 

Entende ORLANDO(I) que alguns dos órgáos do poder exe- 
cutivo derivam a sua autoridade imediatamente da constituiqáo, 
que sáo, em outros termos, uma emanaqáo directa da sobe- 
rania do estado: tais sáo o chefe do estado e o gabinete, con- 
siderando êste como complemento necessário para a efectuação 
das prerrogativas daquele. E porque a orgailizaqão da sobera- 
nia é objecto do direito cottstittlcional, êsses órgãos ficam nos 
limites dessa ciéncia. Por outro lado, os órgãos, por que se 

( i )  Aincipii  d i  diritto anzministrativo, E ' i r c i i~z  (G.  Uarbtra), 1891, p. 47. 



efectua a administra~áo pública e que, lonje de serem uma 
emanação directa da soberania, derivam a sua autoridade dos 
órgãos constitucionais, êsses são naturalmente objecto do di- 
reito admi~zisti-ativo. 

O critério apresentado por ORLANDO, ainda que teóricamente 
pudesse considerar-se aceitável, não parece ser critério prático 
que remova toda a dificuldade, porquanto d orgáos que, sendo 
fundamentais na vida constitucional do estado, igualmente o 
são na vida administrativa. Como, por exemplo, separar o 
estudo do organismo - colzselho de mi~tistros - do do - gabi- 
nete -, se o ministro no gabinete é órgáo constitucional e é 
órgáo administrativo no conselho de ministros? Nem a ciéncia 
constitiicional nem a ciéncia administrativa podem prescindir 
do estudo de tais órgãos, tanto quanto seja necessário ao jénero 
de funqóes que a uma ou a outra interessam, ou sob o aspecto 
próprio de cada uma delas. 

Semelhantemente sucede em relaqáo a bastantes atribuicóes 
dos órgáos centrais do poder executivo. A distinqáo entre as 
atribuicóes governativas e administrativas do poder executivo 
é, como diz o sr. dr. LOPES PRAÇA: mais acessível teórica do 
que praticamente ; pois que o poder executivo considerado sob 
o aspecto político tem atribuiqóes inexequíveis práticamente 
quando o consideramos isoladamente da organizaqáo da auto- 
ridade administrativa. Em qual pois das duas ciéncias, consti- 
tucional ou administrativa, deverão ser estudadas tais atribui- 
qóes ? 

Náo se pode dar uma resposta exclusiva. Se é certo que 
ordináriamente a acqáo política procede por medidas jerais e 
se exerce fora dos negócios especiais, ao contrário do que su- 
cede admii~istrativarnerite, á entretanto casos em que os negó- 
cios especiais caem imediatamente sob a direcqáo da acqáo 
política, como quando êsses negócios são bastante importantes 
para influir nos interêsses jerais do país, na ordem pública ou 
110 destino de um govêrno, ou quando as circunstáncias os 
revestem de valor político. A conecsáo da administracão e da  



acqáo política é tal, que esta se reflecte naquela a ponto de 
com exactidão se dizer : -tal política, tal administraqáo. A 
acção política e a administrativa acabam por se corifundirem e 
se iiilificarein nos corpos e ajentes da governacão pública(1). 

Entre os órgáos da administraqáo existem diferenqas essen- 
ciais, que convém ter em vista, e que servem de base a uma 
parte da divisão sistemática da matéria. 

O estado manifesta e efectua a sua actividade administrativa 
-por meio de órgãos centrais e locais, em ultima análise pessoas 
físicas, na realizaqão dos interêsses jerais de todo o estado ; 
-por meio de _ri-andes elttidadcs sociíris, constitutivas das 
circunscriqóes do território e tendo personalidade jurídica, as 
q~iais administram por os seus órgãos próprios os interêsses 
jerais dessas circunscricóes, e ainda-por meio de outras enti- 
dades menores, instiltrtos públicos e iítstitutos de utilidade 
yzíblrca, tainbéin dotados de personalidade jurídica, e prosse- 
guindo respectivaixente interêsses jerais ou particulares de 
adiilinistraqáo pública, como já dissemos. 

O exercício da funqáo pública por uma pessoa física, f i c l t -  

ciolzário, dá orijern, como já vimos também, a noqáo de ofício 
público; e os ofícios públicos, embora coiistituindo todos no 
estado um complecso armónico, distinguem se todavia por se- 
rem - ou formados no centro do estado, destinados a direcqáo 
única e suprema dos serviqos públicos, -ou distribuídos pelo 
pais, quer para actuar pelo impulso que irradia dos órgãos 
centrais, quer exercitando a acqáo própria das circunscriqóes 
de popula<ão e territorio ; - e ainda o estado utiliza para a 
sociedade o serviqo público que a iniciativa particular sc dispõe 
a produzir. 

Isto coilduz a distribuir por três livros o estudo da organi- 
zaqão da adininistraq'50. como nas jerarquias adinii.iistrativas 
t ~ d o  se vai prender, em última análise, ao cleinento central do 

( I )  Vej. dr. LOPES PRACA, [)ir. conrl:ttrciorra'porlugue~, t. 111, p.  81 a 83. 



estado, é por os órgãos centrais! em uin primeiro livro, que 
principiamos o estudo do organismo administrativo, seguindo- 
se-lhe naturalmente, em segundo livro, o exame dos órgãos 
locais, quer dos interêsses jerais do estado, quer dos circuns- 
cricionais, e finalmente, em terceiro livro, o dos institutos e 
outros factores administrativos em cuja constituição e funcio- 
namento actua a iniciativa particular. 

Tendo também já visto que a adininistracáo pode ser activa 
ou consultiva ( I ) ,  natural é que, pela fuiiqáo que esta espécie 
desempenha relativamente aquela, uma e outra caibam a ór- 
gãos diferentes, o que fiindatnenta urna subdistincáo baseada 
naquelas duas espécies de administracáo. Mas esta subdistin~áo 
sU serA estabelecida ein relacão ri administracão central; por- 
que, se betil que a fuiicáo coi-isultiva iiáo seja estranha e possa 
prestar aussilio'h administracáo local, é certo todavia que no 
seio desta administraqáo se náo vêem constituídos, como na 
administracáo central, ajentes consultivos de organizacão ca- 
racterística e funcioiiame~ito permanente por forma a justifica- 
rem uma subdistincáo semelhante. 

Também, pelo que j6 se disse acêrea da fuiiqáo conten- 
ciosa(2), e OU esta se prenda com a administracão central ou 
com a local, da sua organizaqáo náo trataremos nesta subdi- 
vis50 da parte 11, embora tenhamos de falar de alguns órgãos 
que a par da sua funcáo própria cumulativarneiite exercam 
actos de natureza contenciosa (3). 

( I )  Vej. n.O 29. 
(2) Vej. n.O 45. 
(3) Referindo-se às cspkcics activa, consultiva e contenciosa da administraçáo, diz J. A. 

PERDIGÁO (Apontumentos de d ir . ,  legisl. ejurisprudè?zcia adm. eJscal, Lisboa, 1883. t. I, p. 67) 
que a coexistincia das diversas funçóes na administraçáo 6 considerada como condiçfto essen- 
cial da iiidependencia e liberdade com que os interksses publicos exijem que e s a  proceda; qiie 
separa-las para confiar alguma delas a outro poder, equivaleria a dificultar-lhe ;i acçio, 
anular-llie n indepeiidéncia, e expô-la a lutas incessantes, que, absorvendo-lhe o tcmpo e a 
atenç.50, a tornariam impotente para acudir com a vijilincia e a prontidáo nccessêrias As 
exijéncias dos rnultiplices interesses confiados ao seu cuidado. Mostra porCm que, se a acçáo. 
o conselho c o julgamento devem coexistir na administraçio, como elemento essencial da sua 
independincia, se um acto administrativo depende muitas vezes da interven~áo das três espe- 



& ~ t e  estudo é feito em relacáo R Portugal. Ora  para a de- 
terminaqáo positiva da organizaqáo central náo temos um di- 
ploma único, um código aílnlinistrativo de organizaqáo central, 
como á para a adrninistraqzo local; assim, teremos de recorrer 
a variados diplomas lejislativos. 

Órgãos de execução, 
autoridades centrais ou govêrno 

Atribuições do chefe do estado 
como chefe supemo da administração pública 

2. - Governo. 
Por govilwo entende-se aqui o corpo a quem é confiado o 

exercício do poder executivo (I ) .  

cies de administraçáo, - do consellio, da acqao e do julgamento --, náo se cuncliia disso que 
tais atribuiqóes devam reunir-se no mesmo ajente. S' tal se desse, a administraçáo seria 
naturalmente despótica, e o arbitrio da acçdo \.iria n anular e a absorver o consellio e o jiilga- 
mento; os interêsses publicos e os direitos dos cidadios ficariam sem garantia suficieiite para 
Ihes assegurar o scrviço regular e o necessirio respeito. 

Seria conveniente, com efeito, que todas as espicies de administraçáo fhssem desempe- 
nhadas por ajentes distintos, por órgáos diferentes, para evitar a coiifusáo de atribuiqóes, a 
absorpcáo de umas por outras, a destruiçáo da armonia que resiilta da distinçio dessas diversas 
funç6es, sendo o acto, o consellio ou o julgamento exercido, dado ou proferido por quem náo 
intervenha em qualquer dos outros factos. Nio sucede porem scnipre assim na pratica : 9, por 
vezes, funçbes contenciosas desempenhadas por órgáos activos (os ministros), ftinçbes consul- 
tivas cxcrcidas por órgáos contenciosos (o supremo tribunal administrativo). 

( i )  Vei. Cart. const., art. i@ 3 4 . O  Tambem a palavra govhrtzo significa a forma por que 
o podcr publico e exercido, sentido em que a mesma Cart. const., art. 4, a emprega. 



E m  Portugal, como autoridades centrais que constituem o 
govêrno, á o r e i  e os nzi?zistros(~).  

Do chefe do poder executivo se entende que emanam as 
ordens para os ministros, e dêstes derivam para as autoridades 
inferiores. 

3. - Função do chefe do estado que aqui se considera. 
O chefe do estado é a chave de toda a orgaiiizaqáo política, 

e compete-lhe privativnineiltc, como chefe suprerno, velar pela 
manutenqYo da indepeiidéncia: equilíbrio e armonia dos po- 
deres políticos (2) .  

Isto constitui entre nós o poder moderador, o qual só ao rei 
compete e cujas atribuicóes foram designadas no artigo 74 da 
carta coilstitucional. Posteriormente a lei constitucional de 24 
de julho de 1885 ( 2 . O  acto adicional) no artigo 7 modificou a 
redaccáo do princípio do citado artigo 74 da carta constitu- 
cional, pois diz que - o rei exerce o poder moderador conz a 
i - e spo~~s i~b i l idn~ie  dos sclm ntinistros -, alterando também e 
substituindo por os 58 1 . O  a 3." do referido artigo 7 os 55 i . O ,  

4." e 7.O daquele artigo 74. Posteriormente ainda a lei cons- 
titucional de 3 de abril de 1896 (3.0 acto adicional) veio 
alterar a anterior lejislaqáo constitucional, mas, substituindo 
pelo artigo 6 o artigo 7 da lei de 24 de julho de 1885, con- 
serva a referida disposiqáo: -o rei exerce o poder moderador 
com a responsabilidade dos seus ministros. 

Qual a razáo do referido acrescentamento: -com a respon- 
sabilidade dos seus ministros ? 

Segundo alguns publicistas, as f u n ~ ó e s  do poder moderador, 
ou chamadas da prerrogativa real, náo exijiam a intervencáo 
dos ministros; e esta teoria foi por alguem entre nós conside- 
rada coino mais conforme com a letra da carta constitucio- 

( I )  Vej. Cait. coirst., art. 75. 
(2) Cart. const., art. 71. 



nal(1). A referenda dos ministros, em tal interpretação, ser- 
viria apenas para a legalizacáo e autenticaçáo dos actos do 
poder moderador, e não para o efeito de assumir-lhes a res- 
ponsabilidade. Parecia que a carta constitucional só exijia a 
referenda dos ininistros para os actos do poder executivo 
(art. 102), e que portanto só por êstes os' ministros eram res- 
ponsáveis ; mas a irresponsabilidade do rei (2) impunha a res- 
ponsabilidade dos ministros por todos os actos do poder mo- 
derador em que êles possam ser ouvidos, e nem tais actos 
podem ter execu~ão sem a referenda dos ministros, tendo 
êstes a faculdade de solicitar a sua exoneraqáo, quando náo 
queiram assumir com a referenda a responsabilidade de qual- 
quer acto do poder moderador. 

Veio assim a referida lei de 24 de julho de 1885, seguida depois 
pela lei de 3 de abril de 1896, introduzir, em letra expressa, na 
constituiqáo do estado a doutrina, que já o raciocinio deduzia 
da carta constitucional e com que a prática se conformava. 

É claro que a carta constitucional no artigo 7 2  se refere à 

irresponsabilidade judicial ou legal e a parlamentar, mas não 
à moral nem a da opinião pública e da istória. 

Não é porém do chefe do estado como poder moderador (3), 
nem ainda das suas atribuiqóes como um dos factores da lei (4, 
que temos de ocupar-nos. Temos sim de o ver na sua quali- 
dade de cliefe do poder executivo (5), e portanto como chefe 
supremo da adminiscraqáo pública, a qual por seus ministros 
êle dá 0 impulso e comunica o movimento. Do chefe do poder 
executivo emanam as ordens para os ministros e dêstes para 
as autoridades subalternas. 

. (I) Vej. dr. Jvsrr~o A. DE FREITAS, Inslit. de dir.  adm. porltrguel, Coinibrn, 18(61, p. 29 
not. (a) .  

( 2 )  Cart. const , art. 72. 

(3) As atribuiçóes do rei como poder moderador sáo as expressas no art. 74 da carta cons- 
titucional com as altera~óes e modificaçbes das citadas leis constitucionais de zl de jullio de 
i885 e 3 de abril de 1896. 

( 4 )  Vej. Carl. const., art. 12, 13,21, 55 e r., 74 5 3 . O  e outros. 
(5) Cart. const., art. 7 5 .  



4. - O chefe do estado administra? 
Alguns escritores, como BENJAMIN CONSTANT e THIERS, ob- 

servando o que se dava na constituiqáo inglesa, entenderam 
que, além da sanção das leis e das demais atribuiqóes que ao 
rei pertenciam no exercício do poder moderador ou real, o rei 
era e devia ser essencialmente inactivo, ficancio, sem inter- 
vencáo da sua parte, aos ministros a plenitude e o livre exer- 
cício do poder executivo. Daqui a fórmula de THIERS :-O rei 
reina, mas náo governa. 

Esta doutrina foi refutada por B L U N I ~ C H L I ,  por o Sr. dr. l ,oi ,~s 
P R A ~ A  e por outros autores, os qiiais mostram a iiltervencáo 
lejítima do chefe do estado nas fuiiqóes de govêrno do poder 
executivo. Mas é claro, como diz BLUNTSCHLI, que governar 
n,?o é sinonimo de administrar, por isso que o rei náo se en- 
carrega dos pormenores dos negócios. E m  contraposiqáo por- 
tanto à fórmula de THIERS pode-se erguer .a seguinte: - o rei 
reina e governa, mas n5o administra. Esta última fórmuln 
pode, como diz o sr. dr. I A R ~ N J O ,  traduzir-se assim : - O rei 
reina, isto é, exerce as atribuicóes do poder moderador, por si, 
com a cooper-agão sinples?nellie fol.nial dos tltiriistros; governa, 
isto é, dirije superiormente os intei.êsses jerais do país, com os 
ministros, qire adnziliislr.an2 por  si, com a coopcracLío sinzples- 
mente foi-nzal do rei ( i ) .  O rei assina uma parte dos actos de 
admii~istraqão, outros actos slío expedidos em seu nome; mas 
todos sáo ou referendados (primeiro caso) ou assinados (se- 
guiido caso) pelos ministros, sem o que náo poder50 ter exe- 
cu~áo(z) .  Outros actos de administraqáo ti em que o rei não 
intervem por qualquer dos referidos modos. 

( I )  Vej , para maior derenvolvimenio, dr. LARANJO, Prit~cip.  e insfifiiifbrs de dir .  nd~ir,t., 
Coimbru, iF88, p. 91 a 96. 

(a) Cart. Cunol., art. 102. 



6 .  - Divisão das atribuições do poder executivo. 
As principais atribuiqóes do poder executivo veem designa- 

das no artigo 75 da carta constitucional, devendo,,quanto aos 
05 8.O e 1q.O dêsse artigo, ver-se o artigo 10 do acto adicional 
de 1852, que os modificou. 

E m  cinco grupos dividiremos as atribuiqóes do poder execu- 
tivo ( I ) :  - I  .O, das referentes ao poder lejislativo ; - 2.", das re- 
ferentes à concessáo de empregos, títulos e 0nras;-3.~, das 
referentes a segurai-iqa interna e externa do estado;-+O, das 
referentes ao poder espiritual, c -5.O, das referentes As relaqóes 
internacionais. 

6. -Atribuições do poder executivo referentes ao poder 
lejislativo. 

A) - Co~tvocagão 01-dinári61 das cortes. 
Compete ao poder executivo convocar novas cortes jerais 

ordinárias no dia designado no 0 1 . O  do artiço 75 da carta 
constitucional ; mas não do yrlarto ano da lejislatura, como diz 
o citado parágrafo, e sim do lcrcc~iro, visto que a lei constitu- 
cional de 24 de julho de 1885 reduziu a lejislritura a três anos. 

Esta atr ibui~áo importa um grave dever para o poder exe- 
cutivo; o seu 1150 cumprimento seria a ~ifirmaqáo de desar- 
monia da parte do rei com os princípios representativos. 

Trata-se aqui da convocaqáo 01-dinária, a qual se faz cm 
períodos normais. Da convocaqáo extraordi~iát-ia das cortes 
tratam a carta constitucional no artigo 74 55 2." e 4.O, a lei 
constitucional de 24 de abril de 1885 no artigo 7 9 i . '  e a lei 
constitucioi-ial de 3 de abril de 18gG no artigo 6 0 2." Este 5 2 . O ,  

substituindo o 8 2 . O  do artigo 7 da lei de 1885, voltou a dou- 
trina da carta constitucional. 

( i )  Destas atribuiçóes orgatiizaram os srs. drs. LOPES PRAFA lobr. cit., t. 111, p. 38 e S.) e 
I .ARANI~ (obr. cit., 5 41, p. g j )  diferentes grupos, que em pouco diverjem dos que aqui aprescii- 
tamos 



B) - Iniciativa na formacão das leis. 
O poder executivo tem esta iniciativa, apresentando pe- 

rante a ciinara dos deputados propostas de lei (i), e podendo 
discuti-las em cortes (z), ou nomear delegados para essa dis- 
cuss50 (3). 

A posiqáo do govêrno, a frente do estado e jerindo os ne- 
gócios públicos, abilita-o a mais facilmente conhecer as neces- 
sidades jerais; e, dispondo de numerosos recursos e ajentes 
de informaqáo, melhor pode discriminar e sujerir as providén- 
cias conducentes à satisfacáo das mesn-ias necessidades (4). 

Esta iniciativa, que é em jeral uma faculdade do govêrno, 
torna-se uma obrigaqáo legal nos casos e 110s termos expressos 
nos artigos 15  5 IO.", 138, 145 8 34.O e 75 5s 8 . O  e 1 q . O  da carta 
coilstitucional, combinados com os artigos 10, 13, 15 e 5s do 
acto adicional de 1852 e com o artigo 7 da lei constitucio- 
nal de 3 de abril de 1896, pelo que respeita às propostas de 
lei que ficsam as forcas de mar e de terra c a dos continjentes 
de recrutamento da fôrqa pública, ao orqatnento da receita e 
despesa do estado para o ano seguinte, hs providéncias lejis- 
lativas decretadas pelo govêrno para as províncias ultramarinas 
ou tomadas pelos seus governadores, aos actos de ditadura e 
aos tratados, concordaras e conven~óes com clualquer poténcia. 

C )  - Prolizzilga~áo e ptiblicagáo das leis. 
Estas atribuiqóes veem designadas nos artigos 60, G I  e 62 

da carta constitucional. 
A promulgaqáo C a atestaqáo solene da vontade do lejis- 

lador. É ela um acto obrigatório e o primeiro acto do governo 
na funqáo da execu~áo das leis. 

A formiila da promulgaqáo vem indicada no citado artigo 61 

( r )  Vej Cort. const., art. 46 e 36 1 2." 

(2)  Cart. coimt., art. 47. 

(3) Lei coiistituciodal de 3 de abril de 18g6, nrt. 4. Este art. 4 na expressio - c !~s~ i i , s . i o  dc 
determinados projectos de lei - vai alem das simples propostas dos iiiiriistros. 

(4) Vej. dr. L. PRAFA, obr. cit.,  t. 11, p .  119; t .  111, p .  41.  



da carta constitucional. Depois dessa fórmula vem a data, a , 
assinatura do rei e a referenda do ou dos ministros compe- 
tentes. O diploma da promulgaqáo da lei denomina-se carta  
d e  lei. No fim da carta de lei faz-se i-efei-éncia data do 
decreto das cortes jerais e se designa jenéricamente o seu 
objecto. 

As leis são publicadas na folha oficial do govêrno, oje 
Diário  do g o v é r ~ i o ( ~ ) .  Tambim o são em ediq5o oficial sepa- 
rada, feita na Imprensa nacional (2). 

A promulgaqáo é feita e a publicaqáo ordenada pela secre- 
taria de estado respectiva, isto é, a que respeita o objecto da 
lei (3) ; uma e outra são necesshrias para que a lei chegue de 
facto ou presumidamente ao conhecimento de todos, a fim de 
que se torne obrigatória e possa ser cumprida. 

As leis obrigam nos prazos designados na lei de y de outu- 
bro de 1841; mas êstes prazos podem ser alterados por dispo- 
siqáo expressa. 

D) - Faczlldade regtrlamen f ária 'ia adrtzi~zistr-a~ão. 
É esta uma das mais características atribuiqóes do poder 

executivo, inserta no artigo 75 8 1 2 . O  da carta coi~stitucional. 
A faculdade regiilamentária da administracão forma objecto 
do título IV da parte jeral. 

E) - Utrtrns atr-ibui~óes. 
Ainda na ordem de atribuiqóes, de que estamos falando, 

outras se vêem designadas no artigo 75 $9 g . O ,  I 1 . O  e 13.' da 
carta constitucional, nos artigos 1 2  8 1 . O  e i3  do acto adicio- 
nal de 1852 e no artigo 7 da lei constitucioiial de 3 de abril 
de 1896. 

( I )  llec. de i9 de agosto de 1833, art. i e 2. Esta forma de piihlicaqáo veio substituir a que 
ae fazio na extinta cliancelaria mor do reino (cit. dec.). Quanto ao ultramar, vej. dr. ALVEI 
MOREIRA, Inatil. de dir. eivilportuguh, Coimbra, 1 ~ 7 ,  vol. I, p. 15. 

(2) Port. de 3 de fevereiro de 1838. Esta portaria declara qiie a ediqáo oficial de lejisl;içrio é 

a6mente a que for feita na referida imprensa. 
( I )  Cart. cottsl., art. úo e 61. 



7. - Atribuições referentes A nomeação de majistrados; ao 
provimento de empregos, e a concessã,~ de títulos, 
onras, etc. 

A) - Nonteagão de ntajistrados. 
Nesta designacão quere a carta constitucional no artigo 75 

5 3 . O  referir-se aos majistrados judiciais, em vista do 3 4." do 
mesmo artigo. 

JA vimos que A diferentes sistemas de designação dos fun- 
cionários públicos ( I ) ;  por isso aqui nos limitamos a dizer que 
parece inaceitável o sistema eleitoral aplicado Ci escolha e no- 
meação dos juizes, devendo preferir-se o da nomeacáo. 

Mas, sendo os majistrados de que falamos, elementos do 
poder judicial, deverá atribuir-se a sua norneacáo a derermi- 
nados órgãos dêste poder? Já também vimos(z), ao determinar 
a nocão e o conteúdo da administraqáo, que a esta competia 
a forma550 do organismo público ; assim, ao poder executivo 
deverá pertencer a atribuiqáo de que estamos falando. A iri- 
tervençáo do poder lejislativo, determinando as abilitaqóes que 
devem ter os nominalidos e as condições ou provas do con- 
curso para a admissão dos majistrados, regulando a sua pro- 
mocáo, transferéilcia, aposentacão e responsabilidades e esta- 
tuindo a inamovibilidade do cargo, pode coartar o arbítrio 
do poder executivo nas nomeacóes c garantir a independencia 
do poder judicial. 

B) -Provimento dos mais empregos civis e políticos. 
uma atribuicão importante, expressa no 5 4 . O  d o  artigo 75 

da carta constitucional, de que o poder executivo pode facil- 
mente abusar, se o seu exercício não for regulado por leis 
adequadas, em que se estabeleqarn regras para o exercício de 
tal atribuicáo, a fim de restrinjir o arbítrio e de obstar aos 
possíveis abusos. Conquanto alguma cousa se aja feito para 

( I )  Vej. parte 1, p. a51 e S., n.OS 74 a 76. 
(a)  Parte 1, n .O  14, p. I 16. 
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algumas ordens de lugares, muito resta ainda por fazer e 
muito que melhorar e corrijir no que está. feito. 

C ) -  CoticessRo de tittrlos, ordetzs militares e distincóes. 
Estabelece esta atribuicáo o artigo 75 § I I .O da carta cons- 

titucional. 
Eram e são por tais modos galardoados serviqos importantes 

feitos ao estado e virtudes dignas da consideraqáo pública. 
Por  vezes os actos praticados servem de fundamento para 
mercês onoríficas dadas a membros da família de quem os 
praticou. O s  abusos teem feito olhar com desdém tais mercês; 
ainda entretanto são largamente apetecidas. Pelo menos elas 
constituem uma fonte de receita para o estado, pelos direitos 
de mercê, sê10 e emolumentos a que obrigam. 

A segunda parte do citado 8 11-0, fazendo depender da 
aprovacão da assemblea a concessão de mercês pecuniarias, 
arrnoniza com o artigo 35 8 1 . O  da mesma carta constitucional, 
que torna privativa da cimara dos deputados a iniciativa sobre 
impostos, e com o artigo i 5 5 8 . O ,  que incumbe 5s cortes o ficsar 
anualmente as despesas públicas. Se  as mercês ja estiverem 
previstas e taxadas na lei, preenchido préviamente est i  o re- 
quisito daquela aprovaqáo. Nada diremos do uso e abuso que 
se tem feito de setnelhante disposi~áo, a qual todavia traduz 
um pensamento elevado e justo. 

8. - Atribuições relativas a segurança interna e externa 
do estado. 

Com estas atribuiqóes prendem o- artigo 75 $9 5 . O  e r 5 . O  e o 
artigo I 16 da carta constitucional, cujas disposiqóes todas se 
conjugam no mesmo pensamento,- a seguranqa do estado -, 
derivando naturalmente do referido 5 1 5 . O  as disposiqóes dos 
outros lugares citados. 

A accáo do govêrno no uso das referidas atribuiqóes deve con- 
siderar-se subordinada normalinente ao disposto no artigo I 5 
8 10." da carta constitucional. 

Cuinprindo ao governo, para a seguranqa interna do estado, 



o fazer executar as leis respectivas, por certo que lhe deve 
ser dada a faculdade de escolher os que o devem aussiliar no 
desempenho dessa missão, --os comandantes das fôrqas -, e 
bem assim a de determinar o emprêgo destas. Mas a escolha 
dos comandantes não deve ser arbitrária, e sim regulada por 
forma que náo sejam perturbadas a jerarquia e disciplina mi- 
litares. 

Muitos factores podem concorrer para a seguranqa interna 
do esiado, náo sendo a fôrqa armada, a qual de momento 
pode restabelecê-la, o elemento fundamental da sua manu- 
tenqáo. Ella assenta no acêrto de muitas e variadas providén- 
cias. 

Convém, como diz o Sr. dr. I J o r ~ s  PRAÇA(I), desenvolver e 
animar as indústrias, e remover as causas da miséria, das 
d o e n ~ a s  e dos crimes, organizando escolas, promovendo a sua 
freqiiéncia, dirijinclo a einigracáo, minorando os efeitos das 
calamidades públicas, náo incitando os ccipitnis a fujir das in- 
dustrias para jazerem numa aplicaqáo improdutiva, náo esgod 
tando com os impostos as fontes do rendimento colectável, e 
km suma tornando 9s tribunais de justiqa incorruptíveis e 
acessíveis a todos os cidadáos. 

Ainda um dos elementos da manutenqáo da ordem e segu- 
ranqa interna é a organizaqáo da polícia; mas esta, para de- 
sempenhar a sua missão, deve ser moralizada e moralizadora, 
forte mas prudente, e em muitos casos instrutiva, e benévola 
sem desigualdades; de contrário, podcrlí converter-se em ele- 
mento promotor da desordem. 

Pelo que respeita à seguranqa externa, tratando-se de um 
estado corno o nosso, em que a mássima --si v i s p a c e n ~ ,  para 
bellzrnz - não pode ter flícil realiza~áo, o bom senso, uma boa 
administraqáo, uma diplomacia intelijente e onesta e outros 
meios, que os princípios do direito público internacional  suje^ 

( I )  Obr. cit., t. 111, p. 57. . . 



rem, mais valiosos elementos serão para essa seguranqa do 
que a fôrqa armada (I). 

9. -AtribuiçGes relativas a relijião e aos seus ministros. 
Sem prejuízo do que dispõe o artigo 145 5 4.O da carta 

constitucional, a todos os poderes políticos cumpre manter a 
relijiáo católica, apostólica, romana, em virtude do artigo 6 da 
mesma carta; e, pelo que respeita especialmente ao chefe do 
estado, ainda êsse dever deriva dos artigos 76, 79 e 97 da 
carta citada. 

Nos artigos r30 e seguintes do código penal encontra-se a 
tutela penal do estado em benefício da relijiáo oficial e dos 
seus ministros. 

Tendo a matéria dêste numero o seu natural estudo nas 
cadeiras de direito constitucional e de direito eclesiástico, 
apenas falaremos, e muito resumidamente, das atribuições 
especiais referidas nos $9 2 . O ,  14.0 e 8 . O  do artigo 75 da carta 
constitucional. 

A) - Nonteacão de bispos e provimento dos betleflcios ecle- 
siásticos. 

O rei não procede arbitráriamente nestas nomeações, pois 
que os bispos e demais clérigos são preparados, abilitados e 
ordenados em arinonia com. a lejislaqáo dogmática e discipli- 
nar da igreja. 

A justificação istórica desta atribuição encontra-se no antigo 
direito do padroado, isto é, no d i r e i t ~  de apresentar um clé- 
rigo para um benefício eclesiastico. Êste direito, que pela 
igreja era concedido ou reconhecido já a certas pessoas ecle- 
siásticas ou leigas, jB a certas ordens, já a coroa, assim foi 
sendo exercido por essas diferentes entidades até que, após a 
carta constitucional e segundo a interpretaqáo oficial que foi 
dada ao referido 5 2 . O  do artigo 75, acabou essa diversidade 

( i )  Vej. dr. LOPES PRA$A, obr. cit., t. 111, p. 56 c 57. 



de padroados, ficando a coroa exercendo exclusivainente o 
direito de apresentaqão para todos os benefícios eclesiás- 
ticos. 

O provimento dos benefícios eclesiásticos é actualmente re- 
gulado pelo decreto de 2 de janeiro de 1862. 

Pela educaqáo dos indivíduos para o estado eclesiástico, 
pela ordenacáo, pelos concursos por provas públicas, pelas 
informaqóes nos concursos documentais e ainda por o exame 
sinodal, quando exijido, e finalmente pela colaqáo - muito 
pode o poder eclesiástico em selacão a escolha dos clérigos 
para os diversos benefícios e ao seu efectivo provimento. 

Quanto aos bispos, o rei nomeia-os; mas o papa tem o di- 
reito de confirmar ou não a apresentacão (I). 

B) - Colicessáo ou de~zegapío do be~iqláci to.  
E outra atribuicão do poder executivo estabelecida no ar- 

tigo 75 § 14." da carta constitucio~~al ; mas esta disposicão foi 
modificada pelo artigo 10 do acto adicional de 1852. E tam- 
bém o final do citado artigo 10, depois de regulada a execu~ão 
do artigo por a lei de I I de fevereiro de 1863, foi posterior- 
mente alterado por a lei de 2 de maio de 1882, a qual dispôs 
que todo o tratado, concordata ou coi~vencáo, que o govêrno 
celebrar com qualquer poténcia estranjeira, será, antes de 
ratificado, discutido e aprovado pelas cortes em sessão pú- 
blica, salvo se, exijindo-o o bem público, a cámara onde se 
fizer a discussão decidir que aja sessão secreta para a dis- 
cussão e votaqáo (2). 

Se  as constituiqóes apostólicas forem opostas à constituiqáo 
do estado, náo pode o poder executivo conceder-lhes e bem- 
plácito, como declara o referido § 14.O da carta constitucional; 
mas o mesmo se deve dizer de quaisquer leis do reino, em- 
bora náo constitucionais, visto que aquele poder cumpre exe- 

(11 Vrj. dr. L. Pn~5.4, obr. cil., t .  111, p. 63, n." 56; dr. I.ARANJO, ohr cit , 8 45, p. ioz e s. 

(31 Vej. rejimento da camara dos deputados de 25 de fevereiro de 1896, arr. 67; rejimeiiio 
da camara dos pares de 8 de agosto de 1861, art. 23. 



cutal- e fazer executir as leis do reino, sejam elas constitucio- 
nais oii simplesmente ordinárias ( I ) .  

C )  - Celebracão de concordatas. 
Desta atribuicão fala o 9 8." do artigo 73 da carta consti- 

tucional, o qual, como já vimos: tem de ser combinado com 
o artigo 1o.O do acto adicional de 1852 e com a lei de 2 de 
maio de 1882. 

Dáese o nome de concordatas as convenqões entre a cúria 
romana e o estado, em que se terminam diverjéncias e se 
ficsam os direitos durn e doutra sobre matérias eclesiásticas. 

Entre n6s as mais notáveis são as relativas ao i-~osso pa- 
droado no oriente, ao direito que o govêrno português tem 
de apresentar bispos e prover os benefícios eclesiásticos, não 
só nos territórios portugueses da Ásia, mas ainda em outros 
territórios asiáricos, em alguns mesmo que nunca foram por- 
tugueses; padroado que assim ein parte estrí ligado a nossa 
soberania, sendo um padroado de plena jurisdiqiío, mas que 
em parte deriva da nossa antiga a c ~ á o  civilizadora e crista 
em territórios não pertencentes a nossa soberania, sendo nesta 
parte um padroado principalmente de onra. 

As sucessivas invasões do nosso padroado em territórios 
ao rornana não portugueses, feitas pelos ajentes da congrega<' 

de pi-opaganda $de, determinaram o comeco de negociaqóes 
entre Portugal e a Santa Sé, chegando-se depois de bastantes 
anos a conclusáo, sob o nome de tí-atado. da concordata de 
21 de fevereiro de 1857, ratificada em 6 de fevereiro de 1860. 

O s  direitos que nessa concordata nos eram reconhecidos 
ficavam, quanto ao seu exercício, dependentes duma circuns- 
criqáo que se avia de fazer. Esta circunscriqão ia-se demorando, 
e a congregacão dc propagandaJfide invadia cada vez mais o 
nosso padroado. Emfim, depois de longas negociaqóes, a par- 

( I )  Vei. dr. LARANJO, vbr. cit., & 47 e S., p. 1 1 1  e S.; dr. LOPES PRAFA, obr. cit., t .  111, p. 68, 
n.* 57. 



tir de 1863, concluiu-se a concordata de 23 de junho de 1886, 
que foi aprovada por decreto de 29 de julho seguinte, modifi- 
cada pelas declaraçóes de 9 de março de 1887 e ratificada em 
16 de agosto de 1887, sem prévia aprovacão e autorização 
das cortes, por o governo entender que esta concordata era 
apenas a execução da de 1857 (I). 

Por a concordata de i886 o padroado português da ~ s i a  
divide-se em padroado das Índias Orientais e padroado da 
China, subdividindo-se o primeiro em padroado de jurisdiqão 
e padroado de onra. 

O padroado de jurisdicão da Índia compreende aprovíí~cia 
eclesiástica metropolitana de Goa, composta da sede metro- 
politana, ou arcebispado de Goa, e das três dioceses de Damão 
(e titular de Cranganor), de Cochim e de S. Tom6 de Me- 
liapor. Nestas quatro dioceses o direito de padroado pertence 
à coroa portuguesa. 

O padroado de ont-a compreende as quatro dioceses de 
Bombaim, Mangalor, Quilon e Mnduré, novamente erectas. 
A primeira nomeaçáo de bispos para estas dioceses ficou per- 
tencendo ao papa ; em qualquer vacatura que depois se der, os 
prelados restantes da mesma província organizarão livremente 
uma lista de três nomes, que con~unicarão ao arcebispo de 
Gôa, e êste a enviará ao rei de Portugal; dentro de seis me- 
ses o rei apresentará a Santa Sé um dos três candidatos da 
proposta; se neste prazo 1150 apresentar o candidato, devol- 
ve-se a livre escolha ao pontífice. 

O padroado da China compreende o bispado de Macau, ao 
qual estão sujeitas as igrejas de Malaca e Singapura, compc- 
lindo a nomeação do bispo e o provimento dos benefícios 
eclesiásticos à coroa portuguesa. 

O arcebispo de Gôa tem o título onorífico de patriarca das 

( I )  Prendendo com a execuç&o da coiicordnta de 1886, se trocaram notas reversais com a 
data de 14 de outubro de 1891. Vej. Docu~~ze~zfos ~presentodos (u cbrter (Livro branco) em 1903: 
NegociafSes com a Santa Se, p. 17 c S. 



fndias Orientais e o priviléjio de presidir aos concílios nacionais 
destas fndias, os quais se reunirão em Gôa, salvo ao sumo 
pontífice o direito de em circunstáncias especiais dispor de 
outro modo (I) .  

10. - Atribuições referentes as relações internacionais. 
A) - Atribuicóes acêrcn de ajentes diplomáticos e comerciais. 
Destas atribuiqóes trata o artigo 75 6 . O  da carta constitu- 

cional. Todavia o citado parágrafo é incompleto, pois deveria 
também incluir a recepqáo, pela apresentaqão das cartas cre- 
denciais, dos embaixadores e ajentes diplomáticos dos outros 
estados e a despedida dêstes embaixadores e ajentes. 

Também ali se deveriam incluir, quanto aos ajentes coiner- 
ciais, a concessão do exeqrtatzrr aos consules e mais ajentes 
consulares ao servico dos outros estados e a cessacão do 
mesmo exeqzraiut- (2). 

B) - hTegociacóes com os diversos estados. 
E outra atribuiqáo, da qual fala o $ 7.O do citado artigo 75 da 

carta constitucional. Esta atribuicáo deriva naturalmente, como 
diz o sr. dr. LARANJO (3), de ser o poder executivo o repre- 
sentante do estado nas relacóes externas, de ser êle quem 
melhor pode conhecer os interêsses e fôrqas do país, quem 
pode dirijir com mais unidade e coeréncia qualquer negociaqáo, 
e quem tem melhores meios para a seguir, porque estão a sua 
dispoiiqáo todos os arquivos e documentos do estado, e está 
em relaqáo imediata com os ajeiltes diplomáticos, próprios e 
estranjeiros. 

Ao poder executivo compete porém dirijir, não s6 as nego- 
ciaqóes políticas, senão também as comerciais, como deriva da 
seguinte atribuicão de que vamos falar (4). 

( i )  Vej. drs. BERNARDINO CARNEIRO e I'AIVA PITTA, Elementos de dir. eccl. port., 5 . l  ed., 
1897, $5 215 e S. ; dr. LARANJO, obr. cit., p. 1og e S. 

(2) Vej. dr. LARANJO, obr. cit . ,  p. 97; dr. LOPES PRA>A, obr. cit., t .  111, p. 71. 

(3) Obr. cit. p. 9. 
( 4 )  Vej. dr. LARANJO, ohr. cit., p. 98. 



C) - Tratados e conven~óes. 
O poder executivo tem a atribuiqáo de celebrar tratados e 

convenqóes com as poténcias estranjeiras, nos termos do 3r- 
tigo 75 § 8." da carta constitucional, devendo êste parágrafo 
combinar-se com o artigo 10 do acto adicional de 1852 e COM 

a lei de 2 de maio de 1882, conforme jáLanteriormente (n.O 9) 
dissemos, passando a ser regra o que na carta constitucional 
era excepqáo. 

Emquanto náo sáo aprovados pelo poder lejislativo, os tra- 
tados apenas teem valor de projectos; só depois dessa aprovaqáo 
ficam validados, e podem entáo ser ratificados. A ratificaçáo é 
um acto do poder executivo. 

Nas negociacóes para os tratados o govêrno português de- 
verá sempre fazer sentir ao govêrno estranjeiro, com quem 
negocia, que náo combina senáo um projecto de tratado, pois 
que a sua aprovacáo depende do poder lejislativo? e que êste 
pode aprová-lo ou rejeita-lo. Esta declaraqáo é necessária para 
em caso de rejeiqáo se esfriar o menos possível a cordialidade 
de relaqóes. Por seu lado o poder lejislativo deve ser caute- 
loso e prudente na rejeiqáo de qualquer tratado negociado pelo 
poder executivo, para evitar a rotura ou esfriamento das rela- 
qóes internacionais, pondo o interêsse do pais acima de quais- 
quer consideraqóes pessoais ou de partido. 

Quanto as alteracóes do 5 8.O do artigo 75 da carta consti- 
tucional, estabelecidas no artigo io do acto adicional de 1852, 
a lei de I I de fevereiro de 1863, regulando a execuqáo dêste 
artigo, dispôs que os tratados seriam apresentados as cámaras 
em sessão pública, discutidos e aprovados em sessão secreta, 
dando-se conta na sessáo pública imediata do resultado da 
votacáo, com declaracão dos pares ou deputados que apro- 
vassem ou rejeitassem. 

I '  :in.:cu-se depois que a liberdade de discussão dos tra- 
tados se podia conciliar com o respeito pela dignidade, sus- 
ceptibilidades e melindres do estado com o qual se celebram, 
sem que a discussáo fosse secreta ; que na discussáo secreta 



mais inconvenientes avia do que vantajens. Por isso a lei de 
2 de maio de 1882 dispõe que todo o tratado, concordata ou 
convenção, que o govêrno celebrar com qualquer poténcia 
eotranjeira, será, antes de ratificado, discutido e aprovado 
pelas cortes em sessão pública ; quando o bem público o exi- 
jir, poderzí porém cada uma das cámaras, seguindo as pres- 
cripqóes do respectivo rejimento, decidir que aja sessão secreta 
para a discussáo e votacão de semelhantes assuntos. A dis- 
cusscáo pública é portanto actualmente a regra jeral; so ex- 
cepciona:mente a discussão e a votação se fazem em sessáo 
secreta ( I ) .  

O rejimento da cámara dos deputados de 2 5  de fevereiro 
de 1896 no artigo 67 dispóe que a cámara se constitui em 
sessáo secreta : - a )  por indicacão da mesa ; - b) em virtude 
de proposta de um deputado assinada por mais cinco, e apro- 
vada pela mesa, à qual serão confiados os motivos da pro- 
posta;-~) por proposta do govêrno feita a mesa. O rejimento 
da cámara dos pares de 8 de agosto de I ~ G I  no artigo 23 diz 
que a cámara se formara em sessáo secreta todas as vezes 
que uiii ministro da coroa o requer em nome do govêrno; ou 
quando algum par assim o pedir, sendo apoiado por mais 
dois, e com prévia aprova~áo da mesa; declarando-se na acta 
da sessáo pública o-nome daquele que a requereu. 
D) - Declaracão de giierra o celebracáo de paz. 
Sáo outras atribuiqóes que a carta constitucional no artigo 75 

5 9.0 dá ao poder executivo. 
É de notar, atenta a grave import~ncia de tais atribuiçóes, 

que delas possa usar o poder executivo sem a intervenqão do 
parlamento. 

Poder declarar a guerra ou celebrar a paz sem a inter- 
venqão e autorizaqáo do parlamento e com efeito uma atri- 
buição formidável do poder executivo. Pode naquela arriscar-se 

( i )  V L ~ .  dr. I.ARANJO, obr. cit., p. 98 a 100. 



até a vida e autonomia do,estado, pode nesta ferir-se a inte- 
gridade do seu territorio, e numa e noutra envolver a vida e 
onra das famílias, perturbar o desenvolvimento do comércio e 
das indústrias, abalar o carácter de um povo, empanar as suas 
tradiqóes de glória; se a pois cousas em que devesse exijir-se 
o conse~ltimento soleile dÕ próprio povo, por si ou ao menos 
pelos seus representantes, são elas a guerra e a paz. 

Todavia nos estados mo~lárquicos veem-se dadas ao poder 
executivo estas atribuicóes, e apenas em estados reunidos ou 
em que aja confederaqáo se dá a prévia intervencáo de alguns 
elementos, ligados cointudo hs funqóes executivas do estado e 
náo aos representantes do poro.  Nos estados republicanos ou 
se dd ao poder lejislativo a faculdade de declarar a guerra, 
como nos Estacios-l7nidos da América do Norte ao congresso 
e na Suiqa à assemblea federal, ou se faz intervir o assenti- 
mento prévio do parlamento, como na Fraiya, para que o 
poder executivo a possa declarar. 

Entre nós apenas o artigo I 10 da casta coi~stitiicional manda 
ouvir o conselho de estado. 

Sôbre esta atribuiqáo acrescelita o sr. dr. LARANJO que - 
numa monarquia constitucional o que é conforme coin os 
princípios e com as conveniéncias é a disposiqáo da consti- 
tuiqáo francesa de 1791; que nesse sentido se deveria reformar 
a nossa carta constitucional; que o poder executivo não deve 
declarar a guerra, nem coilcluir a paz sem o voto das cama- 
ras, porqce não se impõe a um povo uma guerra, nem se 
sujeita a determinadas condiqóes de paz, sem o seu consenti- 
mento; que a guerra também não se deve declarar sem a 
proposta e a sanqáo do chefe do estado, porque é o poder 
executivo quem tem de a fazer realizar, e o único que pode 
bem avaliar da suficiéncia e insuficiéncia dos meios que tem 
para isso ; que reformada por este modo a disposicão da carta 
constitucional, deveria todavia fazer-se cxcepqáo para as re- 
pressóes pela fôrqa armada das tribos indíjenas das colónias e 
das tribos vizinhas e para o caso de um ataque dirijido, sem 



declaraqáo prévia, contra qualquer ponto de território nacio- 
nal, pertencendo nestes casos a atr ibui~áo ao pocier execu- 
tivo ( r ) .  

E) - Naturalizapio. 
Finalmente compete ao poder executivo conceder cartas de 

naturalizaqáo na forma da lei (2). 

A naturalizaqáo C, no seu mais lato sentido, a passajem de 
estranjeiro a nacional. 

Podem distinguir-se três espécies de naturalizaqáo : -a na- 
turalizaqáo graciosa, a naturalizaqáo por benefício da lei, e a 
naturalizaqáo colectiva por anecsaqáo de território (3). 

O direito que oje reje esta matéria em sentido lato encon- 
tra-se nos artigos 18 a 23 do código civil, que vieram substi- 
tuir os artigos 7 e 8 da carta constitucional. 

As disposiqóes dos artigos 7 e 8 da carta constitucional 
foram regulamentadas pelo decreto de 22 de outubro de 1836. 
Dêste decreto ainda está em vigor o que não foi revogado ou 
alterado pelos citados artigos do código civil. 

As palavras do artigo 19 do código civil, exijindo, quanto a 
maioridade ou sua equivaléncia, a conformidade da lei dopaís  
do naturaliqando e da lei portuguesa, mostra que a atribuiqáo 
conferida ao poder executivo de conceder cartas de naturali- 
zaqão envolve relaqóes de natureza internacional (4). 

( I )  Vej. dr. LARANJO, obr. cit., p. 100-102. 
(2) Vej. Carta const., art. 75 '$ 10. 
(3) Vej. GUIMARÁES PEDROSA, Da nnfarali~açdo, Coimbra, 1881, p. 18-22. 
(4) Vej. dr. LOPES PRA)A, obr. cit., t. 111, p. 78; dr. LARANJO, obr. cit., p. 97, 5 41 



Diplomas em que intervém o rei 
como chefe supremo da administração publica: 

sua denominação e forma 

11. - Indicação jeral. 
O rei assina uma parte dos diplomas de administraqáo; 

outros são expedidos em seu nome. O s  ministros referendam 
os primeiros e assinam os segundos. Como é pelos ministros 
que o rei exerce o poder executivo ( I ) ,  a referenda ou assina- 
tura dos ministros é indispensável para que aqueles diplomas 
possam ser executados (2). 

Dissemos que era uma das atribuiqóes do poder executivo 
- expedir decretos, insll-uccóes e regulamentos adequados a 
boa execuqáo das leis (3). Vamos ver o que são êstes e outros 
diplomas que emanam da factlldade I-eg~damentária da admi- 
n is t ra~áo,  e que, no confronto das duas expressóes-lei e re- 
gulamento -, entram nesta última, jenéricamente considerada. 

Sob o seu aspecto jenerico, e atendendo à índole deles, teem 
os regulamentos sido divididos em três classes :-regulamentos 
independentes, regulamentos de exectrcão e regulamentos dele- 
gados. 

O s  regulamentos independetttes náo se adstrinjem directa- 
mente a uma lei; sáo emitidos em virtude dos poderes pró- 
prios conferidos ao rei pela constitui~áo, pelas leis, ou pelos 
costumes. 

O s  regulamentos de execucão são os  que estabelecem as 
normas secundárias para a efectua~áo imediata da  lei. 

( I )  Carta const., art. 75 pr. 
(a) Carta cottst., art. 102. 

(3) Carta const., art. 75 5 12.' 



O s  regulameiltos delegados sáo os que se fundam em uma 
auctoriza~ão lejislativa especial, sem serem de mera exe- 
cuqáo. 

O s  diplomas que traduzem o regulamento naquele sentido 
jenérico tomam, pela sua forma e conteúdo, diferentes deno- 
minaqóes, que vamos examinar. 

12. - Decretos. 
Tratamos aqui d9s decretos do govêl-)to e não dos dect-etos 

das córtesjet.ais, pois que também tomam o nome de decretos 
os projectos de lei depois de aprovados pela cortes, sendo, 
como tais, submetidos à sanqáo do rei ( r ) .  

O decreto é um acto do poder executivo destinado a fazer 
descer os principias jerais da lei às i-i-iinuciosidades da sua apli- 
cacáo, ou ao desei~volvir-r.ento das atribuiqóes independentes 
do poder executivo. Assim, uma lei determina que uma certa 
ordem de lugares seja dependente de concurso : um decreto 
virá estabelecer a forma e as coiidi~C>es dêsse concurso. Mas 
também por decreto se publicam disposicóes de carlicter Iejis- 
lativo, quer em virtude de delegacão ou de auctorizacc50 par- 
lamentar, quer em acto de ditadura. 1: airida por decreto se 
exercem actos do poder moderador. 

Dividem alguns escritores os decretos ein decretos jerais otr 
reglrlanzentares e deu-etos especiais oir indit~idtrais; os pri- 
meiros estatuem para o futuro por meio de disposicóés que 
abraniein uma certa jeneralidade de factos ; os segundos apli- 
cam uina lei, ou mesmo um regulamei-ito, a uma pessoa de- 
terminada ou a um caso particular. 

O s  decretos jerais ou regulamentares subdividem-se em 
decretos regu1ainetzla1.e~ siiltyles e decvetos qlre aprovam regu- 
larne~z~os de administ~-apio pplíblica. O s  primeiros conteem as 
próprias disposicóes regulamentares, sendo esta a forma ade- 

(I) Cflrfn consf., nrt. 55. 



quada aos decretos provindos do chefe do estado ~~~~~~~~~~~io, 
por se conterem na esfera própria da a c ~ ã o  do poder execu- 
tivo, isto é, náo serem para tornar efectivo ou para execucáo de 
um preceito expresso de lei; e de ordinário são dados em vir- 
tude do relatório do ministro competente. O s  segundos não 
incluem as disposiqões regulamentares, e sáo dados pelo chefe 
do estado para revestir de autoridade os regulamentos que, 
em jeral, teein por fim a execiicáo das leis. 

Os  decretos especiais ou individuais sáo decretos dados, em 
vista do relatório ou parecer do ministro, para aplicaqáo de 
um preceito legal a iirn facto especial ou a determinada pes- 
soa: tais são os que concedem pensões ou nomeiam alguém 
para funqóes públicas. 

A também decretos que conteem matéria própriamente lejis- 
lativa. fistes podem ser de duas espécies : uns são os publi- 
cados em virtude de uma delegaqáo especial e expressa do 
poder lejislativo, o qual por vezes delega no govêrno a facul- 
dade de estabelecer disposicóes sobre determinado assunto : 
outros sáo os publicados sem aquela delega~áo, sáo os decretos 
ditatoriais, pelos quais o govêrno, ern virtude de circunstáncias 
que reputa estraordinúrias e 1150 estando reunidas as côrtes, 
a estas se substitui, assumindo a ditadura, investindo-se nas 
faculdades do poder lejislativo, e publicando em decreto o que 
devera ser objecto de lei. No primeiro caso o govêrno dB conta 
às côrtes, logo que estas se reúnam, do uso que fez da dele- 
gacáo ou autorizacão que elas lhe deram. No segundo caso, 
quando os decretos são ditatoriais, tem o govêrno não só de 
dar conta de tais decretos às cortes, logo que estas se reunanl, 
mas ainda de lhes pedir por meio de uma proposta de lei, 
pela presidéncia do conselho de ministros, que elas o relevem 
da responsabilidade em que incorreu por promulgar provi- 
déncias de cardcter lejislativo; tal proposta servirá de base à 

lei de isenq50 de responsabilidade ministerial. 
O s  decretos s50 redijidos como se fôsse o próprio chefe do 

estado que em seu nome os fizesse, e siío assinados por Cle 



e referendados pelo ministro da competente secretaria do es- 
tado (I). 

13. -Regulamentos e rejimentos. 
A) - O s  regulamentos do govêrno são diplomas publicados 

pelos ministros, contendo disposiqóes que explicam ou desen- 
volvem o pensamento e os preceitos de uma lei ou de um de- 
creto e que regulam a sua execuqáo. 

Nesses actos, diz o sr. dr. LOPES PRAÇA, prescrevem-se as 
minuciosidades, os meios, as providénciris necessárias para a 
mais frícil aplicacão da lei e para vencer os obstáculos e difi- 
culdades que poderiam impedir a sua execuqáo; por êles se 
determina a acção do poder executivo e de seus ajentes no 
desempenho de suas funqóes; sem êles as leis náo poderiam 
aplicar-se, ou exijiriam continuadas alteraqóes e mudancas (2). 

O s  regulamentos são mandados executar por decreto do 
chefe do estado, decreto que precede o regulamento. Êste 
decreto é assinado pelo chefe do estado e o regulamento é 
assinado pelo ministro competente. 

( i )  Quanto à importancia da referenda dos ministros, vej. Cart. const., art. 102. 

Os decretos comeqam umas vezes pelos considerandos ou exposição dos motivos que os 
fundamentam; outras vezes, por serem em cumprimento de uma expressa determinaçáo legal, 
principiam por invocar essa disposiçáo; outras vezes dizem apenas: - Toma?tdo em conside- 
r a ? & ~ ,  ou - Atendendo a o  que me represenlaram os ministros e secrelarios de  estado das 
diversas reparlic6es.. . etc. Estas s i o  as formas mais frequentes; e a iiltima C jeralinente adop- 
tada nos decretos ditatoriais. 

Depois do principio, redijido por qualquer das formas indicadas, vem em jeral a frase - 
Ei por  bem decrefar-. Segue-se imediatamente o dispositivo do decreto, uma vezes em 
artigos, quando a matéria o pede, outras vezes em uma simples disposiçáo. 

Nos decretos que aprovam regulamentos vem a expressáo - Ei por  bem aprovar o regu- 
lamento que baixa assinado. . . Nos decretos especiais dil-se - E i p o r  bem conceder. . . , ou - . . . nomear. . . , etc. 

Quando os decretos conteem materia lejislativa, em virtude dc uma delegaçio ou por o 
govêrno assumir a ditadura no todo ou em alguma das suas disposiçócs, empregam a expressio 
-para  ter fÔrfa de  lei -, ou em uma disposiç5o final se declara que o goviriio dard conta às 
cortes das disp siçóes que careçam da sançáo lejislativa. 

Os decretos fecham, dizendo : - O mittistro (ou ministros) e secretario de estado dos ne. 
gdcios de. . . (a repartiçáo a que respeita) arsitn o lenha entendido e fofa executar. Pafo 
(a data). -REI. - I< (referenda do miiiistro ou doe ministros respectivos). 

(2) Dr. L. PRAFL, obr. cit., t. 111, p. 40. 



O s  regulamentos comeqam logo por o dispositivo em fórma 
de artigos; terminam com a data, à qual segue a assinatura 
do respectivo ministro. 

O s  regulamentos ora abranjein os grandes serviqos públicos, 
satisfazendo necessidades jerais de todo o pais; ora se res- 
trinjem a uma certa zona de território, para rejer factos sim- 
plesmente referentes a esse território; ora respeitam a esta- 
belecimentos ou a institutos públicos, ou a instituiqóes de 
utilidade pública de uma determinada natureza, ou sómente 
a uma corporaqáo, etc. 

Algumas diferqnqas essenciais se costumam apontar entre 
as leis propriamente ditas e os regulamentos ( I ) ,  tais são: 

a)  As leis devem ter um carLicter de jeneralidade e de per- 
sisténcia ; os regulamentos devem acomodar-se às circunstán- 
cias, procurando de armonia corn elas, as quais podem variar 
com os lugares e com o tempo, pôr em execuqáo as regras 
jerais das leis; 

b) As leis estabelecen~ as normas jerais em cada determi- 
nado assunto; os regulamentos descem as minúcias da exe- 
cuqáo ; 

c) As leis determinam as formas essenciais do exercício dos 
direitos ; os regulamentos ocupam-se de precauqóes provisórias 
ou acidentais e de objectos variáveis. 

O artigo I 10 da carta co~lstitucional diz que o conselho de 
estado será ouvido, quanto aos regulamentos que &portarem 
medidas jerais de adrninistraqão. O conselho de estado porém 
tem oje diversa organizaqáo, e para outros ajentes consultivos 
passaram atribui~óes de consulta administrativa, que anterior- 
mente competiam ao conselho de estado; êsses outros ajentes, 
que podem ser, conforrne os casos, o supremo tribunal aclini- 
nistrativo, a procurridoria jeral da coroa e fazenda, etc., ou 
os ajentes especiais junto dc cada ministério, são os ouvidos 
actualmente. 

( i )  Vej. dr. LOPES PRAFA, obr. cit., t. 111, p. 48. 
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B)-Os 1-ejimentos devem ser equiparados aos regulamen- 
tos, sendo-lhes, quanto a forma, em tudo sen~elhantes; e bem 
assim, como os regulamentos, são precedidos do decreto que 
os aprova. 

Usa-se mais especialmente do termo rqinzento para desi- 
gnar o diploma em que se trata da organizaqão e funciona- 
mento de qualquer tribunal, assemblea ou corporaq'50, ou em 
que se estatuem as atribiiiq5es de algum cargo especial, ofício 
ou comissáo, ou em que se ficsam os preqos legais dos medi- 
camentos, etc. 

14. - Instruções. 
São as autoridades subalternas as encarregadas da execucão 

directa das leis, decretos e regulamentos nas diferentes loca- 
lidades ; mas como os ministros são quem responde ein última 
análise por essa exccu~áo, daqui vem a necessidade dc em- 
pregar todos os meios para que aquelas autoridades, mais em 
contacto com os cidadãos, desempenhem a sua missáo o me- 
lhor possível. E assim precisam os ministros em muitos casos 
de desenvolver e esclarecer o pensamento de qualquer preceito 
de lei, de decreto, ou de regulamento, para a sua melhor inte- 
lijéncia e execuqáo, ou de resolver as dificuldades que possam 
ocorrer na sua aplicaqáo, e fazem-o por meio de ilzst~-ircóes. 

As instruqóes em que intervem o chefe do estado sc50 pre- 
cedidas de decreto ou portaria, que as aprova ( I ) .  

16. -Portarias. 
Convém falar de outros diplomas, em que intervem o chefe 

do estado, não designados no 6 12.O do artigo 75 da carta 
coi~stitucio~~al. Principiareinos por as portarias. 

( I )  As instrugdes sáo traqndiis do superior ao inferior, e dadas umas vezes em forma de 
artigcs, como os regiilamcntos ; outras \czes por divisbes, formando capitulas, sem designaciio 
de artigos; outras em proposii.óes nunieradas; etc. Sáo datadas do pnqo e simplesnieritc ;isri- 
nadas pelo ministro competente, ou pelo director jeral respectivo, ou ainda pclo cliefe d:i rep;it.- 
tiçiío por onde o assunto corre. Nestes dois ultimos casos, em que a aprovaçáo é dada por 
portaria, a assinatiira do ministro fica neste diploma. 



As pol-tarias conteem ordens verbais do rei, expedidas e 
assinadas pelo ministro competente, dirijidas às autoridades 
subalternas ( I ) .  O rei nao as assina, mas nelas intervem for- 
malmente, por serem emitidas em seu nome. 

As portarias não teem fôrqa de lei jeral; contudo teem 
obtido autoridade na lejislaqóo, como voto ou interpretaqão 
do govêrno, e são obrigatórias, quando conformes com a lei 
ou o regulamento, para o caso especial de que tratam. Aluitas 
vezes equivaleiil a providéncias de carácter jeral, como no 
caso de aprovarem instruqóes, e em tal caso a sua publicaq50 
no jornal oficial basta para obrigarem; quando conteem pro- 
vidéildas isoladas de servico público, não se necessita aquela 
publicaqáo, e, para obrigarem, basta a expedição dirijida ao 
funcionário que tem de as cumprir; se encerram providéncias 
relativas a particulares, devem ser-lhes intimadas (2). 

16. - AlvarAs. 
O s  alvarás sc50 diplomas ein que se resolvem pedidos diri- 

jidos ao poder executivo, se fazem co~-icessóes, se deferem 
mercês, ou se aprovam estatutos, tendo por f u ~ i d a m e ~ ~ t o  dis- 
posiqóes legais existentes. 

Representam os alvarrts, em jeral, um interêsse particular; 
mas também podem versar sobre objecto de utilidade pú- 
blica (3). 

( I )  Vej. COEI.IIO DA ROCHA, Institui~Oes de direito civilportugrte(, 4: ed., Coimbra, 1867, 
t. I ,  $ 28. 

(2) AS portarias começam ordiniriamente pelos coii~idcrandos qiie as motivam, findos os 
quais, como o ministro e quem disp6e eni tiome do rei, se emprega a expressdo - a por bem 
sua Mcuestade El-Rei resolver o seguitile (ou outra locu(oáo semelliante) ; segue.de o disposi- 
tivo, se a portaria nlío precede inslrufóes ou pror,idcnrias; fecha, sendo datada do payo e eim- 
plesmente assinada pclo ministro competente. Se a portaria aprova instru)es, aos conside- 
rando~,  sc os traz, pois nem seinpre os apresenta, segue-se :I locoçbo-apor bem sua Mqiestade 
E/-Rei - e depois desta a iiidicaçáo - aprovar (ou deter~tiirrar) ns iilstru$óes que furem par te  
desta portaria e baixam assinadas pelo ministro e secretario de  estado dos negócios (da re- 
partiçio coinpctentc, ou pelo director jeral ou funcionário superior, que de facto a assinar). 

(3) Corncç:im estes diplomas pelas palavras seguiiites : - Eu, .E[-Rei, fafo saber aos que 
este meu aluara virem, que. . . - Seguem-se os cotisiderandos, rios quais se refere o pedido OU 



Á também alvariís expedidos por autoridades locais, ou por 
virtude de deliberaqóes de corpos administrativos ( i )  ; mas 
aqui só nos referimos aqueles em que intervem o chefe do 
poder executivo. 

17. - Cartas rejias. 
Car ta  reJia é uma expressão jenfrica, que compreende di- 

ferentes diplomas com denominaqóes especiais, tais como : - 
cartas d e  lei, cartas de  coit$í-nta)nó e i+aizjcacão, cai-tas cre- 
denciais, ca?-tas i-eci-edeftciais, cai.tas de  nattrr-aligacão, cartas 
de  provinreiito de  be~teficios ou de cargos ptiblicos, cartas de  
mercês otzorrlficas, etc. 

a )  Cal-tas de  lei. 
As cartas de lei são os diplomas que conteem os decretos 

das cortes jerais, depois de sancionados, e por meio das quais 
êsses decretos são mandados cumprir. S5o essas cartas os di- 
plomas que se publicam na folha oficial do govêrno contendo 
as leis (2). 

3 representaçiío, se aponta a disposiçPo da lei que autoriza o acto e se invoca o pareccr d ' ~  
procnradoria jeral d;i coroa e fazeiida ou de outro corpo consultivo. V e m  depois a resolução 
nos termos : - Eipor  bem aprovar. . . (ou outras palavras renielhautes), e faz-se a designaçao 
do objecto. Rematam, dizendo : - Pelo qi~e mairdo a todos os tribuiiais, autoridades e mais 
pessoas, a qiteni o conhecinieiito dc:str meu alvara co~~rpd i r ,  qiir o cumpram e guardem e 
f a ~ a m  cumprir e guardnr t i o  i?ileirantetzle como nele sc contein. -Segue-se a declara$ão 
dos dircitos de merc;, selo e mais impostos a que estão sujeitos; depois do que veem estas 
iiltimas palavras: - EporJirnreia do que dito e, Psle vai por mim assinado e selado com 
o sHo das armas reais c c<~rn o de verba. - Dado izo pafo nos. . . (data) El-Hei. (Referenda 
do ministro compctelitei. 

Quando se trata da ;iprovaçáo de estatutos ou da sua reforma. scgiicm-se 30 alvari ;sses 
estatutos ou a siia reforma, declarando-se no a1v;ii.s eiii aeguida no - I<i por be~ir aprovar - 
a designaçáo desses estatutos, e acresceiitando-se - pie fíi;<~iii porle d&te alr'ara c com élr 
baixam assinadospelo ministro e secretario de estado. . . cti. 

( I )  Vej. Cod. adm., art. 443. 
( 2 )  Começam - Doni (o  nome), por grafa  de Deus, rei de Portugal e dos Alg~rver ,  etc. 

Falemos saber que as cbrtesjerais decretarairi c r r , ~ ~  qzzeremos a lei seguinte:. . . (Segue a 
Ici, depois da qual continua a carta de lei nos aegiiiiites termos:) - hfflndanios portanto a 
todas as autoridades, a quenl o conhecimei~to c cxccu~río dfl referida lei pertencer, que a 
cunipram e fafanr cun~prir e guardar t i o  inteiramente como nela se corztem. O ministro 
(ou os ministros) e se'oelario de esrado dos negocios de (desigiiaqao do ministerio ou minio- 



b) Cartas dc corlfirmagZo e i-ntificacão. 
As cartas de confirmacáo e ratificacão dão-se sempre que 

quaisquer concordatas, convenqóes ou tratados realizados entre 
Portugal e qualquer poténcia estranjeira ajam sido aprovados 
em cortes (I). 

c) Cartas credenciais e cartas recredettciais. 
As credenciais são as cartas que um ministro ou embaixador 

entrega ao chefe de um estado, para se fazer acreditar junto 
dêle. 

As recredenciais sáo as cartas que o ininistro entrega, em 
despedida, ao sair do referido cargo. 

d) Cartas de ?tntu~-aliyacLfo. 
As cartas dc naturalizaqáo seguem triímites semelhantes as 

de provimento o11 coiicessc50 clc mcrcês; sáo precedidas do 
processo para se conceder a naturalizaqáo em vista do rcs- 
pectivo pedido, satisfazendo-se aos preceitos dos artigos 19 a 
21  do código civil e às disposiqóes regulamentares náo alte- 
radas do decreto de 22 de outubro de 1836. 

terios) a f a p  inipriiitii-, prrblicai. e correi-. Dada no pa;o de .  . ., aos. . . (data). EI-Rei, 
com rubrica e guarda. lleferciida do ou dos ministroh. (Liig:ir do sFlo grande das armas reais;. 

Fec11:i o diploma por a forma seguinte: - Carta 'ir lei, pela qual Vossa Majestade, tendo 
smcionado o decreto das c6rles jerais de (dia, nics c :trio), qite aprova (indicaqáo do objecto 
de que trata o decreto d:is ciirtes jerais), o nianda criiiiprir e guardar como tiele se coiitcm, 
pela forma relrò declarnd'r. I:?ra Vossa hlnjestadc~ ver.-F. (nome de quem a escreveu) a fez. 

( I )  Tais cartas conieqani por as  segiiiiites pala\ r.is : - Doiit (o nome próprio do rei),por 
grafa  de Detis, rei d<. Portrigal e dos Algarves, elc. I.:7$o saber nos pie esta nrinha carla de 
conjrnia~bo e rnliJiliropío virem, ?ire aos (data) se criiiclitiit e ossinoit ein (local da assinatura) 
entre iniin e (o chdc d e  estado da outra pottiicia), pelos respectivosplenipotcnciarios, ntuitidus 
dos cosipeteii/es p l < ~ i i o . ~ p , ~ ~ i < ~ i - ~ ~ s ,  zriit (tr.itado, coiiveiicio oii o que for), ecujo teor e o  seguinte: 
- (Segue o trat:iJo iio iiitegra e coiii as assiiiiitiiras dos plciiipoteiiciários. Depois continua a 
carta dizendo :) - E sendo-iiie presente o iitrsmo Irnlndo, cujo teor#ca acima inserido, e 
heiir visto, considerado e exai~ti~iado por mini ludo o que nele se contem, e lendo sido apro. 
vadg pelas cortes jerais, o ratifico e conJirtiio assirn fio todo, coiiio em cada uiira das ruas 
cláusirlas e estipulo~0er; epelapreseiite o dotr porjr ine  e valido pnra nver deproduiir o seu 
devido efeito,prometendo observii-10 c ~.t~mpri-lri i~tvio!aveliizente, e fui;-lo cirniprir e observar 
por qualqirer modo que possa ser. IZrit testemunho e jil.nte;a do sobreditoj{passnr a presente 
cnrla, por mini assinada epassad'z co»t 0 s6lo das riiiahos nrnras. l>aJn no p $ o  de .  . .. aos 
(data). -El-Rei-(Segue 3 referenda do iniiiistro). 

Outras vezes 6 passada a carta toda c ein scgiiid;i a e ! a  < que vem o tratado. 
A mesma norma se segue com as concordat:i\. 



e )  Cartas d e  y~.ovimento de cargos ou finzcóes ytíblicas. 
As nomeaqóes para empregos e as apresentaqóes em bene- 

fícios eclesiásticos são primeiramente feitas por decreto; só 
posteriormente é que sáo passadas as cartas réjias. No verso 
da primeira folha da carta indica-se a data do decreto da no- 
meacáo ( r ) .  
f) Cartas onortjicas (2) .  

g) Otrtras cartas rQias. 
Diplomas á ainda que entram na denominacão jeral de cartas 

réjias, mas dos quais nos dispensamos de tratar aqui, por se- 
rem de menor importáncia para o fim que temos ein vista. 

18. -Decretos sobre consulta do supremo tribunal admi- 
nistrativo. 

Outros diferentes diplomas a em que intervem o chefe do 

( i )  As  cartas de nomeaçáo de empregados começam, como as de r:itificasSo, por: - 
Dom F., por grafa de Deus, rei de Portilgal e dos Alg<zrves, etc. Faço sabcr aos que esta 
minha carta vireiir que tendo-me sido presente oprocesso de concurso (se o Iiigar C de con- 
curso),para oprovimento de. . . (desigiiaçáo do lugar ou lugares vagos) ; visto o drsposto na 
lejislafáo yvijente, e conformando-me com a proposta de .  . . (empregado siiperior a quem com- 
pete faz;-Ia) e com o parecer d e .  . . (junta ou consellio, se se exijir para o caso) : Bipor  bem 
no>itearpara o Itrgar d e . .  . (designaçáo do lugar) I< (nome do nomeado!. Pelo que, mandando 
E u  passar ao agraciado a presente carta para em virtirde dela e nn coifornridade das leis e 
dos regulamentos exercer as funfdrs do rflerido empre'go com os venciiiteiitos, prerrogativa# 
e obrigafúes que Irgalnrente se acharem eslabekcidas, Ordeiro as atltoridades e mais pessoas 
n quein o conhecititento desta carta pertencer, que, indo assinada por mim, e referendada 
pelo ministro e secretário de estado dos negocios de .  . . (o  coiiipeteiite), a cumprani e p a r -  
dem, conio nela se contém, depois de aulenticada com o silo das arnias reais e com a verba do  
rejisto nos livros das repartiçSescompetentes. Dada nopa fo  d e .  . . , rm (data). E/-Rei (com 
rubrica e guarda) - (Referenda do ministro.) (Ao  lado tem o srlo das armas reais.) Segue-se 
depois : - Carta pela qual Vossa Majestade a por bem nomear paru o lugar d e .  . . (desi- 
gnaçáo do lugar) F. (nome do nomeado). Para Vossa Majrstade ver. F. a fez. 

Se se trata da apresentaçáo em um beiieficio eclesiásrico, por ex., da nomeaçáo de um 
paroco, a carta e como que diriiida ao bispo respectivo, declarando-se que o rei ouve por bem 
fazer merc; de apresentar E'. na igreja de .  . ., etc., e dizendo : - Pelo que encomendo ao bispo 
de .  . .faça passar carta em forma ao sobredito F. da igrejn em que esla npresentado e lhe dC 

lelras de conjrmafdo, srgundo o eslilo, em virtude desta tniitha apresenta~úo. Temiria como 
as demais. 

(2) Eu EI-Rei vos eiivio muito saudar - e expressáo de cumprimento rias cartas rejias em 
que o rei faz coiicesdo de onras, titulos, etc., ou se declara protector de qualquer iiistituto, etc. 
No niais, mlitatis mutandis, sáo estas cartas semelhantes às de provimeiito de empregos, 
invocando-se porkm, tanto nas cartas rejias, como antes nos decretos, os merecimentos pessoais 
ou as raztes que justificam a coticessáo. 



estado, mas dc entre êles apenas faremos refcréncia especial, 
pela sua importáncia, aos deci-etos sobl-e cotislllta do stp-enzo 
tribunal adntiitistrativo. 

E m  jeral dá-se o nome de i.esol~l~óes Bs deliberaqóes to- 
madas pelo supremo tribunal administrativo nos processos do 
contencioso da administraqáo, e também se Ihes dá comum- 
mente a designacão de acól-dáos; convém porém actualmente, 
desde que o supremo tribunal administrativo tem em parte 
jurisdiqáo própria, distinguir dêstes aquelas. O termo I-eso- 
lugóes é um termo jcral, que envolve os acót-dáos; mas estes 
sáo própriamente as resoluqóes em que não tem de intervir 
o poder executivo com a interposiqáo de decreto e que teem 
desde logo forca de seiltenqa por virtude da jurisdiqáo própria 
que o supremo tribunal admii~istrativo exerce em tais casos. 
As outras i-esoluqóes, nos casos em que o tribunal não tem 
jurisdicáo prbpi-ia, recebem forca executória pela interposiqáo 
da autoridade decretória do chefe do estado. As deliberaqóes 
do supreino tribunal administrativo sáo neste caso meras con- 
sultas, que o govêrilo aceita ou náo; aceitando-as, dd-lhes o 
valor de dec re t~s  e de sentenqas com forca executória ( r ) .  

O s  decretos sobre consulta do supremo tribunal adminis- 
trativo, bem como os acórdáos do mesmo tribunal, sáo publi- 
cados na folha oficial do govêrno. 

(I)  Nas resoluç6es subiiietid;is à aprovaç20 do govêrno o diploma e redijido como se o rei 
o redijisse, principiando por a espress50 : -Sendo-ntepresertle a coirsulla do supremo tribunal 
administralivo . . . Seguem-sc :I csposiqio do objecto do recurso e os considerandos e depois 
o dispositivo (que correspondi: a seiiteii$a) em forma de decreto. Trrminam tambem, como os 
decretos, com a assinatura do rei e a referendii do ministro respectivo. 

Kas resoluçbes-ac<irdáos a forma C coriio a dos ac0rdáos dos tribunais: depois da exposiç5o 
ou objecto do recurso, seguem os considerandos e as resoluç6es em forma de acórdáos, sendo 
issirind;is pelos juizes que nelas interveem. 



Ministros e i i ~ i n i n t A r i o s  

Indicações j erais 

19. - Função dos ministros e dos ministerios ( I ) .  

Pelos ministros o rei exercita o poder executivo e a admi- 
mistraqáo superior do estado; êles sáo os seus ajentes ime- 
diatos c necess8rios; sáo os órgáos activos superiores da 
administraqáo pública central. No rei teem estes órg.50~ su- 
periores da administraqáo central a sua unidade formal. 

Como ajentes do rei, os ministros são seus comissionados 
e subordinados ; daqui vem que os ministros sáo livremente 
nomeados e demitidos, sem mesmo preceder audiéncia do  
conselho de estado (2). A única restriqáo constitucional a esta 
atribuicão do poder moderador é a consignada no artigo 106 
da carta constitucional. 

Por  vezes se tem falado em a necessidade de uma lei de 
incompatibilidades; o assunto todavia oferece dificuldades gra- 
ves, quer se considere no campo da doutrina, quer no da sua 
aplicaçáo (3). 

Por  decreto n." 3 de 29 de marco de 1890, aprovado por 
virtude da  lei de 7 de agosto seguinte, foram declaradas in- 
compatíveis as funcóes de ministro de estado com as de admi- 
nistrador ou fiscal de qualquer empresa ou sociedade mer- 
cantil ou industrial. 

O s  ministros são elementos constitucionalmente indispen- 

(I) Vej MOREAU, Lepouvoir ?ni?zisleriel, na Revue da droif public, toiii. vi l .  1, s?. 
(2) Carf. consl., art. 74 g 5 .O  e art. tio i n j n e .  
(3) Dr. LOPES P R A ~ ,  obr. cit., tom. 111, p. 137. 



sriveis no exercício do poder executivo; e, náo representando 
êste poder, o qual o estado presumidamente delegou no seu 
chefe, êles são todavia os seus principais ajentes e os chefes 
das grandes divisões da administraqão pública, chamadas mi- 
~zisté~.ios ou secreta!-ias de esfado. A cada secretaria de estado 
corresponde um ntinisti .~.  

Nos ministério?, ii-istituiçáo característica dos estados mo- 
dernos, encontra-se a ulridade adniilzistl-ativa dos diversos 
serviqos públicos de que se ocupa a administraçáo central. 
Assim, o conceito de ~~zi~zistc'i-io será - a instituiqáo pública 
destinada h direcqão de uma das grandes partes em que 
orgánicainente se divide a actividade administrativa do estado. 

Pertencendo mais particularmente ao direito constitucional 
as atribui@es políticas e governativas dos ministros, e ocu- 
pando-nos aqui dêles sob o aspecto administrativo, bem se 
compreende a necessidade de distinguir entre o conceito de 
ministro na ordem administrativa e na ordem constitucional. 
Esta distinqáo, como diz ORIANDO (I),  não tem simplesmente 
uma importáncia sistemática, quanto a servir h divisáo da 
matéria entre o direito constitucional e o direito administra- 
tivo; tem, alem disso, uma iinportáncia efectiva, correspon- 
dendo a dois aspectos intrinsecamente diversos do ofício mi- 
nisterial, que podem achar-se reunidos na mesma pessoa, mas 
que permanecem distintos pela natureza do seu objecto. 

Na Inglaterra à distinqáo entre o conceito administrativo 
e o constitucional de ministro corresponde uma separaçáo 
ef ic t i t~a entre os dois ofícios. Nos estados continentais os dois 
fins chegam a estar confundidos em um só cargo, com grave 
prejuízo da administraçáo, assim sujeita a indevidas interven- 
ções políticas. 

E certo que o sistema inglês de uma separação efectiva 
dos dois ofícios não seria fácilmente aceitável entre nós, pois 

( i )  Vej. ORI.~NDO, cit. Princ. di dtr.  antrn., p. 55 c S. 



que a falta de t radi~óes  criaria um perigoso dualismo entre 
o ministro constitucional e o ministro administrativo. Mas por 
isto mesmo mais necessário se torna qbie a ciéncia tenha bem 
presente a diferença entre aquelas diversas fi~nqóes e que 
sejam bem definidos os fins que ao ministério, na órbita admi- 
nistrativa, devein preficsar-se. 

20. -Sub-secrethrios de estado. 
Os sub-secretários de estado sáo ajentes aussiliares e inter- 

mediarios e órgãos de instruqão e cornunicacáo imediatamente 
suborditiados aos ministros. 

A Espanha ( I )  imitou esta institi~iq~áo da França, como êste 
cstado(2) a avia tomado da Inglaterra, onde tal institiqáo nasceu 
como uma necessidade do rejime parlamentar (3). 

Na Inglaterra sáo êles os verdadeiros ministros, na acepqáo 
administrativa dêste termo, ficando a cargo dos secretdrios 
de estado oi? ministros a apresentacão dos projectos de lei e 
o acompanhar as discussóes no parlamento. 

Nos estados continentais que os teem, como a Franqa e a 
Espanha, êles são meros aussiliares dos minisiros. Nos outros 
estados em que também se segue o sistema representativo 
sáo os secretArios de estado que administram e dão conta 
dos seus actos: aos ministros compete conjuntamente a di- 
recqáo dos negócios públicos desde o fiindo do seu gabinete, 
a defesa da sua política e a dos actos da sua administraqáo 
perante o parlamento. 

aAo ficsar as atribuiqóes dos sub-secretários teve-se presente 
o princípio de que eram, pôsto que chefes da administraqáo, 

( i )  Por dec. de 17 de junho de i834 Vej. POSADA, Trat. de Der. ndm., Madrid, 1897, t .  r ,  
pug. 387. 

(2) Por uina ordeiian~a de g de maio de 1816. Na Franta teem os sub-secretarios dc estado 
a seu cargo os assuntos que llies são especialmente delegados, quer por decreto do cliefe do 
estado, quer por decisáo do ministro respectivo. Vej. SIMOSET, ohr. cit., p. 127. 

(3) Co~w~ino ,  Der. adnr. espatiol, Madiid, 4.' ed., i8íti, t. i, n.OY 252 e S. 



ajei-ites subordinados, e por isso mesmo fujic-se de se l h e ~  
conferir faculdades tais que parecessem êles os tutores e os 
ministros seus pupilos; combinaqáo tanto mais inadmissível, 
quanto é certo que aqueles possuiriam todo o poder para 
administrar e êstes suportariain toda a responsabilidade dos 
actos administrativos. As fcin~Ges dos sub-secretários devem 
pois pertencer naturalmente a uma ordem secundária ou pu- 
ramente regulamentar e referir-se à parte menos móvel dos 
negóciosu ( I ) .  

Esta instituiqáo 1150 existe entre nós. E: certo que cada mi- 
nistro pode chamar para junto de si pessoa ou pessoas da sua 
confianqa particular, corno secretários; mas êstes náo. teem 
carlicter oficial, nem representam lugar algum nos quadros 
jerárquicos do pessoal da respectiva secretaria de estado (2). 

O s  sub-secretários de estado, além de corresponderem a 
uma divisão de traballio entre os ministros e êles, avendo 
assim a vantajem de se abreviar o expediente dos negócios, 
poderiam constituir como que urn iioviciado para os que es- 
tivessem naturalmcnte indicados para futuros ministros, fa- 
zendo com que, pela experiéncia adquirida, tivessem, quando 
ministros, mais completa liberdade de acqáo, e pudessem me- 
lhor evitar o domínio muitas vezes nocivo da burocracia. O 
facto de cliamar para ministros indivíduos sem experiéncia da 
adrninistraqiio, e só porque se distinguem como oradores no 
parlamento, faz com que por vezes os empregados superiores 
das secretarias de estado se tornem os ministros de facto, pas- 
sando aqueles a ser meros titulares nos assuntos directos da 
administraqão. 

21. -Ministros sem pasta. 
EM Franca, em ,1160, o imperador decretou que seriam 

( I )  COLLIEIRO, 106. cit. 
1'2) Coi.>iiiino, ohr. cit., t .  I, i l . O S  252 e S.  ; SIMONET, Traite ell'm. de droitpubiic et aami- 

nistrufif., z . ~  ed., Paris, 1899: pag. 127; l>osnor, obr. cit., r. I ,  pag. 387. 



designados ministros sem pasta para defenderem os projectos 
de lei do govêrno (I) .  

BLUNTSCHLI (2) diz :  ministros sem outra atribuiqáo mais 
do que tomar a palavra no parlamento sáo uma criaqáo pouco 
recomend8vel do rejime napoleónico, própria para multiplicar 
o gosto das frases)). 

Verdadeira em jeral esta apreciacão de RI.UNTSCHLI, pode 
ela todavia sofrer iim exiepqáo, quanto ,2 presidéncia do mi- 
nistério, se a pessoa, que, por a sua situaqáo política, dever 
desempenhar êsse cargo, não puder por falta de saúde ou de 
vigor suportar o traballioso scrviqo que pesa sobre cada mi- 
nistro que est8 à frente de uina secretaria de estado. Uma 
tal excepqão é permitida em Portugal pela lei de 23 de junho 
de 1855. 

Segundo a lei de 3 dc abril de 1896 no artigo 4, podem 
entre nós os ministros nomear, de entra os fuiicionarios su- 
periores da administracão do estado, delegados especiais para 
tomarem parte perante as c6rnaras lejislativas na discussão de 
determinados projectos de lei (3). 

22. - Conselho de ministros e seu presidente. 
Assim como por direito constitucional os inii-iistros formam 

um instituto com uma unidade orgái-iica própria, isto é, o 
gabiliefe, assim também, sob o aspecto administrativo, os mi- 
nistros, cuja autoridade temos até agora considerado separa- 
damente, constituem um todo colejial que se chama cottselho . 
de mi~zist i-os. 

A razão teórica dêste instituto está em que: - se os mi- 
nistros sáo os chefes e directores superiores dos ramos em 
que se divide a actividade do estado, cada um de per si para 

( I )  Vej. MAIJRICE RLOCK, Biction. de I'administr. franf., v. Ministt'res. 
(2) Le Droilpublic general, trad. de A. de Rieimatten, 2.O ed., Paris, 1885, pag. 175. 
(3) Pela primeira vez foi uma tal disposiçlo estabelecida entre nos no decreto de ditadura 

constitucional de 25 de setembro de 1895, art. 4. 



cada um dêstes ramos, era todavia necessário estabelecer um 
necso pelo qual entre estas grandes divisóes se estabelecesse 
também a uiiidade. Esta unidade sob o aspecto formal encon- 
trou-se 110 chefe do est,ido; sob o aspecto da pratica admi- 
nistrativa encontrou-se no coltsellzo de nzinistros. 

Diz-se tambiii-i coltselho de nziltisti.os a reunião dêstes para 
deliberarem sôbre os negócios importantes do estado 

De diversa natureza sáo as atribuiqóes e os fins dêste coléjio 
supremo. 

E m  primeiro lugar notaremos que, conquanto seja livre a 
acqão integradora de cada ministro no seu ministério, isto 
não tolhe que para as  gravissimas e supremas questóes admi- 
nistrativas se requeira uma certa uniformidade de fins e de 
vistas. A d i rec~áo  d:i política externa náo pode estar em des- 
armonia com os critérios em que se inspira a admiiiistraqáo 
da forca armada do estado; esta tem o seu reflecso na admi- 
nistra+ financeira; esta tio estado económico da nacáo, e 
assim por dennte. Sucede iiiais que a aqão de cada ministro 
procede pela efectiiaqáo de um conjunto de ideas orghica-  
mente coiiecsas; e discuti-las e determiná-las é atribuiqão do 
conselho de ministros. 

E m  segundo lugar, a separa550 dos diversos ramos da acti- 
vidade do estado nas diversas repartiqóes ministeriais ou se- 
cretarias de estado 1150 pode ser táo clara e precisa, que 
muitas questões iiáo respeitem simultáneamente a competéncia 
d e  dois ou mais ministérios. Quando sôbre tais matérias de 
cornpetéiicia mista os ministros respectivos não se acordem 
entre si, é competente o consell~o de ministros para dirimir 
as questóes que se levantem. 

O conselho de ministros tem a sua representa~áo externa 
no seu chefe, - o pr-eside~tte do conselho, de cuja importincia, 
mais constitucional do que administrativa, se ocupa o direito 
coiistitucioi-ial. 

A necessidade'de ministério omojiiieo no sistema represen- 
tativo determina a necessidade também de um presidente de 



conselho de ministros, que unifique a política de todos os 
membros do ministtrio. Esta presidéncia é jeralmente atribuída 
ao chefe real da política governamental. 

Diz BI.UNTSCHI.I que na Inglaterra se chama muitas vezes 
para a funqáo da presidéncia urna pessoa que se distingue 
sobretuclo por a sua elevada posicáo social, e que esta forma 
inglesa tem a dupla vantajein de provocar menos as suscepti- 
bilidades do monarca e de expor menos o ministro director 
aos golpes dos seus adversarios (i). 

A presidéncia do conselho de ministros, sem constituir um 
ininistério adequado, ao q~ia l  faltaria o conteúdo, tein um ofício 
de secretaria próprio e autónomo. 

O rei pode, querendo, presidir ao conselho de ministros (2). 

23. - Lejislação portuguesa. 
A lei de 23 de junho de 1855, determinando que em todos 

os ministérios aja um presidente do conselho de ministros, 
reconhece formalmente a existéncia dêste conselho, tornando 
mesmo obrigatória a sua intervenqáo em determinados casos; 
assim, no artigo 2 9 único diz a citada lei: --Todos os ne- 
gócios importantes, especialrilente os que respeitarem a assun- 
tos que tenham de ser levados ao corpo Iciislativo, ou que, 
na conforinidade da carta constitucional e das leis, devam ser 
submetidos ao conselho de estado, ser50 tratados e decididos 
em conselho de ministros. 

A citada lei de 23 de junho de i855 determinou que em to- 
dos os ministérios aja um presidente do conselho de ministros 
nomendo pelo re i  e que êsse presidente tenha a seu cargo al- 
guma das secretarias de estado, podendo, quaiido o bem do 
estado o exijir, exercer sómente as atribui$-óes de chefe do 
ministério. 

Diremos todavia que desde 1834 tein avido presidente do 

( I )  BLUNTSCHLI, Droifpublic, p. 171. 
(2) Vej. OIILANDO, obr. cit., pâg. 65 a 67. 



conselho de ministros, e ate' o primeiro ministério constituído 
por D. MARIA 11, em 24 de setembro de 1834, depois de decla- 
rada maior, teve presidente sem pasta. l h e  acto provocou 
debate nas c;imaras, e em 16 de fevereiro de 1835 era encar- 
regado o presidente do coiisclho de jerir a pasta dos negócios 
estranjeiros. Depois desta data sempre os presidentes do con- 
selho de ministros teem jcrido uma pasta qualquer, excepto 
durante poucos dias em 1852 c desde I de maio a 4 de julho 
de 18tio e finalmente no último ministério presiclido por o 
sr. conselheiro JosÉ LUCIANO DE CASTRO desde 2 0  de oiitubro 
de 190.2 até 2 0  de marco de igoG. 

As atribuiqóes do presidente do coilselho de ministros veem 
expressas na citada lei de 23 de junho de 1855, que diz no ar- 
tigo 2 :-O presidente do conselho de ministros é o chefe 
do ministério. Nesta qualidade convoca as reunióes do canse- 
lho ordinária e extraordinliriamentc, tem voto sobre todos os 
negócios que i-iclas se tratarem, e G solidáriamente responsá- 
vel como todos os outros ministros dc estado. 

24. - Atribuições dos ministros ; vias de recurso. 
Os ministros participam da accáo política do govêrno, admi- 

nistram e em alguns casos julgam : daqui a divisáo das suas 
atribui~óes em - goi~et-~rnlivas,  ndtlrittistrativas e co~ztencioso- 
adnzitlist ral  i m s .  

LI) - Atl-ibilicócs govet.izativas. 
Conquanto no seu aspecto político mais particularmente per- 

teilcam ao direito coi.istitucional, estas atribui~óes na50 são toda- 
via estranhas ao direito administrativo. Á no seu desempenho 
a interven~áo expressa do chefe do poder executivo, e sáo 
exercidas por meio dc decretos. 

B) - Att-ibtli$óes adttzitiistr-ativíis. 
a )  - Refei-endn. 
A f.ej2)t.etlda é a assinatura, que o ministro apóe nos actos 

cinariados do chefe do estado. Dela vem aos ininistros o nome 
de sccl.elá1-ios d c  csindo. 



A referenda prende-se ao direito constitucional, como con- 
sequéncia do princípio da irresponsabilidade do chefe do es- 
tado e da responsabilidade ministerial. Liga-se ao direito ad- 
ministrativo, porque ela certifica a assiliatura do chefe do es- 
tado e mostra que o acto referendado é conforme as regras 
do ramo de administração confiado ao respectivo ministro. 
Sem ela o acto não tem forca executória (I) .  

b) - Fzrizcóes de adnzinistracLió. 
Para fazer executar as leis, e bem assim os decretos, regu- 

lamentos e mais actos do poder executivo e para assegurar 
o desempenho dos serviqos públicos os ministros exercem a 
sua a c ~ á o  quer em relaçáo as autoridades e mais funcionc?rios, 
ajentes seus subordinados, quer em relaqáo aos particulares. 

a) E m  relacáo aos ajetztes os ministros procedem por via de 
azrtoridade, ou por via de exame. 

O direito de nirtor-idade manifesta-se por 01-dens, disposi- 
çóes ou mandados, e por irlsti-ucóes. 

Ordens são determinaqóes dirijidas aos subordinados para 
a execuqáo de um acto. São dadas por meio de ofícios, isto é, 
de diplomas redijidos em fórma de cartas. 

Iilstrir)6es dos ministros são actos nos qiiais êles desenvol- 
vem as ordens dadas sobre objectos de maior importáncia, o 
sentido e alcance de uma lei, de um regulamento, ou de um 
decreto. Urnas sáo irldividrlais, isto é, dirijidas a um só fun- 
cio1i:irio; outras são coIectWas, isto é dirijidas para um mesmo 
objecto a todos os funcion2irio.s de uma mesina categoria ou 
ordem, e tomam entáo o nome de circirlnres. 

As ii-istru~ócs dos ministros sáo por estes assinadas, ou de 
sua ordem assinadas por algum empregado superior da respe- 
ctiva secretaria de estado. É claro que nestas iristruçóes não 
intervem o chefe do estado. 

O direito de exame, a que outros chamam direito de entenda, 

( I )  Cart. consi., art. 102. 



consiste na faculdade que o ministro tem de anular ou de re- 
formar os actos dos ajentes colocados sol) suas ordens, e quer 
ex-ojicio,  quer sôbre consulta dos seus subordinados, quer 
sôbre reclamaqáo da parte interessada. O s  actos desta natu- 
reza que os ministros prnticarn teem o nome de decisóes ou 
i.esolrrcóes ministeriais. 

As resoluqóes ministeriais, nos dois primeiros casos, são 
transmitidas por ofício do director jeral respectivo. Às vezes, 
q~iando o assui-ito é de maior iinportáncia, ou a fim de revestir 
maior autoridade e valor mais persistente, a resoluqáo figura 
coino um acto do chefe do estado, sendo exarada em portaria. 

I'ara os casos de reclamaqáo, sáo as resoluqóes exaradas, 
por deferimento ou indeferimento. nos próprios requerimentos 
que conteem as reclamaqóes, se de outro dese~~volvimei~to náo 
carecerem. 

p) E m  relaq50 aos pai-liczrlat-es os ministros exercem a sua 
accáo por meio de as fos  de jeréltcic~, coino representantes le- 
gais do estado, e aplicciri~ Ihes as leis e os regulamentos por 
meio de decisóes OLI 1.c~so1nccic.s especiais ou individuais. 

O s  clcfos de jel-d~lcia siío relativos r1 fa~ciicla pública. O s  mi- 
nistros, cada um no seu rninistCrio, ora conclucn~ verdadeiros 
cot~lralos  civis com os particulares, a fiin cle se assegurar a 
rcalizaqáo de diversos serviqos públicos ; ora pleiteiam e111 nome 
do estaclo, por iil teri~édio do competente representante do mi- 
nistério público, nos negbcios contcnciosos relativos aos ser- 
viqos dos seus ministGrios; c sáo os ordenadores superiores 
das despesas respectivas a êsses servi~os.  

Só lios itlinis'tros reside a represcntaqáo necessária para 
contraíreili obr iga~óes  em nome do estciiio, cada um no seu 
n~i i~ is t i r io .  

O s  contratos que os n~inistros celebram em nome do estado 
com empreiteiros ou fornecedores são revestidos de condicóes 
ou rcqiiisitos um tanto diferentes dos contratos ordinários; 
assim se diz que sáo celebrados com a forma administrativa. 
Sáo coiiiuinmente acompanhados de um caderno de encargos 
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ou cohdi)ões, de fianca ou depósito de garantia, feitos mediante 
concurso público, e firmados com a assinatura dos funcioná- 
rios que neles interveem por parte do estado, além da da ou- 
tra parte contratante. 

C) - Atribuicóes co~rteizcioso-adntiitwtrativas. 
Pode discutir-se se os ministros teem uma verdadeira juris- 

dicáo contenciosa e se êles sáo juízes de direito comum do 
contencioso administrativo relativamente aos negócios da res- 
pectiva secretaria de estado. 

É êste um objecto, cujo estudo, segundo o nosso plano, tem 
cabimento em outra parte dêste trabalho. 
L)) - Vias de rectrrso. 
As ordens, iilstruqóes e resoluções dos ministros náo teem, 

quanto aos administrados, senáo uma autoridade doutrinal; 
êstes pois, quando a medida prescrita. lhes é aplicada, podem 
usar dos recursos que as leis Ihes permitirem. 

Também aquelles actos teem mero valor doutrina1 para os 
tribunais, mantendo êstes a faculdade de aplicarem a lei como 
a entenderem., 

O s  actos indicados, bem como os actos de jeréncia, podem 
suscitar diferentes espécies de recurso, conforrne os casos; 
assim pode aver : - 

a)  A I-ec1ama)ão para o próprio ministro, ou, segundo uma 
mássima usada, - o recurso do ministro mal informado para 
o ministro melhor informado-, para que reforme o seu acto 
ou a sua decisão : é a via gr-aciosn. 

b) O recurso para os tribtnzais civis em matéria patrimonial, 
r para o sz~pr-etno tí-ibuilal adntiizisirativo, nos casos em que 
as leis o autorizam, quanto a actos administrativos: é a via 
coittettciosn 

c) A peticáo ao parlantento, quando o ministro, praticando 
o acto no exercício do seu poder discricioniirio, mantém a sua 
decisáo : é a via parlamentar (I). 

( I )  Vej. Cai-t. const., art. i45 '$ 28 ' ,  e lei constitucional de 24 de jullio de 1885, art. 10, que 
substitui aquele 8 28 .O  



Ern relaqão à via contencioso-adrilinistrativa, convém fazer 
o confronto da doutrina dos códigos administrativos de 1895 
e de 1896 com a anterior. 

Antes do código de i895 do acto do ininistro podia recor- 
rer-se para o supreilio tribunal administrativo por incompetén- 
cia e excesso de poder, violaqão de lei ou regulamento, ou 
ofensa de direitos adquiridos, excepto em questões de proprie- 
dade ou de posse, ou que estejam sujeitas a coinpeténcia de 
outros tribunais (I) .  

Pelos códigos de 1895 e de i896 foi quiísi que anulada esta 
poderosa garantia do cumprimento das leis pelos ministros e 
do seu respeito pelos direitos dos cidadáos, quer como sim- 
ples particulares, quer como funcionários públicos. O código 
administrativo de 1895 no artigo 368 1 1 . ~ 9  e 6, distinguindo, 
sem fundamento para o caso, entre autoridades admittistrati- 
vas e nzinist?-os ou g-ovh-no, restrinje a um limitadíssimo nú- 
mero de casos o recurso dos actos do ininistro para o supremo 
tribunal adrniiiistrativo ; sendo ainda para notar a desigualdade 
coin que sáo tratados no citado 11.' 6 os fuiicion8rios do es- 
tado. O cbdigo de i8gG no artigo 352 n."" e 6 encerra as 
mestilas disposiqóes. 

Felizmente que pela lei de CJ de setembro de i908 sobre 
impostose serviqos públicos no artigo 89 trts se voltou h dou- 
trina anterior ao código de 1895. 

25. - Traços jerais sobre responsabilidade ministerial. 
Os ministros são constitucionalmente responsAveis pelos 

actos em que intervein o chefe do estado, pelos seus actos 
como ministros e pelos dos ajentes seus subordinados. 

O princípio da responsabilidade dos ininistros deriva dos 
artigos i03 a i05 da carta constitucional, falando-se aí dos 

( I )  Dec. de zg de jiillio de i$%, ait. 5 a$  2." e 3 . O ;  reg. de 25 de iiovembro dc I&%, nrt. 1 

n . O  3 e art. 2.). 



actos do poder executivo ; mas também êles respondem pelos 
actos do poder moderador (I) .  

Além dos citados lugares, prendem ainda com esta matéria 
os artigos 37 e 41 5 2." da carta constitucional, segundo os 
quais é da exclusiva atribui<áo da ciinara dos deputados de- 
cretar que tem lugar a acusacáo dos ministros de estado, e é 
da exclusiva atribuicão da cámara dos pares conhecer da res- 
ponsabilidade dos secretários de estado. 

J,1 anteriormente vimos a razão da responsabilidade minis- 
terial, sendo esta uma consequéncia necessdria da irresponsa- 
bilidade do chefe do estado. A referenda ou assinatura dos 
ministros nos actos emanados do chefe do estado importa o 
retorihecimento dessa responsabilidade. Nem salva os ministros 
da responsabilidade a ordem do rei vocal ou por escrito (2). 

Náo tornando aqui ein conta a responsabilidade moral pe- 
rante a própria consciincia, perante o presente oii perante a 
istória, podemos distinguir duas espécies de responsabilidade: 
- a política e a judiciária ou legal. 

A 1-cspo~tsubili~indc política é colcctiva ou individual, com 
forme o acto emanado de um ministro abranje ou 1150 a polí- 
tica ou adininistracáo jeral do govêrno. O acto que provoca a 
responsabilidade pode emanar da só aiitoridade de um minis- 
tro, ou nascer de uma resoluqáo proposta ao chefe do estado 
por acllrdo do conselho de ministros; e ainda que a referenda 
indique desde logo a pessoa contra quer11 se deve dirijir a acu- 
sacão, a responsabilidade estende-se também aos ministros 
náo refereridários, se se mostrar que o chefe do estaclo adop- 
tou aquela disposiqáo, otri~ido o conscllio de nli~tistr-os, ou, 
ainda quando náo apareGa tal fórmula, se com cféito foi deli- 
berada, resolvida e aconselhada ao chefe do estado por todo 
o ministério. Se o acto se torna objecto dc urna intei.pelagáo 

( I )  Lei constifucictial de 24 de jullio de 1885, art. 7, e lei consiitucional de 3 de abril de 
1896, art. 6. 

(2) Cflrt. COI~S~., art. 105. 



e se a maioria da ~ a m a r a  o não aprova, os usos parlamenta- 
res pedem que o ministro ou mesmo todo o ministério se re- 
tire ( i ) .  

A respotuabilidade jzrcliciária pode ser civil ou penal. 
A Responsabilidade civil conecsa com a responsabilidade 

criminal e a meramente civil são reguladas pelas disposi~óes 
da lejislaqáo civil (2). 

A I-espotzsilbilidaclepe~zizl supõe que os actos imputados cons- 
tituem crimes: c em tal caso, se os crimes foram cometidos 
pelos ministros no exercício das suas funqóes, êles podem ser 
acusados, como ministros. 

O artigo 104 da carta constitucional diz que -uma lei par- 
ticular especificará a natureza dêstes delitos e a maneira de 
proceder contra êles --. Todavia, apesar de diferentes proje- 
ctos de lei de responsabilidade ministerial terem sido apresen- 
tados, desde o de 1834. até o de 1905, ainda essa responsabi- 
lidade náo foi definida ou ficsada, nem determinado o seti 
processo por lei alguma. 

É de notar que o código penal, tratando dos crimes contra 
a seguraiiqa do estado, previne no único do artigo 143 o 
caso de ser ministro ou ajente diplomático o ajente dos crimes 
de que se ocupam os artigos 142 e 143. 

26. - Número de secretarias de estado : aspecto te6rico. 
Disscmos que os ministros sáo os chefes das secretarias de 

estado ou nzinistét-ios, tomando assim a palavra nziizistério 
como equivalente a expressão scci-ctai-ia de estado. 

Todavia também se chaina ministéi-io ao coiyo miitisterial, 
ao conjunto dos ministros que estáo h frente dos diversos 
ramos da administracáo pública; e até ao edifício onde fun- 
ciona urna secretaria de estado. 

( I )  DIEVDONNÉ, obr. cit., n.O 80. 
(2) Cod. civ., art. 2?61-2403. 



Também na linguajein própria da ciéncia política se dB o 
nome de gabiltele ao mi~iistério ou conjurito dos ministros: e 
assim se diz : -foi organizado o gabinete ou miiiistério ; e ou- 
tras vezes a palavra gabiltete se emprega para designar o go- 
vêrno de um país, dizcndo-se, por exemplo : - o gabinete de 
Said-James, como se diria : - o g-ovirwo ittglês; etc. 

E como de secretarias de estado que aqui falamos dos mi- 
nistérios. 

Cada ministério abranje, dissemos já, uma grande seccáo, 
considerada como autónoma, da actividade adrniilistrativa do 
estado. 

Convém todavia estudar a razáo oi.gAiiica que preside à dis- 
tribui$'?~ daquela actividade do estado pelos diversos ministé- 
rios. Ter-se i assim uma inteira compreensão das organizaqócs 
positivas, e ver-se ;í se na vicia dos estados elas correspondcm 
às grandes distinqóes da actividade pública, que notamos sob 
o aspecto abstracto e científico a propósito dos fins e do sistema 
da adrninisraq'?~ e do direito ridiniiiistrativo. 

A actividade administrativa do estado, entendida no mais 
largo sentido da palavra, determina-se, segundo OI<I.AN»O, an- 
tes de tudo nestas três grandes divisões :-prover as relacóes 
com os estados externos ; - prover às necessidades internas do 
estado ; - procurar os nreios para conseguir os fins superiores. 

Mas estas duas últimas grandes seccóes da actividade do 
estado subdividem-se por sua vez cada uma em duas grandes 
partes, cada uma das quais pode por sua natureza diversa 
constituir um todo clararnentc determinado e orghicamente 
autónomo. 

O s  fins que o estado deve prosseguir podem depender ou 
do conceito da tutela jtlridica, ou do da injet-éncia social. 

O s  meios ou podem consistir na foi-gn arntada, de que o 
estado necessita para se fazer respeitar externamente e para 
manter a ordem pública no interioi; ou podem ser meios eco- 
nómico~, que se resolvem na organizaqáo das finanqas pú- 
blicas. 



Conclui OIU.ANDO que assim, com um processo rigorosa- 
mente orgdnico, se obteem cinco grandes divisóes da activi- 
dade do estado, as quais corresponderia o conteúdo de cinco 
ministérios fuildamentais : 

I .O Relaqóes com o exterior ; 
2 . O  Manutenqão da ordem jurídica no interior; 
3 . O  Iiljeréncia nas relaqóes sociais ; 
4 . O  Fôrqa armada ; 
5 . O  Meios económicos. 
O s  ministérios típicos correspondentes a estas grandes 

secqóes seriam, usando das denominaqóes dominantes nas 
modernas organizaqóes positivas : 

I ." Ministério dos negócios estranjeiros; 
2.' Ministério da graqa e justiqa; 
3 . O  Ministério da administracão interna; 
4 . O  Ministério da guerra ; 
5 . O  Aiinistério da fazenda. 

27. -Traços istbricos em relação a Portugal. 
A constituiçáo de 1822 no artigo 157 designava as seguintes 

secretarias de estado :-dos negócios do reino, da justiqa, da 
fazenda, da guerra, da marinha, dos estranjeiros. 

Desta disposi~so da constituiqáo de 1822 se afastou a carta 
constitucional, a qual no artigo I o i  diz que - averá diferentes 
secretarias de estado, e que a lei designará os negócios per- 
tencentes a cada uma e seu número, as reunirá ou separará, 
como mais convier. 

Entendeu a carta constitucional que náo podia ficsar-se a 
priori o número das secretarias de estado; êle tem de variar 
segundo a extensão do país e a rnultiplicidade dos negócios. 

Pondo de lado o rejirne anterior ii carta constiti~ciona!, 
quanto ao qual pode ver-se o dr. JUSTINO DE FI~EITAS ( I )  e 

( I )  Obr. cit., p. 32 e S., not. (a). 



o Sr. dr. LOPES PRAGA ( I ) ,  e falando sómente do período cons- 
titucional posterior h carta, diremos que, estabelecida a re- 
jéncia do reino em nome de D. MARIA 11 por decreto de 15 de 
junho de 1829, e instalada essa rejéncia na ilha Terceira (An- 
gra do Eroísmo) ein I 5 de marqo de 1830, nomeou esta re- 
jéncia nesse mesmo dia como ministro e secretário de estado, 
único para todos os negócios, a LUIS n r, SILVA MOUSINHO D'AL- 
BUQUERQUE. POUCO depois porétn reconhecia-se que não bas- 
tava um só ministro, e em 2 de junho de 1831 era decretada 
a criaqáo de outro lugar de ministro, ficando a seu cargo as 
repartiqóes de guerra e marinha, e depois também, desde io 
de outiibro seguinte, a dos negócios estranjeiros. 

Ein 3 de marco de 1832 D. PEDRO IV chega a ilha Terceira, 
assume a autoridade suprema em nome da raínha, dissolve a 
rejéncia e nomeia três ministros, e encarrega cada um dêles 
de duas pastas, dando-se uma como interina. Vê se pois que 
se consideram entáo como existentes seis secretarias de es- 
tado, embora só em 24 de setcmbro de 1834 fUssem de facto 
todas providas separadamente. Estas secretarias de estado 
eram as já anteriormente designadas na constituiqáo de 1822. 

A estas seis secretarias de estado foi por decreto de 30 de 
agosto de 1852 adicionada a das obras públicas, comércio e 
indústria, com serviqos que até entáo eram dependentes do 
ministério do reino. 

O lugar de ministro' dos negócios estranjeiros foi suprimido 
por decreto de 31 de dezembro de 1832, passando as suas 
atribuiqóes para o presidente do conselho de ministros, ou para 
outro dos ministros, se as conveniéncias o aconselhassem ; mas 
o iniiiistério dos ~~rgóc ios  estranjeiros,foi por lei de I de junho 
de 1866 restabelecido nos termos da lejislaqáo anterior; e, 
embora novamente se determinasse a sua siipressáo no artigo 4 
do decreto de 2 2  de junho de 1870, que criou o ministério da 

( i )  Obr. cit., t.7tir,'p. 17. 



instruqáo pública, como as cortes não confirmaram tal acto 
ditatorial, foi aquele ministério consiclerado subsistente, por 
fôrqa do disposto na lei de 27 de dezembro de 1870, e não 
subsisiente ou extinto o da instruqáo pública, tendo as funqóes 
do respectivo ministro o seu termo em 3 1  de dezembro do 
mesmo ano. Depois, por decreto ditatorial de 5 de abril de 
1890, ainda foi criado o ministério da instruqáo pública e be- 
las artes c o ~ n  serviqos na maior parte dependentes até aí  do 
ministério do reino e com alguns do das obras públicas. Fica- 
ram então oito ministérios ou secretarias de estado. Mas o 
decreto com forca de lei de 3 de marqo de 1892 extinguiu êste 
miiiistério da instrucáo pública e belas artes; e assim ficaram 
outra vez sete ministérios. 

Actual organização 
das secretarias de estado entre nós 

28. - Traços jerais. 
A acqáo de cada ii-iinistério i-iáo se limita ao trabalho interno 

da secretaria; estende-se pelo território do estado e pode ainda 
manifestar-se em território extrailho. Mas a composiqáo espe- 
cial do estado português, corno estado colonial, determinando 
a existéncia de um ministério especial que se ocupa da vida 
própria das colónias, faz com que os demais ministérios res- 
trinjam a sua accáo ao território do continente do reino na 
Europa e ao das ilhiis adjacentes, salva a acqáo expansiva 
int?rnacional do ministério dos negócios estranjeiros por meio 
dos seus ajentes diplomáticos e consulares. 

Tratando.se de organizaqáo de ministérios, fácil é ver que 
o assunto tem sobretudo iinportáncia sob o seu aspecto posi- 
tivo nacional. Falaretnos pois dêste objecto em i-ela~áo ao es- 
tado português. 



Como diz o Sr. dr. LOPES PRAGA ( I ) ,  é de fhcil intuiqão qiic 
existem serviqos comuns a todos os ministérios respectivamente 
a alta administraqáo do estado, as matérias lejislativas e h 

administraqáo ordinária, e estes serviqos caberiaili numa lei 
orgánica; que em relaqáo aos serviqos especiais poderiam ser 
mais fácilmente classificados, se os encarássemos no seu con- 
junto, e a sua expediqáo poderia ser regulada com mais pron- 
tidão, acerto e economia; que as reformas isoladas de cada 
secretaria, ainda nas suas especialidades, independentemente 
da reorganizaqáo das outras secretarias, ser'5o inevitávelmente 
incompletas e imperfeitas, e alimentar50 um espírito de 
egoísmo e de sobranceria incompatível com o rejiiiie constitu- 
cional, criando desigualdades injustificáveis entre os funcioná- 
rios de cada secretaria, e tendendo a estabelecer um isola- 
mento perigoso e nocivo em muiros dos serviqos púhlicos ; que 
é indubitrivel que n5o obstante a especialidade dos serviqos a 
cargo de cada uma das secretarias de estado, os serviqos de 
uma se ligam com os de outra secretaria por meio de um 
ponto de contacto, sendo de toda a conrei-iiéncia o acordo na 
expediqáo dêsses serviqos, não esquecendo que a uniformidade 
org51iica na sua expediqáo muito contribuiria para a boa e eco- 
nómica administraqão do estado. 

Antes do decreto de 25 de novembro de 1897 nQo existia, 
e ainda depois dêle pode dizer-se que náo existe, entre nós 
uma lei orgánica jeral das secretarias de estado. N5o é, com 
efeito, fiícil a elaboraqáo de uma tal lei; mas ela correspon- 
deria h bem manifesta conveniéncia de imprimir unidade e 
armonia na expediqáo dos negócios a cargo das diferentes 
secretarias de estado. 

Usando da autorizaqáo conferida no artigo 32 noo G da lei 
de 3 de setembro de 1897, procurou o govêrno estabelecer 
no citado decreto de 25 de novembro, publicado pela presi- 

(i) Obr. cit., t. ui, p. 35. 



déncia do coilselho de ministros, preceitos jerais comuns as 
diversas secretarias de estado. 

O preiinbulo dêsse decreto diz ser conveniente que se  
observein, quanto possível, ila reforiiia dos servicos a cargo 
das diversas secretarias de estado as mesmas normas de orga- 
nizaq'5o e de fui-iqóes, garantias, vericimei-itos e responsabili- 
dades dos respectivos funcionários. 

Pelo artigo 2, os serviqos das secretarias de estado com 
excepqáo da secrctaria da guerra, do conselho do almirail- 
tado ( I )  e dos serviqos técnicos da direcqáo jeral do ultramar 
e do ministério das obras publicas, seráo distribuídos por direc- 
qóes jerais e repartiqóes, e por secqóes, sendo conveniente; e 
o pessoal superior de cada direcqáo jeral será constituído por 
L i i n  clirector jeral, chefes de fepartiqáo, primeiros oficiais, 
segundos oficiais e ainanuenses. As seccóes ser50 dirijidas 
por um primeiro ou segundo oficial; e poderá aver aspirantes 
nos ministérios, em cujos quadros ouver ji tais lugares (2). 

O pessoal menor de cada secretaria de estado servirá em 
todas as direccões jerais que a constituírem, e terá um chefe, 
contínuos, correios a cavalo e correios a pé. Aver i  também 
serventes, mas estes náo se consideram empregados públicos, 
podendo ser livremente contratados e despedidos dentro da 
verba autorizada na tabela de distribuic5o da despesa de cada 
ininistirio (3). 

As funqóes de secretário jeral do ministéi.io seráo desempe- 
nhadas pelo respectivo director jeral, ou, avendo mais de um, 
pelo que for nomeado para esse fim; e as cle arquivista por o 
einpregado que for escolhido pelo secretitrio jeral (4). 

Os lugares de directores jerais seráo de livre nomeaqáo do 

( I )  Snbstitiiido pela mojorin jeneral da armada. 
(2) Dec. de 25 de novembro de 1897, art. z $; 1 . O  e a . O  

(3) Cit. dec., art. 3 e 5 un. 
(4) Cit. dec., urt. 4. 



govêrno; os chefes de repartiqáo seráo providos entre os pri- 
meiros oficiais, ou entre os seguiidos, quando aqueles não 
tenham e estes sim abilitaqoes científicas ou idoneidade, ou 
por concurso, quando nem uns nem outros as tenham ( i ) .  

O s  lugares de chefes das repartiqócs centrais ou do gabi- 
nete do ministro ser60 de comissáo e de livre nomeaqáo dos 
respectivos ministros entre os empregados das direcqóes jerais 
dos ministérios (2). 

O s  chefes de secção seráo nomeados sobre proposta do 
director jeral. Os lugares de primeiros oficiais seráo providos 
alternadainente entre segundos oficiais e por concurso (3). 

O s  lugares de segundos oficiaes seráo também alternada- 
mente providos por concurso e por proinoqáo dos amanuenses 
mais antigos (4). 

O s  amanuenses serão providos por concurso (5). 
Deveriamos nesta secqáo estudar cada uma das secretarias 

de estado, sob o duplo aspecto dos servicos intet-110s ou ce12- 
trais e dos servicos exter-nos, expondo, quanto aos serviqos 
internos, a coi~stituiqáo interior da secretaria, a designaqáo do 
pessoal e das suas atribuiqóes e outros esclarecimentos res- 
peitantes a disciplina e ao serviço, e dando, quanto aos servi- 
~ o s  externos, uina indicaqáo sumária dêsses servicos e as linhas 

(r) Cit. dec., art. 5 e 6 e S 1.O 

(2) Cit. dec., art. 6 1 2." 

(3) Cit. dec., art. 7. 
(4) Cit. dec., art. 8. 
(5) Cit. dec., art. g. O disposto nos artigos citados do referido dcc. de 25 de novembro de 

1897 náo prejudicara as dispcsiç6es da lei de 26 de junlio de i883 e do dec. de 27 de agosto de 
1884, quanto a empregos civis, a favor dos oficiais inferiores do exército, nem os decretos es- 
peciais sobre empregados adidos (cit. dcc. de 1897, art. 27). 

A antiguidade regular-se4 pela data da posse, preferindo o mais velho em igualdade de 
circunstáncias, e no respectivo cvmputo será descontado o tenlpo dc suspensáo e o de licença 
qiiando esta exceda a um m&s em cada ano (cit. dec., art. to 5 3.9. 

Um decreto da mesma data de ?i de novembro de 1897, c também publicado pela presiden- 
cia do consellio de ministros, mandava proceder cni todos os minist6rios A iniediata organizaçáo 
dos quadros do pessoal das respectivas secretarias e das repartiqiies que delas directamente 
dcpcndiem. 



jerais das organizaqóes respectivas. Todavia a falta de tempo 
obriga-nos a restrinjir êste estudo ao ministério do reino, 
fazendo-o ainda resumidamente. 

MinistBrio do reino 

29. - Serviços internos. 
A) - 01-galziqapío iilteriol. da secreta riu. 
O s  decretos de 23 de dezembro de 1897, de 4 de outubro de 

1899, i 1 . O  2 de 24 de dezembro de 1901 e de 19 de agosto de 
1907, artigo 24, mostram que esta secretaria de estado se 
compõe de 4 direc~óes jerais : -- I .a, de administracão poli- 
tica e civil - 2.", de i?zstl-ugão primária- 3.a, de i?zstrugão 
secuildál-ia, superior e especial, e - 4.a, de sa~íde e bene3cén- 
cia pliblica. 

LI) Dil-eccRo jeral de adnzinistracáo política e civil. - Esta 
ilireccáo jeral coinpóe-se de ,duas repartiqóes : a I ." compre- 
ende a adrninistrnqáo política e a seguranqa pública; a z . ~  a 
administraqáo civil. 

A distribuicáo dos assuntos por as duas repartiçóes cor- 
responde, embora náo com pleno rigor, às denominações res- 
pectivas. Deverilos entretanto notar que o expediente relativo 
nos actos do poder moderador, à nomeaqáo de funcion8rios 
da casa real, aos actos da vida civil da família real, às sole- 
nidades da corte, etc., expediente que est i  a cargo do poder 
executivo, corre pela I . ~  repartiqáo desta direcqáo jeral. 

b) e L;) Direccáo jer-a1 da insii.llcão pi-inzái-ia e Direccáo 
jei-a1 da ilzst~-tyão seciiildária, superior e especial. - Pelo tí- 
tulo 11, artigos 24 e seguiiites, do decreto com forca de lei 
de 19 de agosto de 1907, foram reorganizados os serviqos da 
direcqáo e administraqáo jeral da ins t ru~áo pública depen- 
dentes do ministério do reino, ficando a cargo de duas direc- 
~ ó e s  jerais : - dii-ecqáo jeral da instruq50 priinliria, e d i rcc~áo 



jeral da instruq'50 secundária, superior e especial. Cada uma 
destas direcqóes jerais abranje tr?s repartiqócs. 

Um decreto de 2 I de outubro seguinte aprova o regula- 
mento para a execuqáo do referido título I1 do decreto de 19 
de agosto de 1907, desenvolve~~do-se no dito regulamento a 
distribuiqáo dos serviqos da instruqáo por as três repartiqóes 
de cada uma das duas designadas direcqóes jerais. 

clJ Dir-ecgáo jel-a1 de satírle e belzc$célzcia plíblic-a. -No uso 
da autorizaqáo conferida ao govêri-io pela lei de 1 2  de junho de 
1901 foi reorganizada esta direcqáo jeral, publicando-se nesse 
intuito o regulaineiito jeral dos servicos de saúde e beneficén- 
cia pública, aprovado por decreto de 24 de dezeinbro do 
mesmo ano. Segundo &te diploma, a direcqáo jeral de saúde 
e bencfic2iicia pública coinpóe-se de uma inspecqao jeral e de 
duas repartiqóes: a de saúde e ijiene pública e a de benefi- 
céncia pública. 

Distribuídos sáo os assuntos por as rcpartiqócs segundo as 
denoniiiiacóes destas; convindo todavia notar que por a 2 . 1 ~  

corre a fiscalizaqáo, quanto aos bens dos ospitais, misericór- 
dias, etc., e ao que respeita A tiitcla e atribuiqóes do govêrno 
sobre irmandades e institutos de piedade ou beneficéncia. 

e) Repartipio de coiztabilidnde. -Junto do rninist4rio do 
reino funciona a 3.8 reparticáo da direcqáo jeral da contabili- 
dade pública, direcqáo jeral que forma pai-te orgAnica do n-ii- 
nistério da fazenda ( I ) .  

(r)  Antes de i831 cada ministerio tiiilia a sua rep;rrti(.Zo de coiitahilid:idi, condiriiindo uma 
parte organica do mesmo ministerio. Depois da lei de 25 de juiilio e do regiil. de 31 de agosto 
de 1881 a contabilidade publica foi centralizada no  ministfrio da fazcrida, orgariizaiido.se a dircc- 
yáo jer:il da contabilidade piiblica, com repartiçócs corrcspondetitcs aos diversos ministirios, 
es quais funcionam juiito distes. 

Tendo sido criado um ministerio da instruçio pliblica e belas artes eiii l h o ,  uma nova re- 
pnrtição de cuiitabilidade (a 10.') ficou furicioiiaiido juiito dfste ministerio (lei de i de agosto e 
dec. de i4 de setembro de 1890) ; mas a supressYo do dito ministerio em 1892 (dec. de 3 de 
março) impo~.toii a supressáo dessa 10." r e p a r t i ~ é o  dc coritabilidade. 

Pela reforma do ministerio da marinlia e ultramar de 1892 (dec. de 14 de agosto e de 19 de 
dezembro) a s  duas repartiçócs de contabilidade que fiiticionavani ji;iito d k t e  ministério, uma 



Esta 3: reparticão de contabilidade tem a seu cargo: 
a) a coordenaqáo do orqamento das despesas do ministerio 

do reino, a organizacão da tabela das despesas auctorizadas, 
a organizaqáo das contas da jei-tncia e do exercício; 

p) a fiscalizar50 das folhas de vencimentos do pessoal das 
repartiqóes e dos estabeleciinentos dependentes do ministério 
do reino ; 

r) as ordens de pagamento das despesas do ministério do 
reino ; 

6) o exaine das contas prestadas pelas repartiqóes de fazenda 
e pelos estabelecimentos e repartiqóes do ministério, e a ex- 
pediqáo dos avisos de conformidade aos exactores da fazenda ; 

E) O inventário da mobília e das joias do ministério do 
reino; etc. 

R) - Pessoal. 
Divide-se o pessoal da secretaria em ntaior e meizor. 
Do pessoal maior A as segiiintcs categorias: directores je- 

ruis, clzcfes de i . e p a r . t i c á o ,  z.~"oficiais, ~.~"oJiciais e ama- 
lZ2lellSCS. 

Do pessoal ineiior ri : p o r - t r i i - o ,  c o t t t í ? t l r o s ,  correios a cavalo 
..- 

e i . o l . r e i o s  a pé. . .. 

Á também s e r v e t l t e s ,  mas estes náo fazem parte do quadro. 

na direcqlo jcr;il da marinlia e outra na direcçdo jeral do ultramar, passaram de novo a formar 
parte orgiiiic:~ d;lc, sendo sci~:ir:id;is da direcqáo jeral da contabilidade publica. Para armonizar 
a nurnera~áo d:is rcpartiq6es deita d i r c c ~ á o  jcral, veio o dec. de .i0 dc dczenihro do mesmo ano 
dividi-la eni oito rc~>ai.tiçi>es, uiii:i ccritr:il e mais sete numeradas dc I . *  a ;.R Mas por lei de 3 
de  setembro dc 1897, art. 3.1, foriim aqi~elas diias repar t i~bes  de contabilidade tio\;iinciitc trans- 
feridas para o quadro da direcqáo jeral de contabilidade publica, clevando o seli iiumero a dez, 
-lima central e nove numeradas, ficando p o r h  com a tiuiiieração de e 9.' aquelas duas re- 
partiçócs vindas do ministirio da marinlia c ultramar, quando antcs dil rcformii dCste ministério 
de 1892 titiliam a niimeraçáo de 6 a e 7."; atc qiie por o dcc. de 30 de junho de 1898, que deu 
nova organiza~áo  A secretaria da fazeiid:~, nqiielas i.cpar:i<iies (art. 5) voltaram a ser a e 7.& 

Jiiiito pois do ministerio da fazenda fiincioiiaiii :~~tii:iliiieiite a repartiqlo central e a I .& e z . ~  
repartiiíics da direcção jeral de contabilidade; c jiiiitu dos oiitros ministérios e seguindo a or- 
dem da sua designaqáo funcionam pela ordcni da siia riiimcroçáo a s  restantes repartiç6es 
daquela direcçáo jeral, sendo a 3.. repartiçtío dc coiitabilidade a que funciona iiinto do miniq. 
tério do reino. . 



O cargo de seu-rtário jer-a1 do ministério é desempenhado 
por um dos directores jerais. 

O director jeral tem o título de conselho, como chefe supe- 
rior da administrasão. 

C )  - Att-ibtligóes dos empregados. 
Ao secretávio jeral, como chefe que é da secret~iriri, com- 

pete : 
a) receber e distribuir a correspondéncia e mais papeis; 
b) fazer cumprir no ministério as leis, regulanieiitos e or- 

dens do rninistro ; 
c) manter a ordem; 
d) ter sob a sua inspecqáo os selos do ininistirio, a cliave 

da caixa dos requerimentos, o arquivo e a biblioteca; 
e) superintender no serviqo do pessoal menor; conceder-lhe 

licenqas e aplicar-lhe penas disciplinares; propor para as res- 
pectivas vacaturas ; 
f) vijiar a parte económica da secretaria, quanto á escritu- 

raqáo das despesas e quanto ao seu pagainento e ao dos or- 
denados dos einpregados. 

Nos seus impedimentos é substituído por outro director 
jeral do rniilistério. 
, O d i ~ - e c t ~ $ m z l -  

a)  regula os trabalhos das rcpnrti~óes da direcqáo jeral; 
b) decide os negócios, segundo as leis e os r~gulamentos, 

e resolve as dúvidas expostas por as autoriciades ou chefes de 
estabelecimentos subordinados ; 

c) assina o expediente preparatório, as coinunicaqóes, as 
certidões e os anúncios ofici,ii\: 

d) apresenta ao ministro para clespncho, devidainente pro- 
cessados, os i-iegocios que tiverem de ser supei-iorii-iente resol- 
vidos, dando o seu parecer escrito ou verbal; 

e) propóe as penas disciplinares para os empregados; 
f )  formula com os chefes dc repni.tiqáo as propostas de lei, 

os decretos e os regulamentos que o ministro lhe incumbir: 
g) dd ao ministro os esclarecimentos qiie Este lhe pedir 



sobre os serviqos da sua competéncia e propóe-lhe melhora- 
mentos e reformas; 

h) concede licencas até oito dias aos seus subordinados. 
Faz as vezes do director jeral o chefe de reparticão desi- 

gnado pelo ministro ou o mais antigo. 
O s  chefes de repar l i~ão - 
a )  dirijein o expediente da respectiva repartiqáo; 
b) relatam os negócios que teern de ser presentes a despa- 

cho do ministro, instruindo-os com todas as informaqóes e 
documentos ; etc. 

A falta do chefe de repartiqáo 6 suprida pelo I." oficial que 
o ministro designar. 

O s  1 . O S  qficiais- 
a )  dirijem as seccóes de serviqo que lhes são incumbidas e 

coadjuvam os chefes; etc. 
b) como chefes de secqão, relatain os negócios, mas o chefe 

da repartiqão pode opinar diferentemente. 
Os  oficiais desempenham f~inqóes andlogas As dos I .O" 

oficiries, podendo mesmo substituir o chefe da repartiqáo res- 
pectiva na falta dêste e do 1 . O  oficial. 
Um dos 2 . O S  oficiais é o arqirivisia do ministbrio, desernpe- 

nhando as funqóes de tal mester. 
O s  amnlzireilses escrituram os diplomas, li\rros, rejistos e do- 

cumentos do servico da secretaria; etc. 
O porteiro - 
a)  transcreve no livro da poi-ta os despachos da secretaria, 

conforme as notas que lhe forem transmitidas pelas reparti~óes; 
b) sela os diplomas que de tal careqain; 
c) distribui e fiscaliza os servicos dos contínuos e cor- 

reios; etc. 
L)) - Diversas disposi~óes : - 
a )  Sobre a disc+lina.-As penas disciplinares váo desde a 

repreensão até a demissáo. 
A I-epreensão pode ser dada pelo director jeral ou pelo mi- 

nistro. 
DIR., 9.n CAD.-PARTE 11 5 



A srrspensáo até cinco dias pode ser imposta pelo director 
jeral, da qual dará logo parte ao ministro, que a poderá le- 
vantar. A suspensáo priva, emquanto dura, do exercício do 
emprêgo e dos vencimentos correspondentes. E m  regra, o 
empregado antes de suspenso ou demitido deve ser ouvido. 

b) Sobi-e o sei-vi~o. -O serviqo é das 10 oras da manhã 
às 4 da tarde. O pessoal menor comparece uma ora antes. 
O s  empregados internos assinam a chegada o livt-o do ponto, 
o qual estará para êsse fiin sobre a mesa do director jeral, e 
êstc uma ora depois da da entrada legal encerra o ponto com 
a sua rubrica. O empregado que entrar depois considera-se 
em Salta, salvo se justificar a demora, o que serh declarado 
no livro. 

Em cada repart i~áo h iim 1itv.o de cttfradn, em que se nota 
a cntrada de todos os negócios c papeis, e o andanieiito que 
Ihes vai sendo dado até tiiial resolu~áo; ,i também o livt-o dos 
negócios expedidos. 

As autoridades e repartiqóes subordinadas ao ministério. 
nos ofícios que lhe dirijirem sobre assuntos ja tratados em 
ofícios do mesmo ministério, notarão à marjein a direcçáo, 
repartiqão, livro e número que nestes últimos ofícios ouverem 
sido indicados. 

Na direccáo á um cadastro do pessoal seu dependente. 
A entrada de cada ministério a uma caixa para requeri- 

mentos e memórias que os interessados dirijam à secretaria, 
não podendo ser directamente entregues aos empregados. 

30. - Serviços externos. 
Na esfera da competéncia do ministério do reino entram os 

diferentes serviqos de adniinistracáo interna (por isso em ou- 
tros estados se lhe chama ministério do interior ou dos negó- 
cios internos) que, por seu desenvolvimento e pela importáncia 
especial que atinjiram, d2le se náo destacaram, dando orijem 
a outras secretarias de estado. E também por isso que êste 
ministério tem mais pronunciada accáo directora e superior 



importlincia, bastando notar que lhe pertencem a alta vijiltin- 
cia política do estado, a policia de seguranqa, os assuntos de 
sanidade pública, a instruqáo jeral nos seus diversos graus, 
com seus estabelecimentos, bibliotecas públicas e museus, a 
tutela das circuriscriqóes territoriais autárquicas e a de muitos 
institutos de utilidade pública, etc. 

Sendo-nos impossível falar de todos os serviços externos 
dependentes dêste ministério, limitar-nos-emos a só resumida- 
mente dar noticia de alguns deles. 

A) - L)ivis6o d o  ter-I-itório. 
A divisáo orgiinica ou divisáo administrativa civil do terri- 

tório é depcndéncia do ministério do reino, na sua execução, 
depois de estabelecida pela lei, salva a faculdade que, quanto 
a freguesias, a lei confere ao govêrno por êste ministério do 
reino ou aos governadores civis (I) .  Esta divisão é actualmente, 
para o continente do reino de Portugal e Algarves e para as 
ilhas adjacentes, em distritos, cotlcelhos e par-óqtrias ou fre- 
guesias. 

Diferentes serviços públicos, tanto do ministério do reino 
como de outras secretarias de estado, se adaptam a esta divi- 
são;  para outros serviqos estabelecem-sc divisões especiais, 
ainda as vezes relacionadas com esta. 

B) - Scgtrt-anca pública. 
O s  serviços de seguranqa pública dependentes do ministério 

do reino são desempenhados pelos corpos das guardas muni- 
cipais e da policia civil. 

a) - As glrat-das mu~ticipais são corpos militares colocados 
ao serviqo do ministério do reino em tempo de paz. E m  tempo 
de guerra passam ao serviqo do ministCrio da guerra. São cor- 
pos compostos de cavalaria e infantaria. Servem simplesmente 
nas cidades de Lisboa e Porto, sob um comando jeral com 
sede em Lisboa, e avendo dois segundos comandantes, um ein 
Lisboa e outro no Porto. 

( I )  Cod. adm., art. 3 $ 1.O e art. 160. . 



b) - O s  cotpos de policia civil s'50 distritais, avendo iim para 
cada distrito ; á porém organizaqóes especiais para o de Lis- 
boa e para o do Porto, e uma organizaqáo jeral para os dos 
demais distritos. 

O s  servi~os de policia do distrito de Lisboa compreendem 
os serviqos de policia civil e os de polícia de investigacão. O s  
primeiros dividem-se em duas secqóes : a de segllrancapública 
e a de ittspeccáo adntirtistr.ativa, e competem a um corpo de 
policia civil composto de um corriandante (oficial superior do 
exército), coadjuvado por três oficiais, de chefes de esquadra, 
cabos de secqáo e guardas. A polícia de investigaqáo compete 
ao juizo de it~strtrpío cr-iminol, ao qual pertencem, dentro da 
área da comarca de Lisboa, a policia de investigacão crimitzal 
e a policia pret~eltlizja; e est8 a cargo de um juiz de direito 
de r . "  classe, de chefes de policia e ajentes e de guardas do 
corpo da polícia civil. 

O s  serviqos de polícia do distrito do Porto compreendem 
a policia admirlistt-ativa, judiciário, preventiva e de segtlranga. 
Estão a cargo de um comiss8rio jeral (bacharel em direito), 
dois inspectores (oficiais militares), chefes de esquadr'i, I .O9 ca- 
bos, 2.0S cabos e guardas. 

Nos demais distritos á corpos de polícia civil, compostos de 
chefes de esquadra, cabos e guardas ; tendo superiormente. a 
êste pessoal nos distritos de Rraga e Coimbra comissários de 
polícia, e sendo as funqóes dêstes nos outros distritos desem- 
penhadas pelos administradores dos concelhos sedes dos mes- 
mos distritos, conforme forem vagando os antigos lugares de 
commissarios ( I ) .  

C)  - Irutt-ug'ío. 
A instruqáo dependente do ministério do reino está organi- 

zada em três graus : irtstrugãoprimária, sectrndária e stlyerior. 

( I )  Quanto a corpos de policia, vej. o Cód. adm., art. 130, podendo referir-se o corpo de 
policia de Setúbal, autorizado pelo dcc. de 5 de janeiro de I-, e ao qunl também respeita o 
dec. de 1 1  de maio de 190). 



Á também a ins t ru~áo de belas artes e a iiistrirpío especial. 
a) Na instr-ucão primária á o ensino elementar, o comple- 

mentar e o normal, correspondendo-lhes escolas elementares, 
complementares e normais. 

Para o serviqo de inspecqáo á as circunscriqóes escolares, 
compostas de círculos escolares. 

As escolas normais são principalmente para abilitaqáo de 
professores, avendo também escolas distritais para o mesmo 
fim; aquelas só nas cidades de Lisboa, Porto e Coimbra e 
distintas para os dois secsos, estas nas sedes dos outros dis- 
tritos e mistas. 

b) A insti-ugáo s~cir?zdária é ministrada nos liceus. Além de 
um liceu em cada sede de distrito, com excep~áo de Lisboa e 
Porto,. que teem mais de um, a ainda liceus, mais ou menos 
incompletos, em outras cidades ou vilas como Lamego, Ama- 
rante, Guimarães, etc. 

Á liceus nacionais-centrais e liceus nacionais; nestes só se 
professa o curso jeral, naqueles também o curso complemen- 
tar ( I ) .  

c)  A iilsti-u~ão stlperioi- tem como principal instituto a uni- 
versidade de Coimbra, com as cinco faculdades de teolojia, 
direito, medicina, matemática e filosofia e o curso de farmgcia, 
e os estabelecimentos anecsos. Seguem-se a escola politdcnica 
de I,isboa, a academia politécnica do Porto, as escolas mé- 
dico-cirúrjicas de Lisboa c Purto e ainda a do Funchal, o curso 
supcrior de letras, etc. 

d)  As belas-artes s5o professadas nas academias de bclas- 
-artes de Lisboa e Porto e no conscrvatório real de Lisboa. 

e) A diversos estabelecimentos ligados aos já enunciados 
institutos; mas á também outros que a êles não estão adstri- 
tos. Assim, dêstes últimos lembraremos : a biblioteca nacional 

( r )  A instruçáo secundaria tarnbirn pode ser ministrada em institutos municipais, usando 
as clmar;ts municipais da atribuiçáo que Ilies confere o n." 28 do art. 50 do código administra- 
t i \ o  Veja.se, como exemplo, o dec. de ? de setembro dc 1903, quanto a Chaves. 



de Lisboa, o arquivo da Tôrre do Tombo e as bibliotecas pú- 
blicas de cvora,  Braga, Castelo Branco, Vila Real e Ponta 
Delgada, que são estabelecimentos subordinados a inspecqáo 
jeral das,bibliotecas e dos arquivos públicos ; a imprensa na- 
cioilal ; a academia real das ciéncias; etc. 
D) - Satide e beneficé~icia . 
a )  Saúde. - Á servicos de sanidade marítima e de sanidade 

terrestre. 
O s  serviqos de sarticlade vzarifivta estão a cargo de estaqóes 

de saúde em diversos portos do continente e das ilhas adja- 
centes as quais teem como chefes guardas-mores de satíde. 

O s  servicos de sanidade marítima de Lisboa teem uma orga- 
nizaqáo especial. A frente de tais serviços está um iiispector de 
sanidade marítima ; estes servicos compreendem uma estacão 
de saúde, um lazareto e um posto marítimo de desinfecqáo. 
No lazareto efectuam-se as quarentenas de passajeiros de na- 
vios, quando ordenadas por virtude de grave doenqa epidi- 
mica. 

O s  servicos de sanidade te)-1-estl-e podem ser de sanidade 
urbana e de sanidade rural. 

O s  servicos de sanidade terrestre de Lisboa e Porto obe- 
decem a disposicóes especiais. 

Nas sedes dos outros distritos á um delegado de saúde; nas 
sedes dos Concelhos á um sirb-delegado de sntídc. 

Nas ilhas adjacentes os guardas-mórcs de saúde sc50 conjun- 
tamente sub-delegados de saúde. 

b) Bewejcéttcia. - Não B uma organizacão jeral de benefi- 
céncia pública; á sim institutos de iniciativa particular, tendo 
cada um a sua lei orgánica, embora devendo nesta observar-se 
certos preceitos jerais da lejislaqão. Restrito a estabelecimen- 
tos de beneficéncia pública de Lisboa, 8, além de outros re- 
gulamentos anteriores, principalmente o decreto de 24 de de- 
zembro de 1901, que rcorgai-iiza a inspecqáo e superii-itendéncia 
dêsses cstabelecimcntos, e que tninb4m insere disposiqóes 
acêrca dos servicos de benefiiéncia pública dc fora de Lisboa. 



Órgãos de consulta 

Parte doutrina1 

31. - Principias jerais. 
Dissemos que, segundo o nosso plano, tínhamos de coi-isi- 

derar na administracão central as autoridades centrais e os 
ajentes consultivos dessa administraqáo. 

Se  a administraqáo activa central tem a seu cargo a aplica- 
cão das leis de interêssc jeral as relaqões dos cidadiíos com o 
estado, a administrncáo consultiva cumpre esclarecer aquela 
com os seus conhecimentos especiais na resolucáo dos negó- 
cios ocorrentes, que por sua importAncia exijam êsse concurso; 
e isto tanto sob o carlícter técnico, como sob o carc'lcterjtn-ídico 
das decisões ou actos administrativos, os quais muitas vezes 
por sua complecsidade preiidem com problemas, que deman- 
ciain cstudos especiais e preparacão adequada, ou tcein um 
'ispecto legal, que pode exijir o exame de antecedentes e de 
circunstrincias coniplicadas. 

Daqui deriva a necessidade de organismos coiisultivos na 
administraqáo. A coi~sti tui~áo dêsses órgáos é naturalmente 
colejial, diferentemente do que se da, como vimos, com a 
administraqáo activa central. Oiitra qualidade est6 na espe- 
cialidade da instruqáo, a fim de poder elucidar com acerto e 
consciéncia a administracão activa. A sua accáo deve limitar-se 
ri emitir pareceres ou consultas. 

S.~EIN enteilde que os corpos consultivos sáo' supérflucs, 
desde que o sistema da administracão livre tenha atinjido o 

. . 



seu desenvolvimento mais perfeito. Um govêrno forte e ilus- 
trado não terá necessidade dêles; um govêrno incapaz e inepto 
tornar-se-á seu escravo. O govêrno deve saber o que quere e 
o que faz. E m  casos de iiecessidade particular pode sempre 
dirijir-se a omens técnicos ou recorrer às informaqóes públicas 
ou a cooperacáo dos corpos administrativos autónomos. S e  o 
govêrno não sabe o que quere, torna-se o ludíbrio dos corpos 
coiisultivos, que lhe impõem as suas deliberaqóes; e em tal 
caso seria preferível ter ofícios responsciveis em vez de coiise- 
lhos irresponsáveis. Assim, a existéiicia de tais corpos é um 
sinal de decadéiicia e de mlí administra~áo. 

Outros escritores estabelecem o seguinte dilema : - oii os 
corpos coi~sultivos assurnein a autoridade e forca necesscirias 
para viilcularem as deliberacões dos ajentes activos, e em tal 
caso a respon~abilidade dêstes fica inteiramente elidida, sem 
que se lhe substitua a responsabilidade dos órgáos consultivos; 
-ou os pareceres dêstes sáo normalmente postos de lado pela 
administracáo activa, e entao os orgáos consultivos coiistituem 
no orgai-iismo administrativo lima mola náo só inútil, mas até 
prejudicial, porque embaraqain e demoram a acqáo adminis- 
trativa. 

Nas críticas apresentadas esquece-se a natureza especifica 
da funcáo consultiva. I? regular que os pareceres dos órgáos 
consultivos influam para as decisões da adniinistracáo activa; 
mas isto náo importa a eliiilinaqão nem diininuiqáo da respon- 
sabilidade da administracao activa, porque tais pareceres niio 
obrigam nem se impõem a sua vontade, a qual é livre em os 
aceitar ou rejeitar. Aceitando-os, assume todavia a responsa- 
bilidade do acto, pois que podia rejeita-los. O acto é portanto 
sempre uma manifestacão da vontade do ajente activo, embora 
esteja de armonia com o parecer do órgáo consultivo. 

E nem é inútil a f u n ~ ã o  do ajente consultivo, ainda nos casos 
em que as suas consultas náo são acatadas pela administracão 
activa, pois que em tais casos maior e mais grave se torna a 
responsabilidade desta. 



32. -Espécies de consultas e seus efeitos legais. 
A consulta pode ser considerada em relaqáo ao ajente que 

a provoca, ao ajente que a emite, e aos seus efeitos legais. 
As consultas podem ser exij'idns ou pedidas ao ajente con- 

sultivo, bem como podem ser da iniciativa do dito ajente. 
No primeiro caso, a exijéncia pode ser feita-ou em virtude 

de uma determinacão legal, -ou espoiitáneamente. Assim, 
para o coilsultante, que exije a coi-isulta, esta é obl-igatór-ia, ou 
facultativa; para o consulente, ajente que dá a consulta, esta 
é sempre obrigatória. 

No segundo caso, isto é, quando a consulta é da iniciativa 
do ajente consultivo, a consultei é sempre faclrltntiva. 

A distinqáo, quanto ao primeiro caso, da consulta em obri- 
gatória e facultativa i importante. Com efeito, se uma dispo- 
siqáo legal ordenar que não seja praticado um acto ou tomada 
uma rcsoluqáo sem prévia consulta de um determinado ajente, 
a prcteriqáo desta formalidade irnporta a anulabilidade do acto 
ou da dcliberaqáo, podendo por meio do recurso competente 
pedir-se a sua anulaqáo com o fundamento da violaqáo da lei 
ou preteriqáo das formalidades legais. 

Outro tanto se náo dá, quando a consulta é facultativa, isto 
é, espontiínenmente pedida, porque em tal caso a validade do 
acto, da dcliberaqáo ou resoluqáo náo depende da consulta 
prévia. 

O código administrativo dd-nos exemplos de consultas obri- 
ptói-ias, tanto em re la~áo  adininistraqão central ( r ) ,  coino à 

local (3); e igualmentc os dú dc consultas facultativas, tanto 
também em relaqcío h administraqáo central (3), como 3 lo- 
cal (4). 

Deve também notar-se que na consulta obrigatória para o 

( i )  Vej. COd. ndm., art. 3 § $  i.O e 4 .O ,  17, 53, 55 n.O 4,  64 '$ I.*, 149 cond. 5.1, 150, 151, etc. 
( 2 )  \ ' c i .  Crid. ndnr., art. 40 n."", 5 e 6, 52, i60 e Y r.O, etc. 
(::i \ 'ej .  ( . r ~ d .  adiit., art .  5 3 ,  178, etc. 
(4) Vej. (:o.t. ndm, art. 40 n.' 2 ,  52, 178, 417, etc. 



consultante a casos ein que êste tem de conformar-se com a 
consulta. Como exemplos, podem citar-se a lei de 19  de agosto 
de 1848 sôbre transferéncia e recondu~áo dos juízes de direito 
de primeira instáncia, nos casos dos artigos I ,  3 5 4." e 8 da 
citada lei, para as quais se exije voto afirmativo do conselho 
de estado; e, sôbre demiss'50 de professores de iiistruqáo su- 
perior, o decreto dc 20 de setembro de 1844, artigo 179, con- 
firinado por lei de 29 de novembro do mesmo ano, e seguindo 
o regulamento de I G  de jiilho de 1845, artigo 22 n.. 14, man- 
dado pôr em observgncia pela lei de 1 9  de agosto de 1848, 
artigo I 5 I .O. 

Como as consultas exijidas ou pedidas sáo obrigatórias para 
o ajente consultivo, êste, não respondendo, desobedece h or- 
dem superior e fica por isso sujeito a sanqáo penal. 

33. - Divisão da matkria. 
Podem distinguir-se duas ordens de ajentes centrais de coii- 

sulta:-uns, que sáo comuns a todos os ministérios, podendo 
por qu~ilquer dêles ser consultados; -outros, que são espe- 
ciais para cada uma das secretarias de estado. 

A jeiites c o i i ~ r i i ~ s  aos diversos 
imi11i st6rio.s 

34. - Observação preliminar. 
Deverii indicar-se o consellio de ministros coino corpo coii- 

sultivo comum aos diversos i-ilinistérios. 
A lei de 23 de junho de i855 no artigo 2 $ iinico diz: - 

Todos os negócios importantes, cspecialmciitr os que respei- 
tarem a assuntos que tenham de ser levados ao corpo lejisla- 
tivo, ou que, na conformiilade da carta constitucional e das 



leis, devam ser submetidos ao consell-io de estado, serão tra- 
tados e decididos em conselho de ministros. 

É certo que cada ministro prepara na sua secretaria, quer 
as propostas de leip para serem submetidas ao parlamento, 
quer os regulamentos de administraqáo pública, ou seja em 
virtude de uma disposicáo de lei ou por caberei11 nas atribui- 
qóes do seu poder administrativo, quer quaisqiier outros ne- 
gócios, os quais todos, desde que se achem compreendidos ]-ia 
citada disposiqão da lei de 23 de junlio de 1855, são presen- 
tes a conselho de ministros; e o mesmo ininistro pode tirar 
esclarecimento e conselho da discussão avida no conselho de 
ministros. Não é todavia êste o intuito capital que a citada lei 
tem em vista com a referida disposiqáo, mas sim que, tratan- 
do-se de assuntos que prendem com a marcha governativa do 
ministério ou com objecto importante da administracão su- 
perior do estado, como a responsabilidade de tais actos se 
reflecte sobre todo o gabinete, êles teem de ser tratados e 
decididos em conselho de ministros, como dizem as últimas 
palavras da disposicáo citada; e assim a f~inqáo do conselho 
de ministros é própriamente de deliberacáo e não de consulta. 

36. - Conselho de estado. 
A lei de 3 de maio de 1845 estabeleceu as bases para a 

reorganizaqáo do consellio de estado, bases que foram desen- 
volvidas no rcjimeiito de r6 de julho seguinte. 

kste rejirnei-ito de 16 de julho de i845 foi substituído pelo 
regulamento de g de jaileiro de 1850. 

O decreto ditatorial de g de juiiho de 1870 separou o con- 
selho de esth-do político, criado pelo artigo 107 da carta cons- 
titucional, do conselho de estado administrativo, a que deu o 
iíome de supremo tribunal administrativo; transferiu as atri- 
bui~óes  que pertenciam à secqáo adininistrativa do conselho 
de estado para o procurador jeral da coroa e fazenda em coii- 
fcréiicia com os seus ajudai-ites a t i  que sc rcgulasse definitiva- 
mente êsse serviqo; e ao supremo tribunal administrativo deu 



o conhecimento em última instAncia das questões contenciosas 
da adrninistraqáo. 

Em virtude pois do citado decreto de g de junho de 1870, 
o conselho de estado, cujas atribuicóes aviam sido ampliadas 
pela lei de 3 de maio de 1845, voltou a ter sómente as atri- 
bui+ políticas que lhe são conferidas pela carta constitu- 
cional, ficando assim considerado própriainente conselho de 
estado político, embora em alguns casos especiais ainda des- 
empenhe atribui~óes de consulta administrativa. 

Funciona em assemblea jeral, sob a presidéncia do rei. 
São atribuicóes do conselho de estado, segundo a carta cons- 

titucional, artigos I 10, 74 e 121,  e outras disposiqóes legais, o 
ser ouvida sobre:- [.O, nomeaqáo de pares;-.L.", convocaq~50 
extraordinária das cortes;-3.", sanqão dos decretos e resolu- 
ções das cortes jerais;-4.O, prorrogaqáo, adiamento e disso- 
luqáo da cámara dos deputados; - 5.", suspensão dos juizes 
de direito nos casos do artigo r 2 1  da carta constitucional; - 
G.", perdão o11 moderaqáo das penas impostas aos seus conde- 
nados por sentenqa ; -- 7.O, concessão de amnistias; - 8.O, de- 
claraqáo de guerra; - g.O, ajustes de paz; - I ~ . O ,  negociaqáo 
de tratados de comércio ou alianca, concordatas e quaisquer 
outras negociaqóes com as poténcias estranjeiras;- I I.O, todos 
os negócios graves e medidas jerais de aclministra~áo pública, 
em que o rei queira ouvir o seu conselho;- 1 2 . O ,  transferéncia 
e recondu~áo dos juizes de direito de r .L insttíricia nos casos 
dos artigos I ,  3 6 4.O e 8 5 1.O da lei de 18 de agosto de 1848; 
- 13.', deinissão dos professores de ii-isti-ucão superior, em 
conformiciade do artigo 179 do decreto de 2 0  de setembro de 
1843, confirmado por lei de 29 de novembro do mesmo ano, 
e seguindo o disposto no artigo 2 2  11." 14 do regulamento de 
I G  de julho de 1845, mandado pôr em observii-icia pelo 5 I . "  

do artigo I cla lei de 19 de agosto de 1848. Para que possam 
dar-se a transferéncia, reconduqáo ou deinissáo de que se acaba 
de falar, é necessário que a consulta do conselho de estado seja 
afirmativa e aja precedido audiincia daqueles funcionários. 



36. - Supremo tribunal administrativo. 
Como dissemos, o decreto de g de junho de 1870 separou 

do conselho de estado político o conselho de estado adminis- 
trativo, a que deu o nome de supremo tribunal administrativo, 
pertencei-ido-lhe principalmente conhecer em última instáncia 
das questões contenciosas da administraqáo (art. I e 5). 

Segundo o decreto de 29 de julho de 188ti, foram ao su- 
premo tribunal adn-iii~istrativo dadas atribuicões consultivas, 
as quais êle até aí não tinha. O código administrativo de 17 
de julho de 1886, pressupondo em diferentes disposicóes a 
existéncia e cooperaqáo de um tribunal superior na ordem 
udininistrativa com atribuiqóes também consultivas, além das 
contei-iciosas, iinp~inha a reorganizaqáo dêste tribunal. 

lreio assim preencher-se uina grande lacuna, jeralmente sen- 
tida, na administraqáo superior do estado. 

uExtinta a antiga secqáo administrativa do conselho de es- 
tado, ficou reduzido o govêrno a ouvir sôbre os graves e va- 
riados assuntos, que por todos os ministérios reclamam a sua 
decisão, a conferéncia fiscal composta do procurador jeral da 
coroa e seus ajudantes, que, sendo, pela especial índole da 
sua institiiiqáo, chamados a responder como jurisconsultos em 
questões de direito, se vêem frequentemente obrigados a exer- 
cer fun~óes  consultivas sôbre todos os ramos de administraqáo 
pública. 

«Melhor fora sem dúvida a orgaiiiza~áo do conselho de es- 
tado administrativo para aconselhar o govêrno na preparaqáo 
das propostas de lei e regulainentos, e na resolucão das mais 
graves dificuldades da administracáo pública, como em Franca, 
na ItAlia e na Espanha, mas a essa organizaqáo se opunha a 
situaqáo financeira do Estado,) ( i ) .  

O tribunal ficou sendo composto náo só de vogais ordind- 
rios, os quais andam familiarizados com o estudo das leis pelo 

( I )  Vej. o relatório que precede o decreto de 29 de jullio de 18%. 



abito de as aplicarem aos casos ocorrentes, m a s  tambem de 
conselheiros extraordinários, não retribuídos, e nomeados en- 
tre os altos funcionários, que na pratica do serviqo público 
adquiriram a competéncia especial, que só se alcanqa no trato 
e experiéncia dos negócios. 

Foi reduzido o numero dos vogais efectivos; foram supri- 
midos os vogais suplentes; foram criados vogais extraordina- 
rios. 

O ministério público junto dêste tribunal era representado 
por dois ajudantes do procurador jeral da coroa, independen- 
tes dêste majistrado, c por um ouvidor. Pelo novo decreto os 
referidos ajuclantes ficaram adjuntos à procuradoria jeral da 
coroa e fazenda, para prestarem o serviqo que lhes for deter- 
minado pelo procurador jeral da coroa e fazenda; e as funqóes 
do ministério público junto do tribunal são desempenhadas 
por um ou dois ajudantes do procurador jeral, sob a imediata 
direcqáo dêste majistrado. 

Segundo o citado decreto, as funqóes do supremo tribunal 
administrativo são contenriosas e consultivas. As primeiras são 
exercidas pelos vogais ordinlirios, e pelos extraordinários na 
falta daqueles; as consultivas por uns e outros. 

Como corpo consultivo, compete ao tribunal dar voto e pa- 
recer sobre todos os assuntos de serviqo publico que pelo go- 
vêrno forem submetidos ao seu exame, ou sobre que as leis 
cxijirem a opiniáo do tribunal. 

As atribuicões consultivas, que pelo artigo 6 do decreio de 
g de junho de 1870 competiam ao procurador jeral da coroa 
em conferéncia com os seus ajudantes, passaram para o su- 
premo tribunal administrativo. 

No regulamento do supremo tribunal administrativo, apro- 
vado pelo decreto de 25 de novembro de 1886, vem reg~ilado 
o exercício das suas fun~óes  consultivas no título IV, artigos 
109 a "8. 

Aí se diz que o supremo tribunal administrativo será ouvido. 
com o seu parecer em todos os negócios que por disposigóes 



lejislativas ou regulamentares devem ser submetidos ao seu 
exame; e também pode ser ouvido: r.O, sôbre regulamentos 
ierais de administracáo pública; 2.", sôbre propostas de lei e 
sôbre regulamentos para execuq5o das leis; 3.O, sôbre quais- 
quer negócios de adrninistraqáo pública, a cujo respeito for 
consultado pelo govêrno. 

Para o desempenlio destas funqóes consultivas tem o tribu- 
nal, constituído por vogais efectivos ou suplentes (emquanto 
ouver dêstes) e pelos extraordinários, drias sessóes por mês 
e as mais que forem necess6rias. 

Expedida por qualquer ministério a consulta, esta, depois 
de recebida na secretaria do tribunal, é rejistada e apresentada 
para distribuiçáo na primeira sessáo do tribunal, quer seja de 
julgainento contencioso, quer de conferéncia consultiva, e o 
presidente faz a distribuiq'50 segundo a precedéncia dos vo- 
gais. No mesmo dia a consulta é enviada ao relator a quem 
foi distribuída: êste tem dez dias para a examinar, e na pri- 
meira sessáo seguinte relata-a; pode porém pedir do ministério 
competente quaisquer docuinei-itos e inforinacóes que tiver por 
indispensáveis, e então o prazo conta-se desde o seu .recebi- 
mento. 

Feito o relatdrio, na mesma sessáo o tribunal emite o seu 
voto; se porém algum vogal requerer o adiamento para me- 
lhor ilustraqão, e se o tribunal aprovar o adiamento, o presi- 
dente mandara correr a consulta pelos vogais que quizerem 
examinar o respectivo processo, pelo espaco de cinco dias, e 
designará novo dia para discussáo e decis50. 

O parecer do tribunal ser4 redijido pelo relator, ou, quando 
êste for vencido, pelo mais antigo dos vogais que ouvercm feito 
vencimento. E m  seguida é rejistado na íntegra em livro espe- 
cial, e cnviado ao ministério que ouver expedido a consulta. 

Quando os negócios forem de grande urjéncia, ou por sua 
siniplicidade não carecerem de amplo exame, ser50 discutidos 
c resolvidos na sessáo imediata à distribuiçáo, ou na extracr- 
dinária, que para antes desta for designada pelo presidente. 



Para a validade das deliberações da conferéncia é mester 
que nela vote, pelo menos, a maioria absoluta dos vogais, que 
constituem o corpo consultivo e estiverem ern exercício. 

37. -Procuradoria jeral da coroa e fazenda. 
Ouve uma procuradoria jeral da fazenda separada da pro- 

curadoria jeral da coroa, sendo muito mais antiga aquela do 
que esta, pois que esta só aparece no rejime liberal, e do pro- 
ctrrador da fazelida já se fala nos fins do século XVII. 

A carta constitucional, artigo 4 2 ,  refere-se ao proçtrrado~. 
da coroa. Pelo decreto n . 9 4  de I G  de maio de i832 era esta 
entidade, com o nome de yí-octct-ador- jer-al da coroa, instituída 
junto do supremo tribunal de justiqa. 

Pelo decreto de 30 de dezembro de 183G mantém-se junto 
do tesouro piiblico um yt-ocrr~.aa'ot. jeral da fa<enda. 

A reforma das duas instituicóes impunha-se. 
@Desde 1852 ao antigo procurador jeral da coroa, inajistrado 

superior, incumbido, a um tempo, de superintender todos os 
ajentes do ministério público junto dos tribunais judiciais e de 
dar parecer sobre os assuntos mais graves de administraçáo 
pública, se foram ajuntando ajudantes privativos ao lado de 
cada ministério, sem lago de depéndencia, que os sujeitasse 
hquele majistrado, bem que a especial denominaqáo do cargo 
parecesse designar-lhes funções subordinadas procuradoria 
jeral da coroa.> O s  novos majistrados eram simples consultores 
de direito, instituídos ao pé dos respectivos ministros, náo 
exercendo nenhumas funqões de promoqáo fiscal. 

O procurador jeral da fazenda, com dois ajudantes privativos, 
cons~iltava nos assuntos de fazenda em que era ouvido por 
qualquer dos ministérios, e exercia funqóes do ministério público 
no tribunal de contas; mas 1150 tinha relagóes nem era repre- 
sentado nas instancias judiciais pelos ajentes do ministério pú- 
blico, os quais só recebiam ordens do procurador jeral da coroa. 

De toda esta quebra de unidade provinham os mais variados 
alvitres e pareceres, a anarquia de opinióes e consultas. 



Estas e outras consideraqóes motivaram o decreto de 12 de 
novembro de 1869. Por êste decreto foram reunidas as duas 
procuradorias com todas as anteriores atribuicóes ; chamados 
a funcionar com organizacão e pensamento coiiicim os majis- 
trados fiscais que antes consultavam junto dos diferentes mi- 
nistérios, e criadas conferkncias para aí serem discutidos os 
assuntos mais importantes submetidos a consulta. 

A reuniáo das duas procuradorias teve lugar, de facto, logo 
após o citado decreto. Ficou avendo um procurador jeral da 
coroa e fazenda e chefe do miiiistério público na ordem judi- 
ciária e na administrativa (artigo I )  e seis ajudantes, devendo 
dois ser especialmente encarregados do serviqo no ministério 
da fazenda e um no das obras públicas (artigo 2); aquele e 
estes ficaram na imediata ciependéncia do ministério da justiça. 

Vimos, a propósito do conselho de estado e do supremo 
tribunal administrativo, que por decreto de g de junho de 1870 
passaram a ser cometidas ao procurador jeral da coroa e fa- 
zenda em conferéncia com seus ajudantes as ~itr ibui~óes que 
pertenciam à secqáo adiiiinistrativa do conselho de estado; e 
assim esteve êsse se rv i~o  a cargo da referida procuradoria jeral, 
até que por decreto de 29 de julho de 188G, que reorganizou 
o supremo tribunal administrativo, para êste passaram as men- 
cionadas atribuiçóes, ficando assim a procuradoria jeral da 
coroa e fazenda como antes do citado decreto de 9 de junho 
de 1870. 

De passajem notaremos que o citado decreto de 29 de julho 
de 1886 tornou adjuritos a procuradoria jeral da coroa e fa- 
zenda os dois lugares de ajudantes do procurador jeral da coroa 
e fazenda, que aviam sido criados pela lei de I de abril de 
1875 e que serviam junto do supremo tribunal administrativo, 
independentes daquele majistrado, elevando assim a oito o 
número dos seus ajudantes ( I ) .  

( 1 )  Ve j  o nrt. g do decreto de 29 de ju.110 dc 1886 e 0 rrlatdrio que precede &te decreto. 
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Duas ordens de atribuicóes estão actualmente reunidas na 
procuradoria jeral da coroa e fazenda : 

I . " -  0 exercício das funcóes do miilistério público, compre- 
endendo serviqos junto do supremo tribunal de justica, do su- 
premo tribunal administrativo, do tribunal de contas, etc. ; a 
direcqáo do ministério público perante os tribunais judiciais de 
I . ~  e 2." instiíncia do reino e ilhas; a direccão do serviqo das 
conscrvatórias do rejisto de encargos prediais; etc. 

z . ~ -  OS trabalhos de consulta para os diferentes rninistirios 
e outras repartiqóes superiores do estado. 

É por virtude destas últimas atribuiqóes que aqui nos ocu- 
pán~os  da procuradoria jeral da coroa e fazenda. 

38. -Tribunal de contas. 

Pelo decreto n." 2 de 2G de julho de 1886, artigo 18 n . 9 0 ,  
compete a êste tribunal reunido em sessáo plena, entre outras 
atribuiçóes, -tomar conhecimento dos assuntos sobre que for 
consultacio pelo govêrilo e dar a respeito dêles o seu parecer. 

3 9 . - 0 s  corpos e as corporações administrativas como 
ajenles consultivos da administração central. 

A) - Afastados das circuilscriqóes administrativas locais, os 
membros do poder executivo podem ser valiosamente aussi- 
liados pelas consultas dos respectivos corpos adiniiiistrativos, 
quer quanto a assuntos que prendam com a administracão das 
inesmas c i rc~~nscr i~óes ,  quer quanto à administracúo jeral do 
estado, por isso que êsses corpos, estando em perinuiiente 
contacto com os povos, melhor conheccrii das circunsthcias, 
necessidades e iiiterêsses das mesmas circuilscriqóes. 

É por isto que nos diversos c0digos administrativos ou di- 
plomas semelhantes se teein introduzido disposiqóes tendentes 
ao desempenho de tal funqáo. 

O código administrativo actual encerra, respeitai-ites ao 
assunto, o artigo 40 n." 2 para as comisóes distritais e o 



artigo 53 para as clíinaras municipais, quanto a coilsultas 
pedidas por parte do govêrno; e o artigo 417 para todos os 
corpos e corporaqóes administrativas de que o código trata, 
quanto a votos de iniciativa própria. 

O artigo I 78, referindo-se a qualquer autoridade pública, 
poderia envolver a faculdade de o govêriio consultar as juntas 
de paróquia, por isso que os ministros bem podem ser con- 
siderados autoridades; mas o confronto dos n.OS 3 e 6 do 
artigo 352 leva a crer que o auctor dêste código quis distin- 
guir entre autoridades admiiiistrativas e ministros, não incluindo 
estes naquela deiominaqáo. 

Devemos ainda referir o decreto de 2 de marco de 1895, 
relativo aos distritos dos Aqôres, o qual, reproduzindo nos ar- 
tigos 19 e 20 e seu § as disposiqóes dos artigos 50 e 51 e seu 
8 do código de 17 de julho de 1886, semelhantemente dispõe 
para as juiitas jerais daqueles distritos dos Aqôres, que tenham 
a forina especial de constituiqáo autorizada pelo dito decreto 
de 2 cie 1n:irqo de 1895. Por autori~~iqáo da lei de 12 de juiiho 
de 1901 e por fôrca do disposto ilo decreto de 8 de agosto 
segiiinte foi aplicada ao distrito do 1:uiichal aquela organizacáo 
do decreto de z de iiiarqo de 1895 com as modificaqóes da 
citada lei de 12 de junho de 1901, inodificaqóes comuns aos 
Agôrcs e Funchal. 

Einquaiito que, relativamente as consiiltas cxijidas ou pedi- 
das, o código n'5o faz restriqóes de assuntos, pois diz-todos 
os assrr~ltos (artigos 40 11." 21, 53 e I 78), jd relativamente aos 
votos consultivos da iniciativa dos corpos adiniilistrativos êle 
os restrin je aos - asszr~l/os das atl-iblricóes dos ntcsmos co~yos 
(artigo 417). todavia de iiotar a difci-enca de redacc- ao entre 
o citado artigo 417 cio código adiniiiistrativo e o artigo zo 
8 Ú1iic0 do ciecreto .de  2 de marco de 1895, relativo aos 
Aqôres. 

R) - O artigo 4r7 do código administrativo também dd as 
cnrporaqócs ad:ninistrativ:is, distii-iguindo-as dos corpos admi- 

. . 



nistrativos (I ) ,  o direito de emitirem votos consultivos de sua 
iniciativa nos termos do mesmo artigo. 

40. -Outros ajentes consultivos que podem ser ouvidos 
pelo govêrno. 

A ainda diversas instituições que podem ser consultadas 
pelo govêrno, sobre as quais não d a r e m ~ s  desenvolvimento. 
Citaremos apenas a academia real das ciéncias e quaisquer 
outras corporaqóes científicas, nos termos do decreto de 27 de 
novembro de 1879; etc. 

ADVERTÉNCIA.-DOS ajentes consultivos especiais ou próprios 
de cada secretaria de estado é-nos impossível tratar por falta 
de tempo. 

( I )  Vej. Cod. adm., art. 335 $ un. 



LIVRO I 1  

Órgãos dos interêsses jerais 

&$ajistr*ados adininistrativos 

'sua constituição e condições de exercício 

41. -Denominação e Area de acção. 
O código administrativo no titulo VI1 trata dos majistrados 

e empregados administrativos. Do confronto das epígrafes dos 
três capítulos em que se divide aquele título com a epígrafe 
do mesmo título e com os artigos 243, 269, 281 e 294, tendo 
também em atenqáo o artigo I e seu único, derivam as es- 
pécies que á de majistrados administrativos e qual a sua Lirea 
de' acqiio. 

42. -Definição e natureza do cargo. 
Os majistrados administrativos são os delegados, imediatos 

ou mediatos, do govêrno, e sáo seus representantes jerais nos 
distritos, concelhos ou bairros e paróquias (I) .  

( I )  Cod. ndm., art. 243, ?44, 269 e 294. 



SSo os majistrados administrativos o elemento adequado B 
ligacão e armonia da administracão particular com a jeral, da 
central com a local. 

O s  majistrados administriitivos'sáo tainbéni alrtoi-idades, pois 
exercem uma parte do poder público. 

O s  majistrados administrativos, representando, nas respe- 
ctivas circunscriqóes, os inferiores os superiores, e todos o 
govêrno, nas ideas deste se inspiram e szo funcioniirios da 
sua confiiinqa. Daqui deriva, como principio jei-al, a sua livre 
escolha e aceitaqáo, noincaqáo e demissáo. A estas indicaqóes 
correspondem as disposiqóes do código admiiiistrativo, excepto 
quanto ao rejedor de paróquia e ainda quanto aos substitutos 
natos ( r ) .  

O conjunto das disposiqóes do código na parte relativa aos 
secretirios jerais mostra um espirito de regresso ao sistema 
dos códigos anteriores ao de 1878, sistema quc êste justamente 
abandonara no intuito de afastar da acqáo e ,irifli~incia dos 
partidos os secretdrios jerais, a fim de mais csti-eitamente os 
ligar 30 desempenho regular da sua funqáo de chefes de uma 
secretaria importante. 

43. '- Abilitações especiais e outros requisitos; incompa- 
tibilidades. 

Náo tratamos aqui das condiqóes jerais para a admissão aos 
ofícios ou cargos públicos, das quais já nos ocupámos; mas 
sim de abilitaqóes e requisitos especiais para os cargos de 
majistrado administrativo. 

Quanto a got~eritador civil, n e ~ h u m a  sbilitaqáo especial 
exije o cbdigo. Tratando-se de um cargo de grande confianqa 
política, teve-se em vista não excluir pessoas idóneas, embora 
desprovidas de diplornas oficiais de abiiitaqáo; ao critério do 
govêrno e no seu próprio interêsse é deixada a escolha desta 
ordem de majistrados. 

( 1 )  Cod. adm., art. 244, 2.15, 217. 270, 213 e $ i . O ,  275, 291, 295, 296, 299 C 1 , ~ ~ .  



Quanto ao cargo de administrador de  coircc.lho, á que dis- 
tinguir entre administradores efectivos c aclruinistradores subs- 
titutos ou interinos, e que subdistinguir, quanto aos efectivos, 
entre o serem de concelhos de ordem ou de concelhos de 
2." ordem. Só para administrador efectivo de concelhos de I .a 

ordem se exije abilitaqáo especial, nos termos do artigo 27 I do 
código administrativo e do artigo i06 $ único do decreto n.l) 4 
de 24 de dezembro de i 90 r .  

Quanto a rejedor de yaróqz(ia, indica o código no artigo 295 
o saber ler, escrever e contar. Melhor fora náo ter sido escrita 
tal exijéncia, pela má impressão que produz. Um requisito 
especial é o da previa residéncia do indivíduo na paróquia 
para onde se faz a sua nomeaqáo de rejedor. 

SCbre iricortlpatibilid~z&s, além dos princípios jernis, de que 
j l i  tratlímos, devem ver-se as disposiqfies especiais dos artigos 
273 5 2." e 298 do código adininistrativo. 

44. - Formas e titulos de nomeação. 
Sáo de iiomea~30 por decreto do govêrno, referendado pelo 

ministro do reino, -o governador civil efectivo e o substituto, 
-o administrador de concellio ou de bairro efectivo e o sub- 
stituto; são de nomeaqão por alvará do governador civil do 
distrito respectivo -o administrador de concelho interino, o 
rejedor efectivo e o substituto (I) .  

O govern~idor civil é de livre escolha do govêrno; o admi- 
nistrador de concelho ou de bairro (efectivo ou substituto) 6 
nomeado sôbre proposta do governador civil ; o adininistrador 
ii~teriilo é dc livre nomeaqáo do governador civil; o rejedor de 
paróquia (efectivo ou substituto) é nomeado sôbre proposta do 
administrador de concelho (.L). 

Não fala o código de rejedor ii-iteriilo, 1150 trazendo para tal 

( i )  \rei.. Cod. ndm., art. 241, 245 ; 270, 273; 273 $ 1.' e 443 i 291 e 299. 
(2) Vej. nota antecedente. 



caso uma disposiqão paralela a do artigo 273 $ I ." sobre admi- 
nistrador interino; todavia a possibilidade de se dar, quanto à 

rejedoria de paróquia, a ipótese que o citado lugar figura 
para a administracão de concelho, e que até n própria dispo- 
siqão do artigo 300 inclui, mostra a necessidade de se recorrer 
a uma soluqáo semelhante, devendo admitir-se, com funda- 
mento nas disposiqóes do artigo 269 e dos n." 4 e 5 do 
artigo 277 e por analojia do artigo 273 6 I .O que o adminis- 
trador do concelho possa nomear rejedor de paróquia interino. 

46. -Juramento e posse ; obrigaçòes fiscais. 
Além do que se disse em matéria jeral, veja-se o código 

administrativo nos artigos 246, 274 e 301 para o jzrruntento, e 
nos artigos 362 e $8, 363, 250 n." r2 e 277 n . 9 3  para a 
posse. 

Quanto às obrigaqóes fiscais inerentes a nomeaqáo dos ma- 
jistrados administrativos, veja-se o que se diss.e na parte I, 
n." 83, e o código administrativo nos artigos MO a 444. 

46. -Deveres inerentes ao exercicio do cargo. 
a) Servicopessoal c delegapío de fi4ncÓes.-Veja-se o código 

administrativo nos artigos 362 e 363; 245 5 único, 250 n.""2 
e 13, 256; 277 n."; 302 n." 7 ;  435 e $ único. 

b) Residéncia; visita à circtlnscricão. -Veja-se o código 
administrativo nos artigos 245 (j único, 295 e 255. 

c) Obediéncia. -Veja-se o código administrativo nos artigos 
244, 269, 277 n." 3, 302 n." 7. 

d) Col-respondéncia. - Veja-se o código administrativo nos 
artigos 244, 277, 278 e 302, estes três últimos em diferentes 
números. 

47. -Vencimentos. 
Podem constar de ordenado e de einolumentos; mas nem o 

governador civil tem emolu~nentos, nem o rejedor de paroquia 
vence ordenado. 



Quanto aos ordenados, veja-se o código administrativo nos 
artigos 243 g úi-iico, 272 e 297, 365 e $j único, 366 a 369. 

Quanto aos enzolz~nzentos, veja-se o código administrativo nos 
artigos 272, 297, 370 a 372 e 460; tabela de 23 de agosto de 
1887, capítulos V e VI. 

Sua competéncia 

48. - CompetBncia jeral. 
Scgundo o código administrativo, podemos distinguir nos 

majistrados adininistrativos urna competéncia jet-al, indetermi- 
nada, e uma compettncia especial, determinada. Da jeral fa- 
larnos neste número. 

Os  artigos 243 e 2.14, 269 e 294 dizem-nos que a competéncia 
dos majistrados administrativos abranje não só os assuntos 
cornpreci~didos nas suas atribuicóes, expressas nos artigos 248 
c seg~iintcs para os governadores civis, 276 e seguintes para 
os administradores de concelho ou bairro (artigo 281) e 302 
para os rejedores de paróquia, mas também todos os mais que 
1250 esti~ier-em especialnte?lte cometidos a outras azltoridades ou 
firtzciot~cíi-ios. Esta última parte constitui a sua competéncia 
jeral, indeterminada. 

Pode aver assuntos sobre qtre a lei nzantfe prol~idenciai- em 
matéria de administracão pública, sem todavia designar a au- 
toridade competente. Esta falta de desjgnaqáo é suprida por 
aquelas disposiqóes, que constituem a competéncia jeral dos 
majistrados administrativos, aos quais cumpre então a realiza- 
cão dos serviqos relativos a êsses assuntos. 

Quando as leis ou outros diplomas, determinando ou regu- 
lando qualquer serviqo adininistrativo, designam o funciondrio 
a quem compete, náo podem os majistrados administrativos, 
invocarido aquela cornpetGilcia jeral, resolver ou determinar 
sôbrc êle, fora dos termos designados nessas leis ou nesses 
diplomas. 



49. -CompetBncia especial. 
Na competéncia especial dos majistrados administrativos 

estáo as atribuiqóes a que se refere o código administrativo 
nos artigos 248 a 255 e 279 para o governador civil, nos arti- 
gos 266 a 278 t)ara O administrador de concelho e no artigo 
1103 para o rejedor de paróquia. Notaremos todavia que o n.O 
2 2  do artigo 250 e O n.' 23 do artigo 251 ,  o n." 25 do artigo 
277 c O n." 30 do artigo 278, e o n." 8 do artigo 302 mos- 
trai11 quc aléin das atribuicóes indiviciuadas no código, outras 
á também especialmente designadas em diversas leis e regula- 
mentos. 

Dessas atribuiqóes é respectivamente forinada a compctii-icia 
especial do governador civil, do administrador de concclho ou 
bairro c do rejedor de paróquia. 

Sobre os assuntos de algumas atribuiqóes o próprio chdigo 
remete para as leis e reg~ilan~entos que rejem êsses mesiuos 
assuntos ein especial ( I ) .  

O código de 18gfi nos artigos 248 e 276 procura classificar 
as atribui~óes dos governadores civis e dos administradores 
de concelho. O código de 1886 não apresentava classificaqáo 
de atribuiqóes dêsses rnajistrados: e apenas destacava das 
demais as atribuiqóes de polícia. 

Náo nos parece que o código de i896 fôsse feliz na classiíi- 
cacáo que apresenta no artigo 248, sendo manifesta a dificul- 
dade da distribuiqáo das atribuiqóes do governador civil pelas 
classes designadas no artigo citado e a inconveniéncia de uma 
classificaqão mal feita. 

Basta ver os n.OS 4, 5: h c 8 do artigo 250, os 1 1 . ~ 9 7  
e 18 do artigo 251 e o n.O 6 do artigo 252. Das suas clis- 
posiqóes deriva que : - I .O, a superinténdéncia nos servicos 
de instruqáo primária e em todos os serviqos administrativos 
dependentes do ministério do reino é considerada como jet-éncia 

(i) Vej., por ex., os nrt. 250 n.OS 5, 7 e 19; 251 1 1 . ~ '  4. i, 15, I ( > .  19 a 2 1 ;  277 11.""3, 10 a 
19 ; z;S 11 "' I, S? (i. 2 0  C 30 ; 302 n.OS 4 e 6. 



de serviqos públicos, e a fiscalizaqáo dos ospitais, do sustento 
dos presos e do n~ellioraii-iento das cadeias pertence a classe 
das funqóes de alrtor-iclilJe. apesar de náo aver motivo para 
tais difcrcncas ; - 2.",  a audiéncia da coinissáo distrital em 
todos os nsquntos de interêsse público, em que o governador 
civil quizer ouvir o seu parecer, ou for a isso obrigado por 
disposicso de lei, pertence à classe dos actos de trrlela admi- 
~ i i s t r n t i ~ ~ n ,  por deterininacáo expressa do referido n.O 6 do 
artigo 252. Bastam estes eseinplos, diz a Revista de  legislapío 
e de jtrr-ispr-ude~zcin ( r ) ,  para se afirmar o desacêrto da clas- 
sificaqáo. 

Julgamos preferível dividir as atribuiqóes dos majistrados 
administrativos nos cinco grupos seguintes : 

a) Atribuicóes referentes ao pessoal adininistrativo de ordem 
governativa ; 

b) Atribuiqóes referentes a execuqáo dos serviqos de inte- 
rêsse jeral ; 

c) Atribuicóes próprias de autoridade policial ; 
d) Atribuicóes referentes aos servicos da administraqáo au- 

tárquica (circunscricioi~al e institucional) ; 
e) Atribuicóes de inspeccáo e fiscalizaqáo referentes aos di- 

versos servicos administrativos e aos funcionários e entidades 
que os desempenham. 

Náo nos é possivel entrar no estudo das attribuiqóes dêstes 
diferentes grupos 



Empregados aussiliaros 

50. -- SecretArio jeral do governo civil e outros em- 
pregados. 

Categorias de empregados. - Código administrativo, ar- 
tigos 258, 2G1 e 438. O decreto de 1 3  de dezembro de 1892 
ficsou os quadros especiais para as secretarias dos governos 
civis de Lisboa, do Pôrto e do Funchal e o quadro jeral para 
as dos demais governos civis. kste quadro jeral cornpóe-se de 
um secretário jeral, três oficiais, três amanuenses, um porteiro 
e um contínuo. 

Abilitngões especiais e outros requisitos para a nomeagáo. 
-Código administrativo,' artigos 258 e 8, 259, 262, 263, 438 
e 2 . ' ;  decreto 1 1 . O  4 de 24 de dezembro de 1901, artigo 106 
9 único. O concurso para secrctcirios jei-ais é regulado pelo 
decreto de 2 de dezembro de 1886 (I).  O concurso para os 
lugares de oficiais e amanuenses é regulado pelo decreto de 
5 de janeiro de 1887. 

Forma e titulo de nonzeacâo. - Código administrativo, ar- 
tigos 258, 262, 263, 440 a 443. 

Jiri-antettto e posse. - Código administrativo: artigos 445, 
264, 362 e $9, 363, 250 n.O 12. 

Formas de substitiri~áo.-Código administrativo, artigos 266 
a 268. 

T7encimentos. - Decreto de 13 de dezembro de 1892, ar- 
tigo 6 ;  decretos de 11 de setembro, 12 e 25 de outubro de 
1836; tabela administrativa de 23 de agosto de 1887, capí- 
tulo I V ;  etc. 

( I )  Vcj. Cod. adm., art. 462 



61.-Secretirio de administração de concelho ou de bairro 
e outros empregados. 

C~ztegol-ias de enrpregados. - Código adrniiiistrativo, ar- 
tigos 282, 287 e §, 288, 293. As secretarias dos bairros de 
Lisboa e Pôrto teem maior nútnero de amanueilses e de ofi- 
ciais de dilijéncias, nos termos do citado decreto de 13 de de- 
zembro de I 892. 

Abilitacóes especiais e oirti-os requisitos pai-a a nomeapío.- 
Citado artigo 106 único do decreto n." 4 de 24 de dezembro 
de 1901 ; decreto de 24 de dezembro de 1892, artigo 2 55 2.' 

e 3."; código administrativo, artigo 282, 438 e 5 2." O con- 
curso dos secretários de administraqáo, dos arnanuenses e dos 
oficiais de dilijéncias é regulado pelo decreto de 24 de de- 
zembro de 1892. 

Forma e titulo de ?zon~ea~ão. - Código administrativo, ar- 
tigos 282, 290, 440 ;I 143, 277 n." 2 I .  

Jui-nrtletllo e posse. - Código administrativo, artigos 290, 
44.5, 362 e $5, 363, 277 n." 23. 

Foi-ma de substitziigão.-Código administrativo, artigo 284. 
17eitcinzenfos. - Código administrativo, artigos 286 a 289, 

81 5 r ." n." 10.; tabela citada de 23 de agosto de 1887, capi- 
tulo V ;  código administrativo, artigos 371 5 único, 372, 460. 

62. - Secretario de rejedoria. 
Categoria. - Código administrativo, artigo 303. 
FOI-ma e titulo de ~tonteagão. - Código administrativo, ar- 

tigos 303 e 304: 443, 277 n." 22. 

Jlrrantenlo e posse. - Código administrativo, artigos 277, 
n.O 23 e 306. , 

For.nta de strbstitlligáo.-Código administrativo, artigo 304. 
C'1.~tcinlc1zfos.-Código administrativo, artigos 303, 30.1, 199 

8 r . "  n." 1 5 ;  citada tabela de 23 de agosto de 1887, capí- 
tulo VI; código adtnii-iistrativo, artigos 371 5 único, 460. 



Órgãos autárquicos circunscricionais 
e empregados seus aussiliares 

S E C ~ Á O  I 

Indicações j erais 

63 - Corpos administrativos e corporaçties adminis- 
trativas. 

t l  denominacáo comuin dada, segundo a lejislaqáo portu- 
guesa, ou, melhor, segundo o código adininistrativo, aos Or- 
gáos representativos das autarquias circunscricionais é a de 
corpos admitzistr-ativos; e estes corpos siío, cn-i jeral, no dis- 
trito a coniisscío disti-ilal, nu  concclho a cámni-a ~tlrr?zicipal c 
ila freguesia a jtnlta de pz~-óquia ( I ) .  

Dissemos ent jei-al, porque, embora o código administra- 
tivo 1130 indique excepqác, alguma, ela existe todavia. Por 
decreto de 2 de marco de 1895, como jd virnos, foi permitido 
para os distritos dos Aqôres um rejime especial corn jzrtztas 

jerais de disti-ito, e por lei de 12  de junho de 190 r foi. tor- 
nado extensivo ao distrito do Funchal Csse rejime. Por  dc- 

(I) Coa. a d ~ ~ i . ,  srt. 4. 



cretos de 18 de novembro de 1895, de G de outubro de 1898 
e de 8 de agosto de Í9o1 foi o dito rejime respectivamente 
aplicado aos distritos de Ponta Delgada, Angra do Eroismo 
c Fuilchril; só o distrito da Orta se mantém com a organi- 
zaqáo comum aos deinais distritos do contiiiente. 

Nos distritos de Poiita L)elgacla, de Angra do Eroísino c 
do Funchal, organizados 110s termos do decreto de 2 de marGo 
de 1895 e da lei de 12 de junho de 1901, á também conzissóes 
dis fr i iais;  mas estas comissóes não teem a categoria de corpos 
administrativos, são meras delegaqóes das respectivas juntas 
jerais, c01110 o erarn as dos códigos dc ISYS e de 1886, princi- 
palmente destinadas a fazer executar as delibera~óes das mes- 
mas juntas. 

A denoininaqáo - col-pol-agóes adttziizistrativas -, a qual 
antes do código de i895 era uma expressrío jenérica, que en- 
volvia também os corpos administrativos, foi por êssc código 
de 1895, artigo 268 $ úilico, e para os efeitos dêle, restriiijida 
no seu alcanie ( i j .  O cGdigo de 1896, artigo 253 8 único, se- 
produz a disposiqáo do código de 1895. 

Náo á corpos adiiiiiiistrativos próprios dos bairros de Lis- 
boa e Pdrto ; estas divisóes territoriais só respeitrim i~ admi- 
nisti:iqZo dos interêsscs jerais, delegada cios orgáos da :idini- 
nistraqao central. 

64. - Denominações, espkcies, iiumero e orijem dos 
vogais. 

O termo vogais é expressáo jenérica ou comuin, aplicável 
aos meiubros dos diversos corpos administrativos (2). Á to- 
davia denominaqóes pxóprias dos vogais de alguns corpos 
administrativos : assim, os vogais das juntas jerais de distrito 

( I )  Náo ;i todavia conilileto rigor na liiigiiiijem do cfidigo, como o mo:rra, por c\ , o § +.O 

do art .  3. 
(2) Ço't. <rdni., iirt. 5. 



teem o nome especial de pr-oczrt-adoi-es à jznlta jei-a1 ( I ) ,  e os 
vogais das cámaras municipais teem o nome de vereudoi-es (2). 

Para os diversos corpos administrativos á vogais efectivos, 
szlbsti/lrtos e suplet~tes (3).'Dos vogais efectivos e substitutos 
uns sáo vogais natos, outros sáo vogais de eleipío. Só A su- 
plentes em relacáo aos vogais eleitos. 

O código náo estabelece número igual de vogais para 
todos os corpos administrativos e nem mesmo para cada es- 
pécie de corpos administrati~os, excepto em relaqáo as comis- 
sões distritais, e tambbm actualmente em rclasáo as juntas 
jerais. 

As comissões distritais são compostas de cinco membros, 
110s termos do artigo 35 do código administrativo, tendo dois 
vogais natos e três de eleicáo. 

As juntas jerais de distrito sáo compostas de 15 procura- 
dores e de igual número de substitutos (4), todos de eleiqáo. 

Quanto as cámaras n~unicipais, compóem-se de nove verea- . 
dores nos concelhos de I." ordem, com excepqáo dos de 
Lisboa e do Porto, cujas cdmaras teem onze vereadores; nos 
concelhos de 2." ordem de mais de 15:ooo abitai-ites teern elas 
sete vereadores; nos restantes cinco. E pelo últii-ilo recen- 
seamento jeral da populacáo que se determina o número de 
abitantes (5). 

Também o número de vogais das juntas de paróquia varia, 
sendo estas compostas de cinco ou de tr2s vogais, conforme 
a populacáo da paróquia for ou náo cxccdente a 1:ooo abi- 
tantes. Um dos vogais e nato (6). 

( I )  Dec. cit. de 2 de março de 1@5, art. I ,  12 e 
(2) Cod. .7rIin., 3rt. 41. Vej. e coiifr. c:itre si o s  art. 35, 15:) c < I.", 2 6  c 33 do código adrni- 

nistrativo. 
(3)  Vej. COd. adnt., art. 6 e $ 3.O 
(41 Lei de 12 de jiiiilio de icei, ;]ri. I aliii. o ) .  

(5) Vej. Cod. oint. ,  art. 43 r $, modificado Cstc pelos dec. de 8 de agosto e de 3 de setembro 
de I ~ O I .  

(6) Vej. Cod. adm., art. 159 e i$. 



Do já expendido neste número se vê que á corpos adini- 
nistrativos provindos na sua totalidade da eleiqáo, 'e i outros 
coin vogais natos; não eleitos, e com vogais eleitos, sendo estes 
em maior número do que os natos. E esta a regra jeral; mas, 
como adeante veremos, ii casos em que a lei determina a for- 
maqáo de corpos administrativos por tneio de non~eaqáo dos 
vogais que deveriam ser cleitos. 

Eleições dos corpos administrativos 

56. - Indicação previa. 
Denoininando políticas as  cleiqóes de deputados e adminis- 

t~.ativas as dos corpos administrativos, de norma as dêstes 
deve servir a lejislaqáo que regula as daqueles, com as modi- 
ficaqóes sórnentc que a natureza especial e a organizaqáo 
própria dos corpos admiiiistrativos exijirein e as circunstáncias 
cspcci;iis nconselharcin. 1; isto com cfcito confirin:ido pelas 
disposiqGcs dos artigos 207 c 2 1 3  do cócligo ;iclininistrntivo; e 
rcrnetencio estes rirtigos para n le j is ln~áo eleitoral, isto c, parli 
a lejislaqáo que regiil:~ as cleiqGcs dc deputados, a ela teremos 
de recorrer em tudo que de outro modo náo esteja estatuido 
tio código. 

O diploma que actualineiltc contem os preceitos reguladores 
das cleiqóes políticas é o decreto de 8 de agosto de I yo I ,  apro- 
vado por lei de 3 r de marco de 1903. 

Só as coinissóes distritais sáo de eleicáo indirecta; para os 
outros corpos administrativos as eleiqóes sáo dir-ectas ( i ) .  

(I) Vej. Cod. ~ ~ d t n . ,  art, 5 e 234, dec. de 2 de marco de 1895, para os Açbres, art. i ; lei de 
1.1 de jiinlio dc 1901. 



Capacidacje eleitoral adminifitrativa 

66. - Eleitorado 
A capacidade eleitoral compreende o eleitorado e a elejibi- 

lidade, isto e, a faculdade de votar e a possibilidade de ser 
eleito, ou, como outros dizem, a capacidade eleitoral activa e 
a capacidade eleitoral passiva. 

Falareinos primeiro do eleitorado. 
O artigo 202 do código administrativo diz quem pode ser 

eleitoi- nas elei~óes das cámaras municipais e das juntas de 
paróquia. kste eleitorado é tainbéin comum às juntas jerais 
de distrito, segundo a organizacão aprovada por decreto de 
2 de marco de i895, artigo i ;  e é o mesmo que para as elei- 
qóes de deputados (I) .  

O decreto de 8 de agosto de 1901 designa no artigo I as 
condiqóes jerais para se ser eleitor e no artigo 2 estabelece 
exceyqóes. 

PrAticamente náo basta o que está dito nos artigos I e 2 

do decreto eleitoral. Os indivíduos que estejam nas circuns- 
tlíncias designadas no artigo I e náo se achein afectados de 
alguma das indicadas no artigo 2 devem ser i-eceuseados como 
eleitores. É, assim, pelo livro do recenseamento que se ve- 
rifica o eleitorado (2) ; e portanto, regra jeral, ninguém pode 
ser admitido a votar se o 'seu nome náo estiver inscrito 
no recenseamento dos eleitores (3), nem impedido de votar 
se nele estiver inscrito (4), ainda que no primeiro caso tenha 
a capacidade legal de eleitor e no seguildo caso a iiáo tenha. 

( i )  Ccd. adin., cir. art. 202. 

(?) Cod. odin., urt. 202; Der. ele't., art. 12. 

(3) Der. eleit., art. 6 1. 
(.,) 3ec.  c i e~ t . ,  art. 65. 



Mas a regra jeral tem excepqóes, as quais veem expressns 
nos artigos 64 e G j  do decreto eleitoral. 

No caso do artigo 64 n.O 3 do decreto eleitoral será ne- 
cesslirio que o acórdóo tenha passczilo ent julgado, como se- 
inelhanteinente sucede nas ipóteses do artigo 65? Pelo código 
de 1878 assiin era, porque no artigo 305 n." 2 dêste código, 
a propósito de id6ntica excepqáo. se dizia: -senteriqa do p c ~  
der judicihl passada em julgado - : mas desde que estas Úl- 

timas palavras se não encontram na disposiq5o actual, níio 
A direito a tal exijéncia. Para o caso de exclusáo de votar, 
como entáo se trata da restriqáo de um direito importante, 
justo é que a lei exija que a sentenqa ou o despacho tenha 
[i-nusitado ent jzrlgado, isto é, que jii náo admita recurso or- 
dio8rio ( i) .  

O s  eleitores recenseados nos preditos termos votam direc- 
fnnzrtlfe 110s vogais que entram na coinposiqáo das juntas 
jerais dc distrito, das c:iinaras i-il~inicipais e das juntas de pa- 
i-óquia. 0uti.o tanto náo sucede em relaq'50 as coinissóes dis- 
tritais: quanto a estas, segue-se o sistema indii-eclo descrito 
no artigo 234 do código administrativo, sistema que importa 
a realizaçáo de três votaqóes. 

Pode assiin dizer-se que, além do eleitorado jeral para juri- 
tas jerais de distrito, cQinaras muilicipais e juntas de paróquia, 
i um eleitorado especial para as coinissóes distritais, eleitorado 
em que sihultaneainente se dão as condiçóes do eleitorado e 
da clejibilidade jerais. 

Dizendo o artigo 2 3 4  do código que as cAinaras escolheráo 
os delegados de entre os cidadáos do disti*ito, e iiáo de-entre 
os cidadáos do coltcelho, toriia possível o caso de sobre o 
mesmo indivíduo recair a escolha de mais de uma crimara. 
E m  tal caso, o delegado sê-10-á de todas as cámaras que o 
escollieram, e terii tantos votos qiiantas estas l Isto briga 



com a parte do inesmo artigo que manda atender à maioria 
absoluta dos delegados. Se  tal delegado tem de o ser deuma  
só cámara, como parece natural, de qual o a dc s e r ?  O có- 
digo náo resolve a diticuldade, e i1en.i o decreto de 6 de agosto 
de 1802, artigo 2 9 ia0 ,  fonte do artigo 249 do código de 
1895, como êste o foi do artigo 234 do código actual, nem o 
decreto de 2 de inarqo de 18~13. que regulou o citado lugar 
do decreto de 1892, dáo clementes para resolvê-ln. Poderá 
por analojia r.ecorrer-se ao artigo 4 da organizaqáo aprovada 
por decreto de 2 de inarqo de 1895 relativo aos Aqores, ar- 
tigo cujo precedente se encontra na disposiqáo do artigo 36 
5 único do código administrativo de 18Sti. 

57. - Elejibilidade. 
O s  artigos S c i5  9 I .O do código administrativo mostram 

a grande importáncia do recenseamento eleitoral, no que 
respeita à inscriqáo dos eleitores, mesmo quando se trata d a  
elejibilidade. LIOS lugares citados se vê qiie náo podem ser 
eleitos definitivainei-ite os cidadãos que, mal ou bem, iiáo es- 
tiverem inscritos como eleitores no recenseamento eleitoral, 
ainda que ao tempo dii eleiqão tenham as condiqóes de eleji- 
bilidade que a lei exije. 

A lejislaq'50 eleitoral determina ( 1 )  que no recenseamento 
eleitoral se apure tarnbim a elejibilidade absoluta para os 
cargos adiniilistrativos. As condiqóes desta elejibilkiadc esta0 
indicadas no artigo 8 do código administrativo, e, subordinada 
ao fundamento o11 base estabelecida no dito artigo 8, se es- 
tatuiu ri parte do 8 r . O  do artigo i5  do código, que permite 
suprir a falta de inscriqáo de elejibilidade no recenseamento. 

A elejibilidade tomada em considera+ío 110 rccenscamento 
é a elejibilidadc absoluia ( 2 ) )  e esta 6 a dcterminada no ar- 

( I )  bec. eleit., rirt. 12. 

(2) Cod. udnt., :irt. i5 1.O. 



tigo 8 (princípio). Coiitrdi-iainente diremos inclejibilidadc abso- 
luta a que afecta o cidadáo que não sabe lcr, escrever e contar, 
a qual cquivalc a itzcilpacidade c inibe o cidadão de ser inscrito 
no recenseamento coino elejírel. 

Rliis outras espbcics dc inclejibilidadc se podem dar, as iw- 
IejibilidLrdes relatilias, ris quais, sem escluirein o cidadão do 
receiisciiinento dos clejíveis, lhe liiío pcriiiiter-ii todavia ser 
vogal de corpo admii-iistrativo ; tais sáo, por exemplo, as de- 
signadas nos diversos números do 8 1 . O  do referido artigo 8 
do código administrativo. 

Assim a iiiclejibilidade ab~oluta di-sc ao tenipo da organi- 
zaqáo ilo recenseaiiiento; a iiielejibilidaclc relativa verifica-se 
ao tenipo da eleigáo, náo podendo ser vogal de corpo adini- 
nistrativo o indivíduo afectado dela(i). 

Tendo 'indicado as coiidiqóes jerais de elejibilidadc para os 
cor1-70~ adininistrativos, convém apontar duas disposiqóes espe- 
ciais relativas à comissáo distrital e que importam restrigóes 
.iquda elcjibilidade jeral: referimo-nos aos artigos 36 e 1 1  

5 único do código adininistrativo. 

Recenseamento eleitoral 

58. - Organização e revisão do recenseamento. 
Recenseamento eleitoral é a iiiscriqáo em livro, organizado 

nos terrnos da respectiva lejislacáo, dos cidadáos a quem o 
estado reconhece o direito de eleitor para cargos políticos ou 
administrativos e a possibilidade de ser eleito para cargos 
administrativos. Êste livro é organizado por freguesias (2).  

O reccnseamcnto para as eleiqóes administrativas é, como 
jh s:ibenios, o mesmo das eleiqóes políticas (3). 

( 1 1  Vej. parte I, 11.~78. p.  261 e S. Vcj. Cod. adm., art. 8 ;i 15, 211,218n.~ 2, 325 n . ' ~ .  
(21 1)cc. c l ~ ~ i l . ,  nrt. 33, 34 e « I I ~ I ~ I S .  

( 31  (>,'i. <i.lrn., art. 202 ,  ?:1 1 C 31;. 



O recenseamento político é organizado e revisto nos termos 
do decreto eleitoral, artigos i 2  e seguintes. Êste decreto, assim 
como no artigo i se refere a eleitores de cargos políticos e 
adlttinisl~-atizlos, assim tambéiii no artigo 1 2  mailda apurar a 
elejibilidadc absoluta para cargos ad~ninistt-ativos(1). 

A falta de tempo leva-nos a omitir o estudo especial dêstc 
ponto (2). 

5 3.0 

Circunscrições eleitorais 

50. - Circulos eleitorais. 
Coino os corpos adrninistratiios corrcspondein ao distrito, ao 

concelho c à paróquia (L?) ,  f5cil é de ver que a divis5o territorial 
administrativn(4) deve ser norma reguladora d a s  circunscriqóes 
eleitorais. 

O circulo eleitoral 6 a circunscriqáo em relaqáo à qual se 
opera o apuramento definitivo de votos. 

Em jeral pois os círculos eleitorais administrativos sáo o 
distrito, o concelho e a paróquia (5). 

A) - Elei~óes distritnis. 
Nos distritos de Ponta Delgada, Angra do Eroísmo e Fun- 

chal, em que Ií junta jernl, cada concelho eleje uin determinado 
niimero de procuradores, constituii~do assim um círculo clei- 
toral na circunscricáo do distrito (6). 

Nos outros distritos, em que não á junta jeral, deve consi- 
derar-se o circulo eleitoral como correspondente a todo o 
distrito, quanto à eleiqáo dos vogais electivos da comissão 
distrital. 

(i) Vej. aindn o s  art. 23 un. e 25 $ 1.O do cit. dec. 
(3) Vej. o referido dcc. eleit. 
(3) Cod. adm., art. 4. 
(4) Cod. adm., art. I .  

(51 A seguir se enccnirardo o s  casos de excepção a esta regra jeral. 
(6) Vej. organizaçáo aprovaja por dec. de z de março de 1895, art. I c 3 c :i lei de 12 de 

junho de icpi ,  a1 t. I aliii. j). 



R) - Eleigóes mutticipnis. 
Cada concelho, com excepqáo dos de Lisboa e Pôrto, cons- 

titui um círculo eleitoral para eleições municipais (i). 

Actualinente o concelho de Lisboa esta dividido em três cír- 
ciilos eleitorais, conforrne os decretos de i i de oiitubro de 
rSy.j, 8 de agosto e 2 de setembro de 1901, e O do Pôrto em 
dois, conforme o decreto de 23 de outubro de 1902. 

E m  cada círculo dos concellios de Lisboa e Porto poderão 
ser eleitos quaisquer cidadáos elejíveis do concelho, ou só os 
elejíveis do respectivo círculo? Nem o código nem os citados 
decretos o dizem expressamente, e os artigos 5 e 8 do código, 
referindo-se às circunscriçóes respectivas, parece terem em 
vista o concelho e a paróquia na sua totalidade. Entretanto a 
oi-ganizaqão do município de Lisboa, aprovada por decreto 
de 26 de setembro dc 189r, diz no 5 2 . O  do artigo r que em 
cada círculo sáo clejívcis únicamente os cidadc50s que nele 
estejam domiciliados políticamente; e esta disposicão pode 
considerar-se em vigor expressamente para Lisboa, e tor- 
nar-se extensiva ao Porto por plena analojia. 

Cj - Eleicóes paroqlriczis. 
Cada paróquia ou grupo de paróquias anecsadas constitui 

o respectivo círculo eleitoral ( 2 ) .  

60. - Assembleas eleitorais. 
As assernbleas eleitorais dividem-se em assembleas prima- 

rias c assembleas de apuramento (3). 
As assembleas primárias szo compostas dos eleitores de 

tado o círculo ou de urna parte do circulo (4). 
É nas assembleas primlirias que se procede a votaçáo. 
As asseinbleas primárias para a eleicáo de deputados sáo 

( i )  Vej. Cod. ndm., nrt. 44 e S.  
(1) Vej. COJ. o d ~ n  , art. 205. 

(3) Vej. üec. eleit., art. 41 e S . ,  X2 c S. ; (,'o.<. odril., art. 205, 208, 214  e S. 

(4; Vej. Dtc .  elcit., art. 41 § 6." e CoJ. od~lr . ,  nrt. 205, quanto ao numero de eleitores. 



as mesmas que para as elei~óes iiiunicipais ( I ) .  Deve acres- 
centar-se que igualmente o são para as eleiqóes das juntas 
jerais dos distritos de Ponta Dclgrida, Angra do Eroísmo e 
Funchal, como se deduz do decreto de 2 de marso de 1895, 
artigos I e 2 .  

Quanto a eleiqóes de juntas de paróquia, podem coincidir ou 
não as assembleas primarias políticas com as paroquiais, como 
se vê confrontaiido o artigo 41 do decreto eleitoral com o ar- 
tigo 205 do código adiniiiistrativo. 

Nas cleicóes das corfiissóes distritais, atenta a especialidade 
do processo eleitoral, não A lugar a distinqáo de assembleas; 
a mesma assemblea desempenha as funqóes de asscmblen pri- 
mária c de apuramento (2). 

Outro tanto se da c0111 as eleiqóes de juntas de parbquia, 
mas pela circ~~nstáiicia de que toda a paróquia administrativa 
é ao mesmo tempo todo o circulo eleitoral c única asscmble:~, 
que assim dcseii~pcnha cuiuulativarncnte as funqóes de asscnl- 
blca prim6ri:i e de apuraineilto (3). 

Da pluraliciacle de asseiiibleas prinl~írias, corno se dá nas 
eleiqóes municipais e nas das juntas de distrito, dcriirii a ne- 
cessidade das assembleas de apuramento, distintas das pri- 
mcirias. 

A assemblea de apuramento corresponde a todo o círculo, 
e. como a dcnominaqáo o indica, apura a totalidade de votos 
obtidos por cada cidadão votado (4). 

(i) Der. eleit., art. 41 e 8 . O  
(a) Vej. Cod adin., art .  234. 

( 3 )  Vej. Cod. adm., art. 205, ao8 e 214. 
(r )  Vej. Dec. eleit., art. 88 ; Cod. adm., art. 215  c 216. 



Dias e prazos; actos preparatórios das eleições 

6 1 .  - Dias e prazos das eleições. 
No artigo 250 1 1 . O  9 do código ailiilinistrativo diz-se que ao 

gova-nador civil compete mandar proceder as eleiqóes dos 
corpos administrativos nos dias e prazos legais. 

As eleiqóes realizam-se aos domingos, oii pelo menos co- 
mecaiil em urn domingo, podendo em caso de necessiclacle 
continuar nos dias seguintes ( I ) .  ksses domingos sáo designa- 
dos lia lei, ou pelo govêrno, ou pelo governador civil (2). Todos 
os actos porém que respeitam a constituiqáo das mesas, vota- 
$50, contajcin das listas e escrutínio seráo praticados antes do 
sol posto (3). 

Quanto aos prazos, eles são diferentes, conforine se trata 
de e1eigóc.s ol-di~zái- i~~s OU ~ x t ~ ~ ~ o ~ - d i l ~ á r i a ~ .  

Para as eleicóes ordinirias dispõem o código nos artigos 203, 
234 e 5 r ." e Q decreto de 2 de marqo de 1895 nos artigos I ,  

2, 6 5 2 . O  e 55. Á e111 tal caço clias e prazos ficsados por lei, 
salva a disposiqáo do citado 9 I .d  do artigo 234. 

I'ara as eleicóes extraordinnrias dispóein : ein caso de dis- 
soliicáo, os artigos 17 e $5 c 41 e 8 único; em caso de anu- 
laqáo de eleiqáo ou de falta de elei~ão,  os artigos 204 e 238 
$ I .O do código administrativo (4). 

62. - Actos. preparatórios das eleições. 
A convocacão das assembleas eleitorais é feita pelo gover. 

nador civil (3). 

( I )  Dec. zlri l . ,  art. 75 1 . O  

? J  Vej. G I ~ .  ndm., art. 203, 204 c 238 5 1 . O  

Urc. cleil.. cit. art. 75. 
(4, Vej. dec. de 2 dc ninrfo de 1@5, art. cit. 
( 5 )  Cod. ndm., nrt. 2013 e S. I:stB relacionado t s t e  art. 2 4  com o art. 250 n . O  g. 



A ronvocacáo do gorcri-indor civil somente se refere as elei- 
~ ó e s  das juntas jerais de  distrito(^), das ctímaras muilicipais 
e das juntas de paróquia (2). 

Para a eleiqáo das comissóes distritais náo i convoca~áo(3). 
Quanto a outros actos preparatórios, ciispóem o código adini- 

nistrativo i10 artigo 207 e e o decreto eleitoral nos artigos 44 

a 46 (4). 

Si 5 . O  

Operações eleitorais 

63. - Constituição das mesas nas assembleas primarias. 
O s  preceitos eleitorais, que, 110s teriiios cio artigo 207 do 

código aciininistrativo, teern de ser observados sobre êste 
assLirito, sáo os dos artigos 47 e seguintes do decreto eleitoral. 

Nas eleiqóes paroquiais n mesa d a  asseiublea que for cons- 
tituicla por menos de 500 eleitores serií formada nos termos 
do artigo 208 do código admii-iistrativo ; se a assemblea tiver 
500 ou mais eleitores, ou se se tratar de eleiq6es de cámaras 
municipais ou de juntas jei-ais de distrito, a mesa será co11-1- 
posta como nas eleiqóes de deputados (5). 

Relativaincnte coinissóes distritais, a mesa da eleiqáo seiii 
constituída nos termos do artigo 234 do código administrativo. 

Da formaqão da mesa lavra-se acta (6). 
Quanto ao não compai-eciinento do presidente da assemblea 

prin-iária ou do seu suplciite, ou se se ausentar antes de cons- 
tituída a inesa, e para o caso de turilultos e violéncias que 
impe~am a constitui<'50 da mesa ou o acesso a urna, dispõe o 

( I )  Dec. de 2 de inarqo de  1894, art. I e 55. 
(a) Cod. adi~c., art. aoú, auhordinado ao art. lu?. 

(3) Cod. adm., art. 134. Vej. I k c .  eleit., art. 43. 
14) Vcj. princip;tliiiciitc s0bre prcsidincias das sssembleas primarias, cadernos de eleitores 

e actas das eleiçbes. 
( 5 )  Cod. adm , art. 207 e Der. rleil., art. 47. 
(G)  1)cs. eleit , nrt. 48. 



decreto eleitoral no artigo 30. A falta dos cadernos pode ser 
suprida nos termos do artigo 5 1  do citado decreto. 

Se, 110s termos do artigo 209 do código aciiuinistrativo, não 
coiuparecer núinero suficiente de eleitores para constituir a 
mesa, lavrar-se á auto, conforme o disposto no mesmo artigo. 
Disposiqáo paralela para a eleiqáo das coinissóes distritais traz 
o código no artigo 234 5 2." 

O auto, a que se refere o artigo 209 do código, serti nulo, 
se for mandado fazer pelo pciroco e nc50 pelo presidente da 
mesa (I ) .  

64. - Organização das listas. 
1'ai.n satisfazer ao disposto nos artigos 5 c G (princípio) cio 

sociigo aciministrativo, determina êste, sob pena dc nulidade, 
no artigo 210 e 5 I .O c no artigo 236 que as listas contenham 
(c~icla urna) as competentes dcsigna~6es de efectivos e de strbs- 

lilrrlos. 

Natiiral é que, sob as referidas dcsignaçóes, as listas conte- 
iiliain noii7es ein iiúrnero igual ao dos vogais a elejer; mas um 
menor OLI maior número de nomes na lista não a invalida, 
tendo-se sim, no caso de maior número, de considerar não 
escritos os nomes a mais ( 2 ) .  

O código de 1886 no artigo 318 5 2 . O  tinha introduzido o 
sistema da represeiitaqáo das minorias na composiqáo dos 
corpos ~iiirninistrativos, por meio do voto l imi tado ou lista 
i r~conrp l~ fn .  O sistema da representaqáo das minorias jd em 
1878, na discussáo do projecto do código dêsse ano, fora pro- 
posto pelo deputado Sr. JOSÉ LUCIANO DE CASTRO ; depois por 
o mesmo estadista, como ministro do reino, foi introduzido na 
proposta de código de 1880 (artigo 3 I 3); na lei de 2 I de maio 
de 1884, artigo I ,  foi adoptado para urna parte da cáinara 

( I )  Rcs. do C. E. na secçlo do contencioso de 2 de abril de 1857 - D. G.,  n.* 132. 

( 2 ,  Cod. adm., art. 210 $ 2 .O  



dos deputados, e em iXSi, na lei dc I i de jiilho, artigo 181, foi 
estabelecido para a orgai1iza5áo da clímara municipal de Lis- 
boa. Ta l  sistema foi poréin abandonado pelo código de i895 
e pelo de 1896. 

Quando no mesmo dia se proceder a eleiçóes para corpos 
adiniiiistrativos ~nunicipais e distritais, as listas teein de conter 
ailida, sob pena de nulidade também, i-ia parte interna e no alto 
delas, a designaçáo do corpo administrativo para que se vota ( I ) .  

Náo ser50 recebidas listas em papeis de core5 ou transpa- 
rentes, ou que tenham qualquer iilnriii, sinal, designaçáo ou 
numera550 externa (2), OU a assinatura do eleitor (3). 

65. - Votaçáo. 
A votaqáo faz-se ein sessão pública, por escrutínio secreto, 

de modo que de nenhum eleitor se conheqa ou possa vir a 
saber o voto (4. 

O acto da vota550 executa se nos termos dos artigos 63 e 
seguintes do decreto eleitoral. 

As  listas sáo lancadas em uina urna, se de uma só e l e i~áo  
se  trata; se porém oriver simult,ineamente eleiqóes distritais e 
municipais, estar50 sobre n inesa duas urnas, cada uma com 
o dístico, bcrn visível, da respectiva eleiçZo(5). Neste último 
caso, cada votante entregarli duas listas. uina para cada urna, 
não se adinitiiido uma só lista(C); e deve aver da parte do 
eleitor todo o cuidado na entrega das listas, para que não seja 
trocado o seu destino, visto que são nulas as listas encontradas 
em urna diferente daquela a que eram destinadas(7). Com 
esta sanqáo tcni-sc em vista evitar a duplicação do voto. 

(I) Dec. de 2 de março de 1895, art. z '$ 2.O 

( 2 )  Der. i'leit., .irt. b3 $ un. 
(3) Dec. eleit., art. 66. 
(4) Cod. ndnt., art 210, 234 e 235; Dec., eleit., art. 62. 

(51 Ikc. de 2 de março de 1895, art. 2. 

(6) Ikc. cir., art. 2 5 I . ~  

(7 )  (.i1 dcç., art. 2 5 3." 



Teem o direito de votar os indivíduos inscritos no recensea- 
mento dos eleitores, excepto dando-se algum dos casos indi- 
cados no artigo 65 do decreto eleitoral, como jA dissemos; e 
rodem votar, embora li50 inscritos naquele recenseamento, os 
indivíduos de que frilarn as exccpqóes do artigo 64 do mesmo 
decreto. 

A votaqáo corneqa por o presidente e os mais vogais da 
mesa da assemblea; seguem-se depois os demais eleitores, 
nos termos dos artigos 63, 61; e ii; do decreto eleitoral, até se 
encerrar a votaqáo; quanto as comissóes distritais, á que ob- 
servar o final do artigo 235 do código administrativo. Encer- 
rada a votaqiío, faz se a contajem das descargas postas nos 
cadernos do recenseai-iieiito, sendo estes fechados e lacrados; 
em seguida procede-se à coiltajem das listiis. De uma e outra 
contajeiil se farA rner-i~áo na acta ( i ) .  

66. - Apuramento e proclamação. 
li pelo escriiti~iio que se procede ao apurainento dos votos 

iins nssemhleiis primiiri:is. O processo do escrutínio vem indi- 
c:ido no artigo 70 do decreto eleitoral. 

Nas elciqóes simultdneas a leitiira das listas e a contajem ou 
O ;i~i~ir:iincnto de votos comeqaiii pelos cargos da circui-iscri~áo 
superior(2). Ein tais elei~ócs scráo ai-iuladas as listas que iiáo 
tiverem a desigiiaqlio do corpo administrativo a que sáo des- 
tinadas (31, 1150 se contando os votos nelas iiidicados. 

Tainbém ser50 aiiuladas, e 11'50 contados os votos nelas 
iiiscritos: as listas ein que faltarem as desigiiaqóes exijidas nos 
ai.tigos2210 e 236 do código adininistrativb. 

Náo se iiivalidarn as listas, como dissciilos, que contiverem 
nomes a mais do numcro legal, aver~do-se estes por não es- 
critos (4). 

( I )  Dec. elcit., art. Gg c Ss. 
(a) Dec. de 2 de marqo dc iQg5, art. 2 5 4 . O  
(3) Cit. dcc. ,  art. 2 2." 

i 1) Cod. ndrn , :irt. 210 $ 2.' 



E se as listas tiverem nomes repetidos I A lei eleitoral de 
1884 (de 21 de maio) no artigo I 5 2 . O  dizia que não seriam 
coiltados para efeito algum os tlomes repetidos nas listas de 
votaqáo. O pensamento dêstc preceito deve ser observado, 
contando-se o nome, mas náo a repetiqáo do r.ome; e assim 
também náo deve a repetiqáo de iirn nome prejudicar qual- 
quer nome seguinte, que, eliininada aquela repeti~áo,  caiba 
dentro do número legal ( I ) .  

A nenhum nome escrito nas listas ent devida fornza deixará0 
de contar-se os votos, diz o código administrativo no artigo 2 r I .  

É in~portante esta disposiqao, que primeiramente apareceu no 
código de 1886, artigo 320. Pelo código de 1878 iam para as 
mesas eleitorais os cadernos dos elejiveis e só se contavam 
votos aos cidadáos corno tal inscritos, quanto a eleiqões muni- 
cipais o u  paroquiais(2'i. Depois do código de 1886 a falta de 
designacáo dc elejibilidade náo pode ser invocada para a não 
contajctrn de votos: é, não as mesas eleitorais, mas ao tribunal 
competente, que pertence a apreciacáo de qualquer inelejibili- 
dade ou causa de exclusáo. 

A expressáo legalmente votados, que vinha no artigo 323 do 
código de 1886. deu lugar a que o tribunal administrativo cLi 

Orta (3), entendesse que as mesas eleitorais náo deviam apu- 
rar os votos que recaíssem em indivíduos inelejiveis. Esta 
doutrina náo é verdadeira, visto que só as comissões recen- 
seadoras e aos tribunais, e n i o  às mesas eleitorais, compete 
decidir sobre a elejibilidade ou inelejibilidade do cidadáo. 
Aquela expi-essáo, a qual deve entender-se por- mais vota- 
dos- (4), também se encontra no artigo 2 i4 do código de 
18qG, equivalente ao citado artigo do código de 1886, podendo 
ter sido emendada, pois que se notara o lapso de revisso, 

( r )  Vej..o cit. art .  210 5 2." do &digo adniiiiistrntivo. 
(?) Cit. Cod ~id jn .  de 1878, art. 377 C 3 1 2  11.O 2. 

(3) Acordio de 28 de dezemhro de 1&3õ, publicado 11.1 I\>c,J,. dos !ribzlrrnis, t. VI1, p. 127. 

(4) Vej. Ici eleit. de ? I  de maio de 1 8 8 4 ,  art. I 5 I . "  



é avendo de mais a mais no mesino código de 189G o artigo 236, 
correspondente ao 5 3.O do artigo 2 do decreto de 2 de marco 
de 1893, que traz expressão iilequívoca. A mesma interpretacão 
conduz o confronto dos artigos 15 8 [.O, 323 11." 4, 218 n.O 2 

e 223 n.O 3 do código adininistrativo. 
Se na  urna estiverein listas de papel de cor ou de qualq~ier 

das outras formas, que, segundo o decreto eleitoral, artigo 62 
9 único, náo devem ser recebidas, náo se contarão os votos ou 
os nomes nelas inscritos, visto náo estarem na devida forma ( I ) .  

Todavia os votos que se contiverein nas listas anuladas seráo 
apurados, mas em separado e separadamente escritos nas 
actas (2). 

Em jeral o apurarnento de que até aqui temos falado é um 
apurai-ilento parcial, visto que, avendo também em jeral mais 
de uma asscniblea priiixiria i10 círculo eleitoral, é na chamada 
assemblen de apuramento que se faz o apuramento jeral e 
definitivo cle votos, nos termos do dctreto eleitoral, artigos 82 
c seguintes :3). A todavia círculos forinado~ por uma só assem- 
blea: e então a respectiva mesa faz o apuramento definitivo de 
votos e a proclamaqáo dos eleitos, nos termos do artigo 214 
cio código administrativo. 

A proclainaqáo recai nos cidadzos nlrlis votados até o número 
que a asscmblea foi chamada a clejer(4). 

Para Lisboa e Porto, em virtude da divisa0 dos respectivos 
concelhos em círculos para as cleicóes municipais, i, quanto 
a estas eleiqóes, disposicóes especiais relativas ao apuramento 
delinitivo de votos, como se vê do código adininistrativo, ar- 
tigo 216 e § único. 

Nein seinpre depois do apuraincnto definitivo de votos se 
faz a proclainaqáo; assim sucede nos casos do artigo 2 1 9  e 

( i )  Vej. Cfi,i. mim.,  art. 21 t. .  

(2) 1)ec. eleit., :i i .t .  73 8 2." 

(31 Vei. (:o./. nd~n. ,  srt. 215. 

(41 í:oil. ri,f»z., nrt. 3 1  I e 21s. 



8 2.". Correspondendo estes casos a faltas de cleiçáo, em 
outra secqáo nos ocupareinos dêles. 

A prop6siro da expressiío - ~ l z i ~ ~ t e t - o  de votantes -, que se 
lia no artigo 330 do código de 1886, e que rambém se lê n 0  

artigo 2 19 do c6digo de  1896, correspondente Aquele, declarou 
o tribunal administrativo da Orca no jÉi citado ac6rdáo de 28 
de dczerilbro de 1886 que i-iei~lium dos cidadãos votados de. 
verá ser proclamado, se náo tiver obtido voto5 em i~úrnero do 
dobro dos vogais efectivos das mesas eleitorais. Errou aquele 
tribunal, coiifulidjndo ~tzímcra de uotairtcs com ntimero de votos. 
Já em face do código de 11178, artigo 332, se eiitendia jcral- 
rneilte que devia ser p'roclarnado eleito o cidadão mais votado, 
fôsse qual fôsse o i~íitnr*i.o dc votos que tivesse, mesmo um 
s6 ( I ) .  A mesma doutrina devia ser seguida em face do &digo 
de 1886: porqLii>, segiindo o artigo 314 dêsse código, era apli- 
c8vel as eleições dos corpos ad~ilinistrarivos o arrigo I 8 1 . O  

da lei de 21 de rnaio.de 1884, o qual t 6 o  exijia maioria abso- 
luta de votos, como tatnbérn a não exije o decreto eleitoral, 
artigo 93; i ~ e m  nlesrno ficsai7aKum rníilirno dc vnrn$5o, como 
alitis o ficsava o decreto eleitoral de 30 de setembro de 1852, 
artigo 90. 

A portaria de 22 de outubro de 1878 refere se a urna elciqáo 
mui~icipal em que  todas as listas menos uma foram brancas e 
em que todavia aviam sido proclamados vereadores os-cidn- 
dzos en.i qumn recaíra êssc il~-iico e clecl~~rou bein feira 
a eleiq.50, darido por fuiidatnento - qiie o código 1750 desi. 
gnava o nXrne?-o nzinirrio de clcitoj-cs netn de votos para que 
ouvesse eleiqão, fi:ste fundamento, pelo que respeita ao número 
de votos, é exacto; mas d inexacto, quanto ao i~úmero rnii~imo 
de eleitores, pois que  ê12 se achava designado nos já cirados 
artigos 284 e z85 do código de 1878, conio igualmente o foi 

1 1 )  I'ort. de i1 dc oiiiiibro de 1878; v c j  ta~nbtin r i s  nrt. 2% a 286 do cit. Cod. ~ d j i i .  de i878 
e s Rcv. de li'g. e rle jirrispr., t. XVJ, 11. 291. 



no artigo 330 do código de 1886 e bem assim no artigo 219 
do código de 1896. 

Se a assemblea de apuramento não se constituir, ao auditor 
compete declarar eleitos os cidadãos que deviam ter sido pro- 
clamados, cxcepto arendo irregularidade que anule a e le i~ão ( i ) .  

Exclusão do cargo de vogal 
e suspensão do seu exercício por inelejibidade 

ou incompatibilidade 

67. - Inelejibilidades relativas e incompatibilidades abso- 
lutas ao tempo da eleição. 

Em vista do artigo 2 I I do código administrativo, podem ser 
votados, apurados e proclamados eleitos indivíduos absoluta- 
mente ou relativamente inelejíveis; c pelo facto da eleiqáo ou 
por factos posteriores a ela podem os indivíduos eleitos ser 
afectados de incompatibilidade, que os possa excluir ou exclua 
dos corpos para que foram eleitos, ou que motive a suspensão 
do exercício das suas funcóes de vogais dêsses corpos. Daqui 
vem o estudarmos o assunto em relaqão as duas épocas, pelas 
diferenqas que em um e outro caso se notam. 

1:; esta matéria dominada por o preceito jeral do 5 2." do 
artigo I 5 do cbdigo. 

Segundo os $5 I . "  e '2 .0  do artigo 8 do código, náo podem 
ser vogais dos corpos administrativos os indivíduos coinprcen- 
didos ao tempo da eleiqáo em alguma das categorias desig- 
nadas nos números do 5 ;.O, e nem os seus substitutos ou 
interinos, se a êsse tempo estiverem em exercício. Esta inele- 
jibilidade atinje aquelcs indivíduos tanto para o cargo de vogal 
efectivo, como para o de vogal substituto (2). 

( i )  (.'oii. ~ t d i ~ f . ,  art. 228. 

(a)  Vej. Dec. eleil. ,  art. 5 j 3." 

DIR., 9.' CAD. - PARTE 11 



Constituindo uma inelejibilidade da mesma natureza, em- 
bora restrita a um só corpo administrativo, dispõe o 5 único 
do artigo I I do código; e ainda em relaqáo ao mesmo corpo 
administrativo traz o artigo 36 uma disposiqáo, da qual deriva 
uma outra inelejibilidade. O mesmo se dá, quanto a outro 
corpo adininistrativo, no caso do artigo 10 8 4.O 

Uma outra inelejibilidade, de diverso fundamento, estatui o 
artigo 1 7  8 3 . O ,  aplicável a todos os corpos administrativos (I). 

Acabamos de falar de inelejibilidades relativas, das quais o 
eleitor já deve ter conhecimento ao tempo da eleicáo, sabendo 
assim que o seu voto será anulado. A porém incompatibili- 
dades absolutas, que podem surjir de uma eleiqáo, mas sem que 
o voto do eleitor esteja préviamente afectado de nulidade, e 
até podendo produzir o seu natural efeito. Desta espécie são 
os casos dos artigos 9, 10 e I I do código administrativo. 

O s  casos do artigo cj afectam a eleiqáo tanto para vogal 
efectivo como para vogal substituto, e assim a qualquer dos 
funcionários de que fala o artigo 9, que seja eleito vogal subs- 
tituto de um corpo administrativo, é aplicl-ivel a disposiqáo do 
8 único do mesmo artigo, náo podendo reservar o direito de 
opqáo para quando seja chamado a servir como vogal. Nestc 
sentido decidiu o supremo tribunal adn~inistrativo em acbrdáo 
de I I de dezembro de 1885. 

Mas, se forem dados substitutos aos funcionários de que , 

fala o artigo 9, ser-lhes-á aplicável por analojia o preceito do 
8 2 . O  do artigo 8 )  A negativa deriva da falta de preceito ex- 
presso que o estatua e do preceito jeral do artigo 1 5  6 2 . O  

O s  casos do artigo 10 só afectam a eleiqáo para vogal efec- 
tivo. O s  inconvenientes, que para a administra~~50 poderiam 
resultar do pareiitesco próssimo entre vogais do mesmo corpo 
administrativo, foram a razáo determinativci da referida incoin- 

( i )  Ve]. Cod. ndiii , nrt. $1  i i in.,  c orgnnizu$áo sprovnda p o r  dec. de 2 de mnrqo de 1895, 
P T t .  55. 



patibilidade. O s  95 I .O e 3 . O  do citado artigo xo estabelecem 
os termos em que se faz a escolha definitiva. 

O artigo r I importa a afirinac$io do principio jeral de que 
nenhum cidadão pode ser sirnultáneamente vogal de mais de 
um corpo adininistrativo, restrinjindo contudo êsse principio à 

orijem electiva do cargo de vogal. Admite o códigomo $ Único 
do citado artigo uina excepqab, que da sua letra deriva, em 
favor dos 1íArocos; o preceito dêste pardgrafo ficou incompleto, 
omitindo a referéncin às juntas jerais de distrito, pelo quc nos 
distritos onde as d pode dar-sc o inconveniente, que, embora 
também ii-icompletamente, o preceito quis evitar. No artigo I I 

estabelece-se o direito de op$ío c indica-se o modo de o 
exercer. Náo se distingue entre vogais efectivos e substitutos. 

Tem-se apresentado como fundatnei~to ou causa de ineleji- 
bilidade a convcniincia de estabelecer um limite a prorrogagáo 
do exercício de funcóes electivas provinda de reclei<óes suces- 
sivas. Seildo naruralmcnre ternpordria a investidura dos cargos 
electivos, para assim poderein corrcspoiider as modifica~óes 
da opinião pública: deve irnpedir-se que tais cargos se tornein 
de facto vitalícios, transformando-se como que crn monopólio 
de poucas pessoas, perdendo o seu carácter ilatural, e podendo 
até converter-se crn  perigo para as liberdades públicas. E 
certo todavia quc nem scmpre as lejislacóes atendem à causa 
apontada : assi?, entre iibs, se pelo código adininisrrritivo de 
1886, artigo 7 $ I ." n,O 18, era êsse facto base de uma ineleji- 
bilidade temporaria, jri pelo código de 1896 o 1150 é, pois que 
não inclui disposi@ío semelhante à aludida disposiqiio do código 
de r886. 

68. - Incompatibilidades absolutas posteriores ii eleição. 
Das incoinpatibilidades absolutas posteriores a e le i~áo trata 

o código no artigo 14, estabelecendo ai o preceito jeral. Po- 
derido os factos, causas de inelcjibilidade e incompatibilidade 
de que falimos no número anterior, surjir posteriormente h 
eleiqão, náo deveriam êles, por esta circunstáncia, deixar de 



produzif efeitos semelhantes. E assim é, como se vê do citado 
artigo 14; sendo portanto aqui apliclivel na maior parte o que 
se disse no'núinero anterior. 

69. - Incompatibilidades relativas. 
Estas iiícompatibilidades prendem com o exercício dos car- 

gos; náo inibem o cidadão de ser o titular de dois cargos, 
mas sim de simultdneamente exercer as funq5es de ambos. 

Á destas incoinpatibilidades existentes ao tempo da elei~áo; 
outras surjem posteriormente. 

Estáo no priineiro caso as incompatibilidades que pressupóe 
o 6 1 . O  do artigo S c de que fala o $ 2 . O  do artigo 10: e neste 
lugar e no 5 único do artigo 14 se resolve sobre a incompatibi- 
lidade. 

O 2 . O  do artigo 10 G omisso, quanto aos casos de os mes- 
mos parentescos de que fala se darem entre substitutos só- 
mente, ou entre estes e suplentes, ou ainda só entre suplentes. 
Apesar da plena analojia, contra ela se ergue a disposiqáo do 
6 2.' do artigo 15. 

Quando as incompatibilidudes relativas surjem posterior- 
mente à cleiqáo, teem a regulli-Ias quer o preceito jeral da dis- 
posicáo do 6 único do artigo 14, quer o preceito especial do 
6 2 . O  do artigo 10. 

Estando aberto o parlamento, poderá o par ou deputado 
exercer as fiinqóes de vogal de um corpo administrativo? A 
lejislaqáo tem sido omissa a tal respeito. Quando em 1881 se 
discutiu o projecto de código admiilistrativo ( r ) ,  tendo-se le- 
vantado a dúvida, respoildeu o relator que, quanto aos corpos 
administrativos das províncias, os pares e deputados se faziam 
substituir tempoririamente, como para outros impedimentos 
se prescrevia no projecto; que para L,isboii iiein isso era ne- 
cessário, desde que o parlamento autorizasse a acuiiiula~áo (2). 

( i )  Que depois aervii i  de hase ao código adminlstrativo de 1886. 
(a )  1 ) in i io  dn rùrnnra dos deputados dc iF81, p. 5o.l c 510. 



Não tem sido porém esta a praxe. E m  Lisboa os pares e de- 
putados, que são vogais dos corpo., uclministrativos da capital, 
teem acumulado as funcóes dêsses corpos com as lejislativas, 
sem prfvia autorizacão parlamentar; e até fora da capital se 
tem cntetldido permitida essa acumula~ão,  pela razão de que 
o cargo de vogal de um corpo administrativo não constitui em- 
pl-&o no sentido rigoroso da palavra. 

O artigo 8 6 I ." i1.O 16 i11 f i ne  C O 6 único do artigo 14, 

confrontados, conduzem a mesma doutrii~a. 

70. - Conhecimento e julgamento das inelejibilidades e 
incompatibilidades. 

Tendo falado das inelejibilidades e incompatibilidades, res- 
ta-nos ver a quem compete o seu coi-ihecimento, a fim de que 
r i  respectiva cxclusáo ou s~~spci-isáo do exercício da funqáo de 
vogal se torne efectiva. 

Tratando-se de uma incoinyatibilidade de exercício de fiiil- 
cóes. corrcspondei-iclo isso a uni iii~pedirnento temporário, é 
iiu C O ~ P O  '~d~ninistrativo que pertence o seu conhecimento (i), 
e só ao tribcinnl competente em caso de reclarnacáo (2). 

Tratando-se porém das exclusóes motivadas por inelejibili- 
dade absoluta ou relativa ou por incompatibilidade absoluta, 
é aos tribunais do contei-tcioso adiniriistrativo que compete co- 
nhecer delas definitivamente. Di-lo o artigo 15, como preceito 
jeral, e o confirmam o artigo 325 n.O 4, além dos artigos 223 

c seguintes, e o artigo 352 n." 4, além dos artigos 237 e se- 
guintes do código administrativo. 

Ainda, quanto à perda do lugar de vogal, conferiu o chdigo 
de i896 no final do artigo 22 aos corpos administrativos uma 
espécie de competfncia provisória. 

Veio o citado artigo 22 reiilediar o inconveniente de poder 
continuar no corpo adrninistrativç quem, segundo a lei, já não 

I i I í,'o.i. a'i?>i., a i t .  22. 

12) I r ~ j .  a.i~n. , art.  315 n.O i e 551 n.. q 



pode ser vogal, con-ipreeildendo entre os in~yedirite~ztos as cau- 
sas que motivam a perda do lugar de vogal, e dando ao corpo 
administrativo competéncia para dêles conhecer, emcluanto o 
tribunal não declara a esclusáo. Se  o vogal excluído julga in- 
justa ou ilegal a exclusão, pode reclamar perante o auditor ou 
supremo tribunal administrativo, q~ia l  no caso couber; o au- 
ditor julga neste caso nos termos do artigo 325 n." r ,  e o su- 
premo tribunal administrativo nos termos do artigo 352 n.O 4 
do código administrativo. 

É certo que o artigo i J do código náo inclui explicitamente 
as iiicompatibilidades absolutas que derivam dos artigos 17 

5 3 . O  e 41 e do artigo 36; mas 'não pode deixar clc ser-lhes 
aplicável o que fica dito ern relação às outras. 

Escusas; processo e julgamento 

71. - Motivos de escusa ; competkncia para o julgamento. 
Não podemos, por falta de tempo, ocupar-nos das reclama- 

~ Ó e s  acêrca dos actos eleitorais, do julgamento dos processos 
eleitorais e dos recursos e seu julgamento. 

Falando no número anterior do julgamento das inelejibilida- 
des e incompatibilidades, mostrámos, pelas referencias as dis- 
posiqóes do código administrativo, que èsse julgamento pode 
coincidir ou não com o julgamento das eleicóes, conforme os 
factos que as determinam existem ao tempo da eleiqão ou sur- 
jem posteriormente, avendo disposicócs especiais de processo 
para o julgamento das eleições e portanto para o das ineleji- 
bilidades e incompatibilidades existentes ao tempo da eleição, 
e sendo as incompatibilidades que proveem de factos poste- 
riores as eleicóes julgadas conforme o processo comum. 

De um outro facto, para o qual também o código estabelece 
disposiçóes especiais de processo, vamos agora tratar. Quere- 
mos referir-nos as escusas. O código no artigo 7 diz que as 



funqóes dos corpos administrativos sáo obrigatórias. Êste pre 
ceito porém náo é táo rigoroso que se 1150 permita em alguns 
casos ao cidadão eleito o eximir-se dessa obrigaqáo : êsses ca- 
sos sáo os indicados no artigo 12, ou em leis especiais, nos 
termos do mesmo artigo 12 n.O 6. 

A escusa náo é um sirnples favor, que a lei concede ao eleito 
q u e s e  encontra em determinadas condiqóes; estas mesmas 
condiqóes justificam a escusa em benefício da administracáo 
publica. 

As disposiqóes especiais de processo que o código estatui 
são as dos artigos 232 e 233. 

A escusa tem de ser reclamada dentro do prazo designado 
no artigo 232 ( I ) .  A boa ordem na administracáo justifica um 
limite de prazo. 

Só o interessado pode reclamar a escusa, diferentemente 
do que se drí em relaqão as inelejibilidades e incompatibilida- 
des (2). 

Da reclamaqáo de escusa conhece o auditor, podendo dêle 
recorrer-se para o supremo tribunal administrativo (3). 

Mas, sendo o auditor vogal nato da comissão distrital, tam- 
bém perante êle deverá reclamar a escusa o eleito para vogal 
da mesma comiss5o ? Seráo tarnbim neste caso apliclíveis os 
<ii.tigos 232 C 233 1 N5o parecerá, ein face do artigo 237, que, 
issiin como os pi ocessos eleitorais das coinissóes distritais são 
i~ i lgacl~direc ta inentc  pelo supremo tribunal administrativo, 
igu:ilmente a êstc tribunal deveria, na ipotese suscitada, ser 
dirijida a reclainaqáo de escusa ? Pode assim parecer ; todavia 
um ofício do ministério do reino de 8 de maio de 1895 diz, 
com referéncia ao artigo 247 do código de 1895, igual ao ar- 
ti@ 232 do código de 1896, que tal disposiqão deve aplicar-se 

( I )  Vej. í:nd. nilvi., art. 21.1. e 215. 

( 2 )  \.cj. C n d .  nJnz.,  art. 220 e 232. 

(3) lòd. ddm. ,  art. 233, 325 n." 6 e 341 ; regul. de 27 de julho de 1901, art. 24. 



a todos os corpos administrativos, e portanto aos vogais eleitos 
para a comissão distrital. 

Se  algum dos factos, que o artigo 1 2  abranje, for superve- 
niente à eleiqáo, poderá ser alegada a escusa? Seria isso equi- 
tativo em alguns casos, sobretudo no do n.O 3 do citado 
artigo; mas nem o código o dispõe, nem o artigo 332 refere 
excepqóes, e do 11.' i! dêste mesmo artigo pode deduzir-se 
argumento em contrário. 

Náo se chega mesmo a prevenir a ipótese de, sendo cha- 
mado, nos termos do artigo G 9 3." um suplente ao scrvico 
de vogal de um corpo administrativo, êste suplente se achar 
ao tempo da chamada nas condiqões de qualquer dos núme- 
ros do artigo 12, para então se lhe permitir o opor a escusa; 
e tanto mais isso seria aceitável quanto é certo que anterior- 
mente náo lhe era dado utilizar-se da reclama~áo respectiva. 

sl~:(:(,:.íc) 

Corpos administrativos não provindos de eleição 

72. - Dissolução e falta de eleiçiío ; corpos administrati- 
vos de nomeação. 

Dissemos que a casos ein que a lei determina a formacão 
de corpos administrativos por meio de nomeaqão dos vogais 
que deveriam ser eleitos. 

O código administrativo, dispondo sobre a dissoluqáo dos 
corpos administrativos nos artigos i7  e 41, dá ao govêrno e 
ao governador civil competéncia para nomearem comissóes, 
que servirão emquanto não entrarem em exercício os vogais 
que forem eleitos. Estas eleiqóes, consequéncia do acto da 
dissoluqáo, teem de ser realizadas, como já vimos, dentro do 
prazo de 40 dias a partir da dissoluqáo; e assim se vê que 
aquelas comissóes teem um cardcter transitório, não podendo 
ser consideradas como verdadeiros corpos administrativos. Náo 



é portanto destas comissões que agora pretendemos ocupar- 
-nos, mas sim de verdadeiros corpos administrativos, que, no 
caso defalla de eleigáo ou de factos que a esta falta devam 
equiparar-se, o governador civil, ou o govêrno, ou a junta je- 
ral nomeia em suprimento da eleiqáo (I ) .  

Refere-se o artigo 229 do código a falta de eleigão; mas 
qiianào se dh esta falta? 

Pode dizer-se, pelo menos para alguns efeitos da lei, que a 

falta de eleicáo desde que suceda qualquer dos três factos in- 
dicados nos artigos 209 e 219 e seu S 2 . O  Nos dois primeiros 
casos h deficiéncia de niimero de eleitores ou de votantes; no 
terceiro caso, se se não d i  própriamcnte uma falta de elciqáo, 
verifica-se todavia um facto que temos de equiparar não 
realizaqáo da eleiqáo para os efeitos do artigo 204. Q primeiro 
coso verifica-se nas assembleas primiirins, o segundo e o ter- 
ceiro derivam do apuramento jcral dos votos. 

Nem sempre que se dê o facto a que se refere o artigo 209 
. sc  pode dizer que á falta de eleiqáo. O citado artigo tem de 

\ c r  subordinado ao artigo 2 19 (princípio), devendo por isso dis- 
tinguir-se entre círculos de uma só assernblea primária e círcu- 
los dc mais de uma;  e a isto mesmo conduz o $j único do ar- 
tigo 209. 

Quando no círculo A uma só assemblea primiria, esta des- 
cmpei-iha também as funqóes de assemblea de apurameiito(ar- 
tigo 214) e entiio, verificado o facto a que se refere o artigo 
209, da-se realmente a falta dc eleiqáo. 

Quando porém o cii-culo for composto de mais de utiia as- 
semblea primária, a eleiqáo pode ser válida, ainda que se ve- 
rifique o facto do artigo 209 em alg~itna assemblea primária, 
se em todo o círculo o número total dos votai-ites for pelo 
menos igual ao dobro do dos vogais das mesas de todas as 
assembleas primirins dêsse círculo (artigo 2 19). 

( I )  Cod. ndin., nrt. 220 g 1 . O  c 240 e organizaçtío opcovadj;, por dec. de 2 de março de 1895, 
irr. a $ 5.O e srt. 23 iirO 18. 



O mesmo se entendia em face do código de 1878, artigo 
285 (i), e já também em relaqáo ao código de 1842, artigos 

90 a 92 (2). 

Aqui notaremos que não deve conf~indir-se. como o fez o 
tribunal adininistrativo da Orta no j A  citado acórdáo de 28 de 
dezembro de 1886, nzimel-o de votantes com ~zúnzero de votos. 

Alas será votante o que entrega a lista em branco? 
J. A. PERDIG~O (3) opina pela negativa, perante o artigo 302 

do código de 1878, por isso que as listas brancas são tidas 
como náo existentes. Diz o citado autor que o eleitor que usa 
delas náo vota, abstém-se, e quem se abstém, seja qual fôr a 
forma da abstenqáo, náo pode ser considerado como elemento 
activo do acto em que ii5o tomou partc ; que, quando a lei ficsa 
o número mínimo de eleitores necessário à validade do acto 
eleitoral, evidentemente se refere aos que nele tomam parte, 
e náo aos que simplesmente ai concorrem com a sua presenqa, 
porque as eleiqóes fazem-se com os eleitores que votam e não 
com os que simplesmente assistem (4). 

Entretanto parecia contrariar esta opiniáo o artigo 284 do 
mesmo código de 1878, que diz :-não averá eleiqáo nos con- 
celhos de uma só assemblea eleitoral em que, pela contaje17~ 
das listas da eleiqão se verificar náo averem concorrido elei- 
tores em número dobrado pelo menos daquele que é necessá- 
rio para formar a mesa-. Entendia-se que o código cbnside- 
rava como votante o eleitor que ia à urna, sem ter que se ver 
se a lista que entregava era branca ou iiáo era ; que aquela con- 
tajem das listas era feita, sem se saber se eram ou niío bran- 
cas; e que, satisfazendo a contajem ao número mínimo que se 
requeria, avia eleiqáo, embora depois o escrutínio mostrasse 
que algumas listas eram brancas e que portanto avia votos em 

(I) Rev. de leg. e d e j u ~ . . ,  t. xiv, p. 389. 
(2) Dec. s8bre consulta do sup. trib. adm. de 1 1  de dezembro de 1878. 
(3) Obr. cit., r. I, p. 354. 
(4) Vsj. obr. cit., t. 11, p. 341, not. I e p. 34.2. 



número iirferior aquele número mínimo de eleitores. Note-se 
que o código de r896 diz votcclttes e não eleitot*es, mas tarn- 
bém o lugar paralelo do código de 1878 diz votantes. 

O terceiro caso, que equiparrímos a falta de eleiqáo, é o do 
9 2.0 do artigo 2 1 9 .  Neste caso manda o código proceder a 
nova eleiqáo de todos os vogais efectivos e substitutos. Não 
cieve portanto aver proclamaqáo dos que foram apurados, desde 
que se dê o facto; e isto equivale a considerar como não feita 
a eleiqáo ( I ) .  

Temos indicado os casos de falta de eleiqáo em referéncia 
às juntas de paróquia e hs cámaras municipais. Estes mesmos 
casos sáo extensivos às juntas jerais de distrito, onde as ouver, 
vista a disposiqáo do artigo 55 da orga~iizacão aprovada por 
decreto de 2 de iiiarqo de 1 8 9 5 .  Quanto às comissões distri- 
tais, o código administrativo, artigo 234 9 2 . O ,  mostra a possi- 
bilidade de falta de eleiqáo. 

Posto isto, vejamos como se á de proceder no caso de falta 
cle eleiqáo e quais os efeitos desta falta. 

O artigo 229 contém duas regras : uma para quando a falta 
de eleiçáo provém da inobservancia de algum preceito legal; 
outra para quando provem da falta de comparecimento de 
eleitores. 

Na primeira ipótese repete-se sempre a eleiqáo. 
Nos casos da segunda ipótese a lei determina, quanto as cá- 

inaras municipais (2) e quanto as juntas jerais de distrito (3), 
:t norneaqiío em suprimento da eleiqáo, porém mediante ainda 

tentativa de uma segunda eleiçáo (4). 
Quanto às juntas de paróquia, estas não podem ser noinea- 

das em supriinento de eleiqáo. Se, feita segunda cunvocaqáo 

( i )  Vej. cit. art. 219 pr.; vej. mais art. 223 n.O 2, 204, 229, 325 n.O 5. 
(2) Cod. adm . citado artigo z?g e  organização d e  2 d e  março d e  1895, art. 23 n.O i8  c 

, rt. 55. 
(3) Çitnda oiçnriizaçáo de  2 dc marco d e  1895: artigo 55  e  2 5 5 . O  

(4, (:ir ,  III;,II'C\. 



dos eleitores ( I ) ,  ainda por falta de coi-i~parecitnento destes 
ouver falta de eleiqáo, a paroquia será ariecsada a outra, nos 
termos e com os efeitos do artigo 160 e seus $9 do código 
administrativo. 

A expressão - eleitores enz nzínzei-o leg~7l- do artigo IGO do 
código tem o seu entendimento no artigo -o!) e não é equiva- 
lente à expressão -pois falta de compai-ccinzetlto dos eleitores 
-do artigo 229 inJine, pois que esta última inclui a ipótese 
do artigo 219, O que náo sucede aquela, visto que podem coiii- 
parecer eleitores em izzímei-o legal, mas não tantos votante? 
qumtos sáo indispensiveis nos termos do artigo 219 ; toda] ia, 

ainda nesta última ipótese. após segunda convocaqão de elei- 
tores infrutífera, se procede a anecsaqáo (2). 

Para a falta de eleiqáo da comissão distrital dispóe o artigo 
240 semelhantemente ao artigo 229, sendo porém de notar 
que para a ipotese cl,i nomeaqão em suprimento da eleicão 
náo traga o c6digo naquele lugar disposiqáo correspondente à 

do § 2 . O  do artigo 224. 
O artigo 229 e $ I ." c o artigo 240 deterininam a compe- 

téncia, tanto para a declaraqáo de que deve aver nomeacao 
em suprimento, como para esta nomeaqáo. Nos distritos que 
teem juntas jerais a competéncia para a nomea~áo de verea- 
dores, quando a eleiqáo municipal não dê resultado, pertence 
à junta jeral (3), ou, não funcionando esta, respectiva cnmis- 
são distrital (4); quanto as juntas jerais. dispóe a organizaqão 
aprovada por decreto de 2 de inarco de 1895, artigo 2 8 j . O ,  

dando para a nomeaqáo competiiicia ao governador civil. 
Verificando-se o caso do artigo 219  8 2 . O  do código admi- 

nistrativo depois de segunda convocacáo dos eleitores, como 
proceder I Nem o artigo 160, em relaqáo as juntas de paróquia, 

( i )  Cod. adm., art. >z9 5 2 . O  e iCw. 
( 2 )  Cod. adm., art. 229 e $ 2 . O  

(3) Organizaqáo de 2 de março de 1895, artigo 23 na0 18. 
(4) Clt. orgnniz., art. 47 n.O i r .  



nem o artigo 229, ein relaqáo a estas c às ~l imaras  municipais, 
incluem tal ipótese ; e assim parece que terá de aver sucessi- 
vas eleiqóes até que se eleja a maioria dos vogais efectivos do 
corpo de que se tratar, náo podendo recorrer-se h anecsaqáo 
da paróquia, ou :i nomeaqáo de vereadores, ou de procura- 
dores a junta jeral em suprimento da eleisáo. 

73. -- Quem pode ser nomeado vogal de corpo administra- 
tivo em suprimento da eleição. 

A noineaqáo de vogais de corpo adniinistrativo em supri- 
mento de eleiqao será arbitraria, podendo recaír em quaisquer 
cidadáos, ou também aqui tem de atender-se à matéria das 
iiielejibilidades e incompatibilidades I 

Embora o código o não diga expressamente nos artigos 229 
c 240, corno i) doutrina das ii-ielejibilidades e incompatibilida- 
des é baseada em consideraqóes de interêsse público, tanto 
deve ser aplicada aos vogais de eleiqáo, como aos de nomea- 
cáo em supi-itnento da eleiqáo. Da própria idea de suprimento 
o ri~esmo pensamento deriva: as pessoas em quem se fez re- 
caír a nomeaqáo devein satisfazer as mesmas condiqóes que são 
exijidas para, nos terinos dos artigos 8 e seguintes, poderem 
ber vogais de eleicáo dos corpos administrativos. E ainda êste 
parecer é reforqado com o argumento, por maioria de razão, 
que deriva dos artigos 1 7  5 4 . O ,  4 1 e 36, nos quais se trata de 
4mples comissões, de vida transitória, para os casos de disso- 
luqáo de corpos administrativos. 

E neste caso de suprimei-ito, ser'í tarnbbm aplicável aos no- 
meados a disposiqáo do artigo I 5 ? Como preceito jeral cnten- 
dernos que sim; inas deve atender-se a algumas considei 'iqóes 
especiais. Jú vimos que no julgai-ilento das elei~óes, o qual 
estli sujeito a regras c\peciais de processo (I) ,  eram tomadas 
e111 conta as inelejibilidades e incompatibilidades ao tempo da 

( i )  (.11d. , i , i ~ ~ i . ,  nrt. 33.4 c s., 237 e Y 



eleição, seguindo-se porém o processo comum quando se tra- 
tasse de incompatibilidades posteriores à eleição ; ora, tratan- 
do-se de nomea~áo  em suprimento de eleiqáo, entendemos 
que, em caso de reclamaçáo ou recurso, náo deve ser aplicado 
aquele processo especial, que é privativo dos casos de eleiqáo, 
mas sim o processo comum perante o supremo tribunal admi- 
nistrativo, visto que se trata de actos do governador civil, no 
que respeita :I nomea$io de vereadores ou de procuradores h 

junta jeral ( I ) .  Da nomeaqáo e111 suprimento fcita pelo governo 
nos termos do artigo 240 do código administrativo náo cabia 
recurso de carácter contencioso em face do artigo 352 11." t j  

do mesmo código; oje porém, ja á lugar êsse recurso depois 
da lei de g de setembro de 1908; artigo 89 t r k s .  

Constituição e tempo de serviço 
dos corpos administrativos 

74. - Constituição dos corpos administrativos. 
O que deve entender-se aqui por-co~lstitzli~áo de um corpo 

administrativo ? 
Jii vimos que o código administrativo emprega este termo, 

referindo-se aos resultados da eleiqáo, aos vogais que sáo 
eleitos, as causas de sua exclusáo e escusas (2). 

Náo é todavia neste sentido que aqui falamos da coizsti- 
tzricáo dos corpos administrativos; mas sim no sentido cm 
que êsse termo é empregado nos artigos 18 c I!, do código e, 
quanto às juntas jcrais, no decreto de 2 de marqo de I S ! ) ~ ,  
artigo 6 9 3 . O  Nestcs artigos, com a indicada expressáo, quere 

( I )  Cod. adm., art:zzg 8 1 . O  e organiz. d e z  de março de 1Sg5, art. 2 5 5.O ; Cod. ndm., art. 
257 § 2.O,  332 n.O 3 ; dec. de 29 de jullio de 1886, art. 5 3." e regul. de 25 de novembro de 
1886, art. I n.' 3 e 24. 

(2) Cod. adnz., art. i 3  e 224. 



o código referir-se aos actos preliminares e preparatórios para 
que os vogais definitivamente eleitos possam funcionar legal- 
mente, como elementos de um corpo administrativo. Êsses 
actos são principalmente : - prestacão de juramento, posse, 
designaqáo de presidéncia e de vice-presidéncia, escolha de 
comissóes delegadas. 

A época da coi.isrítuicáo dos corpos administrativos pode 
ser oi-dinár-ia ou extl-aordinária, segundo os artigos 1 8  e 55 
e 19 do código administrativo e o artigo 6 9 2." da organi- 
zaqáo de 2 de marco de 1895. Referem-se os lugares citados 
a corpos administrativos de cleigão; mas jd vimos que pode 
aver corpos adniii-iistrativos de rzon~cacão. A estes é igualmente 
aplicável a disposiqáo do artigo 19 do código, visto náo aver 
disposicão especial e colher a analojia ou identidade de razão. 

Quanto ao juramento e posse, rejem o assunto o artigo 16 
e seus $8, também aplicáveis às juntas jerais das ilhas(1). O 
código de 1836, artigo 222: e depois o decreto de 5 de marco 
de 1856 dcrnin a substáncia do juramcnto. O artigo I G  do 
c0digo actual tambdm a dá. 

Diz o artigo 16 que os vogais prestam juramento, sem dis- 
tinguir entre vogais eleitos e vogais natos. Estes estarão tam- 
bém obrigados ao juramento do artigo 1 6 ?  Quanto ao gover- 
nador civil, vogal da comissáo distrital, já êle prestou juramento 
relativo aquele cargo, e o 8 1 . O  do artigo 16 mostra que, a 
csijir-se tal  juramento, poderia dar-se o absurdo de o govcr- 
iiador civil ter de o deferir a si próprio. Quanto ao auditor e 
ao pároco, também se deve concluir pela negativa, pois para 
o desempenho dos seus cargos ji prestaram o juramento da lei. 

Ao juramento sucede a posse. 
Sôbre presidérzcin e vice-presidc'ncin jli sabemos que, con- 

forme os corpos administrativos, assim ;i presidentes natos, ou 
presidentes de e le i~áo dos mesmos corpos. Quanto à comissáo 



distrital, dispõem os artigos 35 e. 245; quanto às cáinaras mu- 
nicipais, os artigos 45 e $§, 132, 63 e 64; quanto às juntas de 
paróquia, o artigo 15g e seus a$; quanto às juntas jerais, a 
organiza$io de 2 de marGo de 1895, artigo 12 e $8. 

Relativamente a contissóes delegadas, só as juntas jerais 
teein uma comissáo distrital, escolhida nos termos da organi- 
zaqáo de 2 de marqo de ,895, artigos 38 e $5 e 39. 

76. -Tempo de serviço dos corpos administrativos. 
O tempo normal de serviqo dos corpos administrativos é de 

três anos  civis(^), excepto quanto as cámaras ~nunicipais de 
Lisboa e Porto, para as quais e de quatro anos (2). Estes anos 
contam-se a partir do dia 2 de janeiro imediato a eleiqáo jeral 
ordinária (3), excepto para as comissões distritais de que trata 
o código, para as quais os anos se contam a partir do dia I 

de fevereiro (4). 
O s  anos civis sáo os do calendário gregoriano: comeqam 

em I de janeiro e terininam em 3 I de dezembro. 
Ao lado daqueles períodos normais pode aver outros que o 

não sejam, podendo dar-se casos em que aqueles períodos n50 
chegiiem a ser preenchidos e outros em que Gles sejam cscc- 

didos. Os artigos 1 8  e 19 do código admiilistrativo prevêem 
êsses casos. 

( I )  COd. adin., art. 5, 234 ; organizacio de 2 de março de I&@, nrt. 5. 
(2) Cod. adm., art. i32 e 203 ; dec. de 8 dc :!gosto de ~ y i ,  urt. 2. 

(31 COd. adriz., art. 5 ; organiza?" dc n de tnarco de 1895, art. 6 5 2." 5 5 .  
(4) Cod adm., art. 18 $ I . "  



Modo de suprir as vacaturas e os impedimentos 
dos vogais dos corpos administrativos 

76. - Estudo dos artigos 13, 23, 6 e seus $8 do código 
administrativo. 

O assunto deve principalmente ser exaniinado a propósito 
dos vogais de eleicáo. Em relacáo aos vogais natos náo sus- 
cita êle dificuldades: estes teem como substitutos nas suas 
funqões de vogais dos corpos administrativos os mesmos in- 
divíduos que os substituem no desempenho das funqões dos 
seus cargos principais. Assiil~, quanto ao governador civil, 
como presidente da comissáo distrital, recorre-se As disposi- 
cóes dos artigos 245: 26G e 267; quanto ao auditor, dispõe o 
artigo 319, dando-lhe urn substituto; mas, não prevenindo o 
possível impedimento simultáneo do auditor efectivo e do 
substituto, já em telegrama do fi-iinistirio do reino de 28 de 
agosto de 1895 ao governador civil de Viseu foi declarada a 
competéncia do governador civil para fazer a nomeacáo in- 
terina com fundamento nos artigos 258 e 265 n.O 10 do có- 
digo de 1895, correspondentes aos artigos 243 e 250 n.O 10 

do código de 1896, doutrina corroborada em ofício do minis- 
tCrio do reino de 28 de abril de 1897 ( i ) ,  e oje explícitamente 
expressa no artigo 2 do regulamento de 27 de julho de 1901 ; 
quanto ao presidente da junta de paróquia, dispõe o artigo 159 
nos $8 1.O e 2 . O  

Passando a estudar o assunto relativamente aos vogais de 

( i )  .-lnnuario cit . ,  t. VIII, pag. (G8, t. IX, png. 407; todavia em um considerando do ac6rd8o 
de i de  março de i8gq o suprcino trihun:il iidministrativo coi i~idcroi i  ilcgnl tal doutrina. 



eleiçáo, lembraremos que diferentes sistemas se teem apresen- 
tado entre nós: 

a)  eleição sómente de vogais efectivos, sendo o suprimento 
feito com vogais dos anos anteriores ( I ) ;  

b) eleiqáo somente de efectivos, preenchendo por meio de 
eleiçóes parciais as vaiaturas que se dessem em certo número 
e dentro de certo tempo; e, se se dessem depois dêsse tempo, 
preenchei-ido-as pelo chamamento dos vogais dos anos an- 
teriores (2). 

c) eleicáo simultánea de vogais efectivos e substitutos. re- 
correndo aos dos anos anteriores como suplentes (3). 

O último sistema parece o preferível. 
Os substitutos e os suplentes sáo chamados a suprir as 

faltas e os impedimentos dos vogais efectivos (4) ; mas por 
quem e em que termos? 

A necessidade, para maior clareza, de atender separada- 
mente aos dois períodos : - o período eleitoral, e o período 
posterior ao julgamento das eleiçóes ou período de serviço. 

A) Feriodo eleitoral. 
As expressóes - ent coilseqliéncia da fal ta  de  eleigáo de al- 

gulzs vogais - do artigo 1 3  e -POI' 11ão ter  sido í~otndo e 
aplri.ado o sz!ficientc ntínte?-o de vogais-do artigo 6 do código 
administrativo tcern de ser entendidas de arinonia com o 5 2." 
do artigo 219. E preciso distinguir entre o caso de 1150 terem 
sido votados e apurados vogais efectivos em número suficiente 
para constituir a maioria dos que o círculo deve elejer e o 
caso em que o foram : no primeiro caso repete-se a elei- 

( I )  Cod. ndm. de r8)2, art. I iz e 211 ; lei de administragáo civil de 26 de junho de 1867, 
art. 20 e 65. 

(2) Propostci e projecto de 1%. 

(3) Cod. odm. de 1836, nrt. 9 § un., 2 2 3  2.O e 47; Cod. de 1870, art. 13; Cód. de 1878, art. 1 1 ,  

r8 e 23; Cod. de I&%, art. i e g$;  Cnd. de 1895 e de I W ,  art. 6 .  
(4) CoJ. adni., art. 6 5 I.", 1 3  e z7. 



qáo (I), e náo ii que fazer aplicaqáo dos artigos 13 e 6 9 r ." ; 
no segundo caso teem aplicaqáo estas últimas disposiqóes, 
i: é portanto só êste segundo caso o que nos interessa por 
agora. 

Restrinjida a intclijéncia dos artigos I 3 e 6 6 I ." aos termos 
indicados, ainda o confronto da expressáo referida do 8 1 . O  

do artigo 6 com todo o artigo 13 mostra que tal expressáo 
precisa de ser aditada com os demais casos do artigo 13 que 
ela explicitamente não envolve, como envolveria, se em tal ex- 
pressão as palavras- votado e apirt-ado - fossem substituídas 
por esras outras : - d~fi~zi l ivumenle eleito. 

Vemos pois que o quadro de um corpo administrativo, defi- 
nitivamente eleito, pode ficar incompleto por um dos seguintes 
factos (2). 

I .", por terem sido votados e apurados vogais efectivos que 
constituam a maioria dos que o círculo deve elejer, mas não 
a totalidade dêles ; 

2.O, por anulaqáo dos votos obtidos por indivíduos inelejíveis 
absolutamente ou incluídos em alguma das categorias do ar- 
tigo 8 §§ 1 . O  e 2."(3); 

3.", por virtude de exclusão baseada em alguma das incom- 
patibilidades absolutas de que falam os artigos 9, 10 e r I ; 

4.", por concessáo de escusa, nos casos do artigo 12 (4). 
Os casos indicados náo se excluem reciprocamente. 
Em face dos três últimos, pode preguntar-se : - se, depois 

de votados e apurados vogais que constituam a totalidade 
ou a maioria dos que o círculo deve elejer, êles ficarem re- 
duzidos 2i minoria em virtude das exclusões a que se referem 
êsses três casos, exclusóes dzterminadas no julgamento da 
eleiqáo ou no processo especial das escusas, deverá seguir-se 

( I )  Cdd. adm., nrt. 219 $. 2 . O  

(2) Vej. Cod. adtn., art. 13. 
(3) Vej. Cod. aJm.,  art. 223 11.' 3 e 325 n.' ). 

(4) Vej Cod. adm. ,  art .  212 e 325 n."ri. 



o disposto no 3 2." do artigo 2 19, procedendo-se a nova 
eleiqáo? A uina tal ipótese julgou o Sr. B. DE MAGAI.I-~.~IY ( I )  

aplicável o preceito correspondente do código de 1886, ar- 
tigo 330 6 -.". Julgamos pouco defensável tal opiniáo; os casos 
sáo bem diferentes: ein um B uma e l e i~áo  feita, einbora suieita 
ainda a julgainento, e é por virtude dêste que se chega a 
indicada s i t ~ i a ~ á o ;  o outro, o do citado artigo 2 1 9  § 2.7 não 
depende de jtilgamento posterior, não chegando a aver pro- 
clainaqáo ou 1150 a devendo avei-, e o próprio coiifroiito c10 
§ 2.O do citado artigo coin o 6 2." do artigo 223  ii-iosti-n bcin 
a difererica entre vogais votados c ap~rl-ados e zlogais defini- 
t ivamet~tc~ eleitos; emfitn, na ipótese do § 2 . O  do artigo 219 
vc^-se quc n,ío ouve mais cidadáos votados ( 2 ) ,  emquanto que 
nos outros caws  referidos podein ter sido votados outros além 
dos proclamados (3), e assim, para ser aceittivcl aquela opi- 
. - niao, seria ilecessririo que o tribunal no julçnineiito das elei- 

qóes, desde que fossem anulados os votos a qualqiier dos 
proclamados ou lhe fòsse inflijida a esclusáo, tivesse compe- 
tCncia para considerar cltitos os  imediatos ein votos, e tal 
não se dá (4). 

13) Pei-iodo de se~.vico. 
Estando o cai-po administrativo em exercício, podem ocorrer 

vacaturas em virtude de quaisqiier das causas a que se re- 
fere o artigo 14, ou sobrevir a algum vogal impediinento que 
o iniba do exercício das respectivas f~inqóes. Ao corpo admi- 
nistrativo compete conhecer das fiiltas ou impediinentos dos 
seus vogais, e ainda, provisoriamente, da perda do lugar (5). 

Conhecidos os casos em que, tanto no período rcferei~te a 
eleiqáo coino no do exercício, uin corpo admii-~istrativo pode 

( I )  Cod. eteil. port., . i ."cd. ,  1890, p. I@, not. I .  

(2) Vej. art. 211. 

( 4 )  Vei. nrt. 214 C 2 1 5 .  

(4) Vej. art. 239. 

(5) Cod. adnz., a1.r. 2 ?  



ficar incompleto, quer seja por vacatura de lugar, quer por 
impedimento do exercício das fiinqóes, vejamos como deverão 
ser preenchidas ou supridas essas'vacaturas, faltas ou impe- 
dimentos. 

A isto respondem os artigos r 3 i l ~ ~ f i n e  e 23, mandando cha- 
mar os substitutos e os suplentes ( I ) .  Êste chamamento deverá 
satisfazer aos termos dos 58 2." a 6 . O  do artigo 6. 

Também o 6 1.O do artigo 6 in .fitle incompletamente se 
refere ao chamamento de quem deverú suprir as faltas de 
vogais, e, por seu lado, também ao assunto se refere a se- 
gunda parte do § 2 . O  do artigo 10; em relaqão a comissão dis- 
trital alguma cousa diz o artigo 239, e em relaqáo às climaras 
municipais de Lisboa e Porto fala, para um caso especial, o 
5 2 . 0  do artigo 18. 

Diz o # 2."0 artigo G que os substitutos serão chamados 
segundo a ordem de maior votaqão; mas esta regra não é 
absoluta, como se vê do 8 2." do artigo 10 e do 8 4." do 
mesino artigo 6. 

O # 3 . O  do citado artigo (> distingue entre sub.stitutos e 
suplentes de um corpo administrativo, e estabelece a regra 
jeral de preferéncia no ci-iainamento dêstes últiinos; mas esta 
regra tem igualmente que sofrer as restriqóes, anteriorinente in- 
dicadas, do 5 2.O do artigo to e do 4." do artigo 6. 

( ).; vogais de um corpo adtninistrativo anterior, quando êste 
teiili,~ sido dissolvido. poderá0 ser chamadds como suplentes I 
E pi cciso atender ao que se diz no artigo 1 7  # 3." (2j. 

O 8 5.O do artigo í? traz uinci disposicão especial para I i s -  
boa c I'òrto, motivada pelo facto clc c i L l ~ ~ c i c . ~  concelhos sercin 
clivididus etii cii-culos eleitoriiis, de rnoilo q ~ i c  a respeito ~ l c  

cada uin desses círculos se tcem de observar as regras ante- 
riormente vistas. Subordinada a pensamento igual se vê a dis- 
posicrío da primeira parte do 8 2 . O  do artigo 18. 

I Vei dr t  6 $ 1 . O  

( 2 1  Vej. tambem art. J 5 3 . O  e art. i60 $ 3.O 



A disposiqáo do referido 9 5 . O  do artigo 6 deve conside- 
rar-se aplicável às juntas jerais, visto que para a eleiqáo destas 
a circunscriqáo administrativa é composta de círculos eleitorais, 
que são os concelhos ( I ) .  

Ainda A que notar no mesmo 9 5." do artigo 6 a sua se- 
gunda parte, a qual prevê uma circunstáncia de cariicter tran- 
sitório. Correlativamente se deve ver a segunda parte do 9 2." 

do artigo 18. 
O 6." do artigo 6 determina a competéncia para fazer o 

chaman~ento dos substitutos e dos suplentes. E o presidente 
do respectivo corpo que tem essa cotnpetenda; mas esta com- 
peténcia estA todavia subordinada a competéncia do mesmo 
corpo, o qual pode emendar o chamamento indevidamente 
feito. Em relaqáo a comissáo distrital apresenta uma dispo- 
sicão especial o artigo 239 jB citado, mas restrito ao julga- 
mento da eleiqáo. 

Não se referem os 50 3 . O  e 4 . O  do artigo 6, ao tratar de 
suplentes, Lis inelejibilidades e incompatibilidades, mas a dou- 
trina já conhecida acêrca de umas e outras não pode deixar 
de ser observada no chamamento dos suplentes. 

O s  substitutos ou suplentes, quando chamados a servir, 
prestam juramento nas mãos do presidente ou de quem suas 
vezes fizer (2). 

( I )  Orgatiirsgáo de I de março de 1895, art. I ,  3 e 4. 
( 2 )  Vej. q r t  16 2."; 35 e 24:'; 45 e 5% 159 e $8.  



77. - Secretaria da comissão distrital. 
Código adi-i-iinistrativo, artigos 39 e n." 4, 453, 460 85 2." e 

4.0; tabela citada de 23 de agosto de 1887, capítulo VI1 e ca- 
pitulo IV. 

78.-Secretaria da camara municipal. 
(2itadi.o do  pessoal da seci.etai-ia: - Código administrativo, 

artigos 109, I I 5 a I I 7 ; decretos de 24 C de 30 de dezembro 
de 1892. 

Abilitngóes especiais e orrli-os requisitos para a nomeacão: 
-Código administrativo, artigos I ro a I 12,  438 e 8 2." de- 
creto de 24 de dezembro de 1892. 

l'oi-nta e titlrlo de iionlc~acão : - Código administrativo, ar- 
tigos, 443 e s#, 31 n.' 18. 

./ltr-;c~tzcllto e posse: - Cócligo adiniilistrativo, artigo 445. 
I+'oi.lna de sl~bslituigão: - Código administrativo, artigo I 13. 
Vencinzetztos: - Código ãdiuinistrativo, artigos I 1:4, I I 5, 

I 16 ;  tabela citada de 23 cle agosto de 1887, capítulo 11. 

79. - Outros empregados da ctimara. 
Ctjdigo administrativo? artigos 96, I 18: i 27 e 58, 13 I ,  438 

e $8, 443 e $ 5 ;  decreto de 24 de dezembro de 1892. 

80. - Secrettirio e outros empregados da junta de pa- 
roquia. 

Código adininistrativo, artigos 169, 171,  1'73 a 175,  304, 
4.38 c $0, 443 e $ 5 ;  t~ ibe l~i  citada de 23 de agosto de 188j, 
capit~ilo 111; decreto de 24 he dezctnbro de 1892. 
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Contcncioso adininistrativo 

Indicações teóricas 

1. - Noção do contencioso administrativo. 
Sendo princípio recebido pela maioria dos publicistas que 

- o interf sse público deve prevalecer ao interêsse privado-, 
iiáo A fundaiuento para o contencioso administrativo, quando 
nas relaqóes entre a administraqáo pública e os administrados 
ela simplesmente lesa os intel-6ssc.s dêstes ; mas, se a adminis- 
traqáo ofende um dir-ei~o, isto é, uin iiiterêsse jurídicamente 
protejido, como diz IHEKING, OU um interesse garantido ou 
assistido pela lei, na frase de MEUCCI ( I ) ,  dli-se entáo a razáo 
de Scr do contencioso administrativo, visto que neste caso a 
adiniiiistraqáo se coloca fora da su:~ esfera de ; ic~áo discricio- 
nQri,i ou livre. 

Com a juriscliqão adn;inistrativa tem-se por fim tutelar a 
esfc1.s jrrl-íciiccz quer dos indivíduos ou das sociedades parti- 
culares, como tais, quer de quaisquer entidades administrati- 

( I )  Meucci, Istitufioni di  dir. amnt. ,  Torino (Frateli Boccs), 1892, v.  85 
DIR., 9.' CAD., APENDICE. I 



?as, individuais . - ou corporativas: contra os actos ilegais de 
natureza administrativa emanados dos ajentes da adminis- 
traqáo. 

Aqui na'o é j:í o superior jerárqiiico, ou outro órgáo distinto 
na administraqáo, ou ainda o próprio autor do acto, que, me- 
diante reclama~áo, anula, modifica ou corrije o acto adminis- 
trativo, visto niío se tratar de uma providincia sobre o mero 
confronto dos intcrêsses particulares com os da adininistra~áo; 
aqui procura-se saber se o ajentc administrativo, inspirando-se 
embora - - no interêsse público, - . praticou actos que Ü~tra~assaram 
os limites ficsados pela lei, ou se subverteu as formas nela 
prescritas para garantia e salvaguarda dos direitos individuais 
ou dos de quaisquer outras personalidades. 

Assim, direnios que constituem o co~lteizcioso adnziiiistl-crtivo 
-as contendas de natureza judiciarin que se levantam entre 
a administra~~ío e os adininistrados, quando ela pratica actos 
administrativos que ofendem os direitos dêstes-; ou, mais 
explícitan-rente, -as contendas de natureza judiciária que se 
levantam entre os ajentes da administraqáo e os administra- 
dos, ou entre diferentes ajentes da administra~áo, em virtude 
de actos administrativos que para uns ou outros envulv,iiii 
ofensa de interêsses g,arantidos por lei ou regulamento. 

R. - O contencioso administrativo e os brgãos ou tribunais 
que dêle se ocupam. 

Muitos escritores confundem o contencioso administrativo, 
como acabamos de o definir, com o órgáo ou tribunal cncar- 
regado de decidir acêrca do seu conteúdo. 

O próprio MEUCCI ( I )  define-o - um majisti-ado colejial que, 
emanando e dependendo do poder administrativo, julga c sen- 
tencia em questões de interêsse da adininistraqáo publica, com 
ou sem formas de processo judicial. E no mesmo sentido outros 

I) Obr. cit., p. 61. 



autores se podem citar, como, por exemplo, entre nós LOBO 
D'AVII~A ( I )  e JACINTHO A. PERI)IGÁO (2). 

A cada passo se vêem empregadas as expressóes : - ?zão - 
aceitatnos o contencioso admiizistt-ativo, - o coutencioso admi- 
nisrr-ativo é conli-brio à teoria da  divisão dos podcr-es, -e 
outras, ein que os seus autores se acostam à idea do tribunal 
no seio da administraqáo, idea muito particular, embora im- 
portante quanto a dcterrninaqáo do órgáo que deve desempe- 
nhar a fui-iqáo, mas que 1150 corresp-onde ao fiindo da matéria. 

E entretanto com relaqáo aos órgãos que exercitam a fun- 
550 do coi-itencioso adininistrativo que a discussáo se levanta 
e as diversas escolas se defrontam. 

3. - A fórmula ainterêsse e direiton. 
Na fórmula - interêsse e direito - assenta, como vimos, a 

distincáo entre a adriiinistraq'ío graciosa e o contencioso admi- 
nistrativo. Mas averií um 51 itirio seguro para conhecer quando 
a adiriinistraqáo pratica actos ofensivos do direito ou siinples- 
mciitc lesii os c10 irztet-&se? Náo poderá a administraqáo errar 
na apreciaqáo do chamado interêsse público, prejudicando in- 
devidamente os administrados? Não poderá violar um direito, 
supondo que apenas lesa urn*interêsse ? 

escritores que, atentando na dificuldade de descobrir um 
critil iu seguro para distinguir o inter-tsse do dii.eiio, dizem 
que. p u a  que perante a adininistra~áo uin interêsse seja ele- 
vado a dir-ctto, preciso se torna examinar, se Ele é ou náo 
gar'intido jilJicib,-ianzetzte pelas leis, isto é, se permite acciotisr 
a :iLirninistr,iqão, desde que esta ofenda tal iiiterêsse-direito. - 
Eiii outros termos : á direito, quaiido ouver accáo para o fazer 
valer perante os tribunaii competentes; no caso contsirio A 
simplesmente ititet-êsse (3). 

( i  i Esfr~do.,  de ,ldiiriiiisfrafáo, Lisboa, 1874, passim. 
(21  Aponlamenir~a JL. dir. ,  Iegisl. ejurispr.  adm. efiscal, Lisboa, 1883, t .  I ,  p. 58 e S. 

(i, F ~ ~ x c i s c o  3 .  FERNANDES (dr.), Conlencioro adm. sob o aspecto Iheorico e pratico, 
Coiriil>rn, 189.1, p. 29. 

. . 



É certo que MALGARINI(I) diz que, se o carhcter distintivo 
do interêsse elevado a direito é a acqáo, natural é perguntar-se 
quais são os interêsses que a provocam, visto que a lei não 
tece e111 parte alguma a longa e iinpossível enumeraqáo de 
todos os interêsses a que pertence a acqáo; que náo pode lójica- 
mente tomar-se para critério distintivo dos interêsses elevados 
a direitos a acqáo, a qual é uma consequéncia do direito adqui- 
rido. Mas a objecqáo não tem um valor irrefutável : as leis 
não podem por certo enumerar todos os interêsses que pro- 
duzem uma acqáo, ou iittet-ésses-direitos, pois que é bem sa- 
bido que as leis náo podem dispor especificadamente para 
todas as circunstáncias, nem prevenir todas as ipóteses; mas, 
se as leis indicam de um modo jeral as categorias de interês- 
ses a qiie pertence a accáo, isto basta para depois, aplicando 
a lei aos casos particulares, se averiguar se se trata ou não de 
questóes de direito. 

Para esclarecer, FOUCART(~) diz :  todos os debates levados 
perante a autoridade administrativa teem por base, da parte 
dos indivíduos a que êles respeitam, intcrêsscs ou direitos. A 
apenas simples interésses ein luta, quando os particulares re- 
conhecem que a administraqáo teve o direito de obrar como 
obrou e no entanto pedein que use do mesiiio podcr para 
tomar uma outra medida. Á dii-eitos em luta todas as vezes 
que se invoca, quer de uma quer dc outra parte, um direito 
resultante de uma lei, ordenaqáo ou contratou. 

DIEUDONNÉJ~), procurando no campo prlítico determinar 
quais os actos que o contencioso administrativo deve compre- 
ender, como se á de conhecer quc uril ncgbiio é da compe- 
.téilcia dos tribunais administrativos, d ~ z  que: ou á texto de 
lei para o caso? c êle se observa; ou o náo Li expresso para 
o caso, e então se atenderá aos seguintes princípios: 

( i )  Cit. por ORLANDO, Piif ic  dr d f r .  amm., Firenze (G.  Barbèra), 1891, p. 290. 
(2) Cit. por FR.\NCISCO J .  FERI IYDES (dr.), ohr. cit., p. ? r .  
(3) Manuel de droit adinini\ii ,i/$, Paris (A.  Clievalier-Marescq), 1883, p. 24 e 13. 



i . .  É preciso que se trate, não de um interesse lesado, mas 
de um direito ofendido; 

2 . O  É preciso que o direito seja violado por um acto de uma 
autoridade administrativa; 

3 . O  E preciso que este acto seja um acto de autoridade e de 
ordem ou mando, e não uiii acto regulamentar ou governa- 
mental ou uni acto contratual. 

A criaqáo, pelo govêrno, de armonia com as prescriqóes 
legais, de novos logares, por exemplo, de notlírios ou escri- 
váes de direito em uma circunscriqáo judiciária, não d:í logar 
a reclamaqóes pela via contenciosa por parte dos outros notá- 
rios ou escriváes, cujos interêsses sejam lesados com aquela 
criaqáo; pelo contrário, o juíz inamovível, sendo removido 
fora do prazo legal, pode recorrer ao contencioso, desde que 
dos actos dos ministros a lei permita o  recurso(^). Um acto 
coiitratual pode dar recurso para o contencioso ordinário. Um 
: l i t o  regulamentar só pode dar logar a recurso por excesso de 
poder ou incompeténcia. Um acto de govêrilo induz em res- 
poiisabilidade perante o parlameilto, mas 1150 é objecto do 
contencioso admii~istrativo ; pode pcrérn :i autoridade judicial 
comum, sem anular ou criticar o acto governamental, reco- 
nhecer o direito contestado, se o acto ferir a propriedade, a 
liberdade ou o estado civil do cidadão: que os tribunais co- 
muns teem por missão defender ( 2 ) .  

4. - Orgãos do contencioso administrativo : teorias. 
.\s doutrinas, que se teern apresentado, relativamente as 

entidades que devem decidir as contesta~óes de direitos eiitre 
os particulares e a administraqáo ou entre ajentes da admiiiis- 
traqáo em matéria administrativa, podem reduzir-se a tres 
escolas : -a conservadora, a r-adical e a irrtermédia. 

( I )  Vej. Cod. ndnt , nrt. 352 n.O 6, e a lei de g de set. de 1908 sdbre impostos e serviços 
puhlizos, art. 89 trc:s. 

(2; Vei. DUCROCQ, Caio A de droit adm., Paris (A. Fonternoiog), 6: ed., t. 1, p. a31 e S. 



A) - Escola cortservadora ou da administracão activa jzrl- 
p d o r a .  

Segundo esta escola, as questóes contenciosas da adminis- 
t r a ~ & ~  ou as questões levantadas entre a adrninistraqáo e os 
particulares em matéria administrativa dcvem ser deciclidas 
pela própria adrninistra<áo. 

O notável ~ ' O K I ~ ~ L I S ,  baseando-se no principio de que so- 
mente ao sumo imperante ou seu representante lejítiino, e 1150 
a autoridade judicial, compete jerir o interêsse público, entende 
que a própria administraqlío deve ser entregue o julgamento 
daquelas controvérsias, quer se trate de lesão de interêsses, 
quer ainda de ofensas de direitos. 

aJulgar neste caso, diz esta escola, é ainda administrar, 
porque a administraqáo nos seus actos não procede como uma 
parte, mas como o poder público conservador da ordem so- 
c i a l ~  ( I ) .  

Outros acrescentam que a administraqáo seria mais respei- 
tada desde que se apresentasse como infali~el, que o melhor 
meio de parecer infalível seria o náo errar e que o mais se- 
guro meio de 1150 errar é o de se julgar a si mesina (2); que, 
sendo os actos da  administraqáo julgados por órgãos do poder 
judicial, fica destruída a independéncia do poder executivo, e 
assim se contraria portanto o princípio fundamental da divisão 
dos poderes. 

Esta escola admitia que os órgãos da adininistra~ão julga- 
dora fôssem aussiliados por aientes con~ultivos especiais. 

Dentro da escola conservadora podemos incluir os secttírios 
de uma doutrina alemá, que, partindo da distincáo entre o 
direito público e o direito privado, para élcs substancial, en- 
tendem que o julgamento das questóes que envolvem ofensa 
de direito público entra na esfera das atribuiqóes da adrniiiis- 

( I )  Vej. dr. I,ARANJO, Princ. e inrl. dedir .  adm., p. 36. 
(2) BERTH~I-EMY,  Trailè elemenlaire de droil ndministratif, I'aris (Arthur Rousseau), 196, 

p. 22. 



traqáo, e que aos majistrados ordinários cabe apenas julgar 
das questões de direito privado ( I ) .  

N,i Áustria ainda esta escola domina, embora não comple- 
tainente. E a administraqáo activa, representada para o estado 
por os ministros e para as localidades por autoridades colec- 
tivas de eleiqáo, quem julga sôbre todo o contencioso adminis- 
trativo. Em virtudc da lei constitucional de 2 1  de dezembro 
de 18ti7 acêrca do poder judiciário (art. 15), completada por 
uma Ici de 2 2  de outubro de 1875, foi estabelecido um tribunal 
de justica administrativa (F7er~valttnzgsgericlzishof), composto 
de membros vitalícios, equiparados na ordem e nas prerroga- 
tivas aos membros do tribunal supremo da ordem judiciária 
comum, e devendo metade pelo menos dos seus membros sa- 
tisfazer às condiqões requeridas para as funqóes iudicitirias; 
mas a sua compet~ncia limita-se à anulaq'50 do acto por ile- 
galidade, náo podendo reformá-lo. Por êste tribunal e pelo 
tribunal do iinpério (Rricksgericht), também organizado judi- 
ciiiriamente. se divide a competéncia sôbre determinadas con- 
tc4tacóes de direito público. 

Nos grandes estados do iinpério alemão, como a Prússia, a 
Bavier'l, o Vui-tembcrguc, a maioria dos litíjios em que é inte- 
ressada a adrninistraqáo central é submetida aos ajentes da  
ri~liniiiistraqáo activa e dos ministros; c o contencioso relativo 
.i\ ,iiiininisti-aq6cs locais pertence no grau inferior da jurisdiqão 
a <ilentcs iolcctivos, que à jurisdiqáo reúnem a acqáo e a deli- 
bei.aqáo. 

I'eln lei de 3 de julho de 1875 a Prússia criou um tribunal 
adininistrativo superior (Ober-ve~-t~nlttrizgsgci-icI~f), coi-i-iposto 
de ineiilbros vitalícios, seiido noineacios nietade dêles de entre 
indivíduos aptos para as funqóes judiciárias e metade de entre 
individuos aptos para as fun~óes  adniinistriitivas. Este tribu- 
n<il não é um tribunal judiciário comum, pois que das suas 

( I )  Vej. dr. F. FERNANDES, obr. cit., p.  34 e 42. 



decisóes não 6 recurso para o tribunal supremo da ordem ju 
diciária (I). 

B) -Escola i-adical. 
Em um notável artigo, atribuído ao célebre ornem de es- 

tado, Dr: BROGLIE (O antigo), publicado na H e v t r e  francaise, 
em 18.8, dizia-se que- atoda a reclamacáo sôbre o mérito, 
sôbre a oportunidade duma providéncia tomada pelo govêrno 
discricionariamente deveria ser levada perante o próprio go- 
vêrnos, e que toda a reclamacão aque se fuiida 110s termos 
expressos de uma lei, de um decreto ou de um regulamento 
deveria ser da competéncia dos tribunais ordináriosn (2). 

Foi o citado artigo a orijem da larga discussio que o assunto 
teve em Franca, tanto nos escritos dos tratadistas de direito 
administrativo, como no próprio parlamento (3). 

Segundo tal doutrina, diz VIVIEN (4) que o contencioso ad- 
ministrativo só abraqaria as reclamaqóes a que se referem as 
primeiras palavras daquele período. 

Nessas palavras se encontia o conceito da escola radical. 
Para os sectirios desta escola a ;11itori~l;1~1e judiciiiria tem 

competéncia jrral para todos as casos em que aja ofensa do 
direito, 

0.princípio da jurisdiqáo única, muito preconizado por pu- 
blicistas italianos, também tein defensores na Alemanha, po- 
dendo neste país notar-se duas correi-ites :- uma que rejeita 
a diferenciaqáo substancial entre o direito publico e o privado, 
afirmando, com H , ~ H R ,  que o direito público nada mais é do que 
um simples direito civil de associaqáo, e devenclo por isso ser 
apreciadas pelos juízos ordinários, e só por êles, as questões 
que envolvam ofensa de direito, seja qual for a sua natureza; 
outra, seguida por Gos\i:i{: etc.: que, ~ibandonando o conceito 

(I) Vej. RénÉ JACQUELIN, Les principes dominonts dii contenlieirx administratif, Paris 
(V. Giard & E. Brikre), 1899. p. 220 e S. 

(2) Vej. I)IEUDONNÉ, obr. cit., p. 29, not. ?. 
(3) vj. Ducnoc~, obr. cit., ed., t .  I, p. 2.13, n." 259 e not. 
(4) Eiudes adminislratifs, r. I ,  p. 121 e S. 



de ciume e reacqáo do indivíduo contra o estado, mas con- 
servando o conceito civilista da teoria de BAHR, atribui úni- 
camente aos juizos ordinários o julgamento do contencioso 
administrativo ( I ) .  

Se e111 talvez nenhum estado existe o sistema administrativo 
puro 'ou a escola conservadora, também cremos que o mesmo 
se dá com a escola radical ou o sistema judicial puro; predo- 
mina todavia esta escola na Inglaterra, nos Estados-Unidos da 
América do Norte e em alguns cantóes da Suíqa, enviando 
aos tribunai; judiciais as contestaqóes de direitos; a Itália em 
1865 (lei de 20  de marco) adoptou como princípio jeral o mes- 
mo sistema, mantendo todavia algumas jurisdiqóes administra- 
tivas e especiais (2); a Espanha praticou-o desde 1868 (decreto- 
-lei de 26 de novembro) até 1875 (decreto-lei de 2 0  de janeiro) (3); 
a Béljica e a Olanda náo suprimiram a jurisdiqáo adminis- 
trativa, mas restriiljiram a sua competéncia a um pequeno 
numero de matérias em primeira instcincia : - eleicóes, contri- 
buiqóes directas, recrutamento e algumas outras, com recurso 
para o tribunal de cassaqáo. A Suécia e a Noruega, a Dina- 
marca e a Gricia para esta teoria se inclinam. No Brasil tam- 
bém actualmente predomina o princípio da unidade de juris- 
diqáo, segundo o art. 60 da constituicão federal e lei n . O  221 

de 2 0  de novembro de 1894. sendo os assuntos do contencioso 
administrativo da coinpeténcia dos juízes ou tribunais federais; 
o tribunal de contas, reorganizado pelo decreto lejislativo 
n." 3 ~ 2  de 8 de outubro de r896, nos julgamentos da sua 
coinpetéricia funciona como tribunal de justiqa (4). De Portu- 
gal adeante falaremos. 

(I) Vei. F. FERNANDES (dr.), obr. cit., p. 42-.14. 

(2) A lei de i865 foi bastante modificada pelas leis de a de junho de i8@ e de I de maio de 
i S ~ n ,  nas quais se dáo atribuii;óes de  c.irii.ter contencioso à administraçáo, restabelecetido-se 
por a primeira a jurisdiçáo administrativa superior na quarta secçáo do conselho de estado e 
por a segiinda a jiirisdiçáo administrativ:~ dc primcir:~ instancia nas juntas provinciais rVej. 
J,i<.~>ur~i.u, obr. cir., p. 218; SANTI ROMANO, Uirillo a~n~rrin., 1901, p. 169 e S., 187, 1% 

(3) Vej. mais a lei de 13 de setembro dc 1888, o reg. de 29 de dezembro de i&p e o decreto 
.i,: 22 de junho de i& 

(4) Vej. dr. V i v r i n o s ~ ~  C A ~ . ~ I < U ,  Trdt. de sc. da nd~~rinisfrir~áo e dir.  adnz., 1906, p. 47ge 521. 



C)  - Escola intermédia. 
Esta escola não quere que os ajentes da administraqão activa 

decidam as questões sobre ofensa_de clii-eitos por actos admi- - 
nistrativos e ern que a adrninistraq50 intervem, nem também 
que tais contestaqões sejam levadas perante o poder judicial 
comum; quer sim que tais questões sejam submetidas a juris- 
dicóes ou tribunais particulares, ligados à adininistra~áo, 

CORMENIN, VIVIEN e outros, supondo que entregar tais con- 
tendas aos tribunais ordinários era permitir que o judicial se 
intrometesse na adininistraqão, e pretendendo salvaguardar o 
princípio da independéncia dos poderes, entenderam dever 
adoptar urna doutrina intermédia, confiando o julgamento do 
contencioso administrativo a majistrados independentes, ina- 
movíveis e com garantias judiciárias, constituindo assim tribu- 
nais especiais, como o 6 o tribunal de contas, sendo poréin 
êsses tribunais órgãos que faqam parte da administraqáo. 
Daqui as denominaqóes de escola da jurisdicão adnlinistrativu 
e màis ainda de escola do conieiicioso adntinistrati~~o, que tam- 
bém são dadas a escola intermédia. 

5 .  - Critica das três escolas. 
A escola coltset-vadora não tem defesa teórica, nem justifi- 

cacáo prdtica. 
O argumento de que a jeréncia do interêsse público per- 

tence ao sumo imperante, ou a quem o represente, e não a 
-, 

autoridade judiciAria, é ontradi tado pela pratica universal, 
pois que as justiqas ordinlirias interveem em muitos assuntos 
de intei-êsse público; e nein êste pode ser alheio ao poder 
judicial, que G uin dos poderes políticos do estado. 

Dizer que submeter ao poder judicial o julgamento acêrca 
de actos da adininistra~ão importa destruir a ii-idepei-idéiicia 
do  poder executivo é um argumento de f~ícil inversão, visto 
que, diz HELLO, se da a confusão de poderes tanto quando o 
juíz administra, como quando a administracão julga, e o sistema 
da administra~áo julgadora, em vez de remediar o mal, nada 



mais faz do que mudá-lo de logar ; portanto a administração 
julgadorn, aparentando vivo entusiasmo pela divisão dos po- 
deres, náo faz realmente senão destruí-la(r). Nem a ciéncia 
política actual aceita a separaqáo radical das funqóes do estado 
e a sua reciproca cxclusáo, como contrdrias que siío ao con- 
ceito orgánico do mesmo estado. 

Afirmar, como fazem COLMEIRO e outros, que neste caso 
jiilgar é ainda administrar, pede a resposta de VIVIEN de que, 
nesta matéria como em qualquer outra, julgar é sempre jul- 
gar ( 2 ) .  E nein colhe a razão de que o julgamento é 110 caso 
uin complemento da administraqáo, para daí concluir que 
aquele deva ser atribuiqáo da mesma administraqáo : o argu- 
mento provaria de mais, pois que pela mesma razáo deveria a 
faculdade de julgar pertencer ao poder lejislativo. 

É também destituído de valor, para o que se pretende, o 
afirmar que a administraqáo opera como poder público con- 
servador da ordem social, visto que, se o poder público pode 
contrariar a lei em prejuízo do cidadáo, a este se deve dar 
garantia bastante de que a lei será declarada e aplicada, e essa 
garantia s6 se poderli encontrar em uma autoridade imparcial 
e portanto estranha a qualquer das partes; seria apenas possível, 
mas raro, que o ajente superior administrativo decidisse algu- 
mas vezes contra os seus inferiores em favor do particular, e 
rarissimo que o julgamento fosse favorável ao particular, 
quando se tratasse dc actos dos próprios ajentes superiores. 

E'inalrnentc, diz-se que com esta escola contrasta o elemen- 
tar principio de razão jurídica de que-ninguem deve ser juíz 
em causa propria o11 ser juíz e parte ao mesmo tempo. 

Si) ein virtucle das circunstAncias istóricas se pode explicar 
o ter sido prliticamente adoptada em Franca e outros estados 
a doutrina da escola conservadora ou absolutista (3). 

( I )  HELLO, DU veginie constit, p. 337. 
( 2 )  Vej. COLMEIRO, Llerecho ad~~iirt .  espaGol, 1876, t .  11, p. 356 e S .  ; VIVIEN, obr. cit., i .  I ,  

r. 1'{2. 

(3) Vej. dr. LARANJO, obr. cit., 1). 34: F.  FERNANDES (dr.) ,  obr. cit., 13. 36. 



Caída esta escola perante o desenvolvimento dos estados 
inodernos, com os progressos da ciéncia jurídica e com os 
princípios do govêrno representativo, ficaram defrontando-se 
a escola radical e a escola intermédia, tendo surjido o sistema 
judicial puro como uma reacqáo contra o sistema administra- 
tivo puro e a escola intermédia como uma forma conciliadora 
das razões fundamentais daquelas duas escolas extremas. 

A escóla intei-média alega em seu favor que : - r.", as ques- 
tões administrativas co~lstituei-ii no campo do direito um todo 
específico, subordinado a critérios e razões particulares, e, para 
bem serem julgadas, exijem nos juízes conhecimentos práticos 
e estudos especiais, principalmente de natureza lejislativa, que 
difícilmente se encontram nos juízes comuns ; - 2.07 a ceieri- 
dade ou urjéncia dos negócios administrativos não se compa- 
dece com as formas lentas, a morosidade e a complecsidade 
próprias dos processos que correm perante os juizos ordiná- 
rios ; - 3 . O ,  as questões contenciosas da administra~ão, pren- 
dendo com o interêsse jeral, não devem ser julgadas pelos 
majistrados judiciais comuns, os quais mais se preocupam 
com o interêsse particular ou individual;-4.", deferir aos 
tribunais comuns o julgamento do contencioso admiiiistra- 
tivo seria subordinar a administracão a autoridade judicial, 
com o perigo da frequente violaqáo dos limites que a separam 
da administracão pública, o que traria, como prevenqáo, o 
mal maior da nmplia~áo das atribuiqões discricionfirias da ad- 
ministracáo em relação aos particulares; - 5.O, é inexacto dizer 
que a adininistraqáo se julga n si mesma, pois que ela não é 
parte, visto as colectividades que ela representa não terem um 
interêsse pessoal nos negócios chamados administrativos, e nem 
um supremo tribunal administrativo deve ser mais suspeito de 
parcialidade do que o siipremo tribunal de justica ; - 6." final- 
mente, a funqúo judicidria, como fiota DE GKEEF(I) ,  tende a 

(I) Obr. cit., t. 11, p. 383. 



desaparecer como funqáo social distinta e a integrar-se nos di- 
ferentes agregados sociais que constituem o superorganismo 
colectivo, podendo desde jd referir-se os conselhos de família, 
os tribunais arbitrais no comércio, os conselhos de guerra, o 
tribunal da cámara dos pares, os tribunais de árbitros avin- 
do~-es, os conselhos rejionais (tribunais arbitrais) das asso- 
ciaqóes de socorros mútuos, etc., e portanto deve também 
integrar-se na administracão em órgãos especiais a funqão do 
julgamento das questões que lhe respeitam. 

Aos argumentos da escola intermédia respondem os propug- 
nadores da escola radical. 

É de pêso a raiá0 da necessidade de tribunais especiais 
.para o julgamento do contencioso administrativo; mas, para 
que esta especialidade se dê, não é indispensável colocar os 
tribuiiais do contencioso administrativo no seio da própria 
administracáo, o que sempre importa fazer da adrninistraçáo 
juíz em causa própria. 

A especialidade de processo dii-se nos tribunais comuns 
para as causas de diversa natureza, avei-ido um processo civil 
diferente do criminal e u m  processo comercial muito mais rá- 
pido do que o civil; pode portanto para as causas do conten- 
cioso administrativo variar o processo, dando-lhe a rápida ex- 
pedicão que demandam os assuntos administrativos, sem tirar 
êsse co~irencioso aos tribunais ordinários. 

A diferença entre o iiiterêsse ieral e o particular ou indivi- 
dual também é tomada em conta pelos juízes dos tribunais 
COIIIUI~S em muitas das causas que llies são submetidas, prin- 
-7 

cipalmente no confronto das causas civeis com as criminais, 
não se vendo que aqueles juízes sacrifiquem qualquer dêsses 
interêsses ao outro. 

Não á o perigo, que se invoca, de subordinar a adminis- 
trnTáo a a~itoridade judicial, dando a esta a decisão do con- 
tencioso administrativo, visto que esta deferirá a justiqa se- 
giindo a lei, sem suspeita de parcialidade por náo ser directa- 
mente interessada; no caso inverso é que se pode dar e é 



natural que se dê parcialidade, e Ci subordinaqáo efectiva da 
função judicial à adrninistraqáo, visto que a esta se entrega 
uma parte daquela funqáo. 

Sôbre o argumento deduzido da doutrina sociolojica de 
DE GREEF escreve o sr. dr. FRANCISCO JOAQUIM FERNANDES 
que: -a) se é certo que em alguns agregados sociais se ob- 
serva aquele fenomeno, daqui a concluir-se por paridade que 
êle deve operar-se em outros, ainda de natureza muito espe- 
cial, vai imensa distlincia;- b) se o poder judicial se integra 
em diferentes agregados sociais, deve todavia observar-se que 
estas instituiqóes, ao contrario do que se dli no contencioso 
administrativo, são exclusivamente destinadas a julgar de con- 
trovérsias que surjem entre indivíduos que teem depositada 
nelas a sua confian<a, e não sáo juizes e parte, como os tri- 
bunais administrativos; e emfim - c) o estudo istórico do npa- 
/ 

secimento natural e desenvolviinento sucessivo do contencioso 
administrativo mostra-nos a tendéncia francamente separatista 
entre o poder judicial e o executivo e o contencioso adrninis- 
trativo cada vez mais liberto,da sua subordina~áo aos órgãos 
administrativos (I) .  

Relativamente A escola radical, além das razóes favoi-aveis 
que para ela derivam da crítica anterior, ainda se indica espe- 
cialmente a segiiinte consideraqáo. 

O estudo já feito da evoluqáo colectiva mostra o sucessivo 
desrnembrainento de um primitivo organismo omojéneo em 
organismos especiais, diferenciados conforme as funqóes espe- 
cíficas que são destinados a desempenliar. Assim se atinjiu no 
estado moderno a integragáo em orgáos próprios das funcóes 
do poder político, ou melhor das fun~óes  jerais do estado. Se  
portanto exa f u p ~ á o  jeral de julgar á um organismo pró- 
prio, como o a para a f u n ~ á o  de administrar, e se o organismo 
do estado serli tanto mais perfeito quanto mais exacta for a 

( I )  Vcj. F. FERNANDES (dr.), obr. cit., p. 39 e 40; ORLANDO, cit. Princ. di dir. nmrn., p. 298; 
dr. LARANJO, obr. cit., p. 35. . 



integracão da funqCo no órgão a ela destinado, claro é que 
qualquer rnanifestacáo da funcáo de julgar deve pertencer, 
sempre que isso seja possível, aos órgáos do poder judicial. 
A f~inqío portanto do julgamento do contencioso administra- 
tivo deve, científicamente, pertencer a tribunais, órgáos do 
poder judicial. 

Ao mais valioso argumento que a escola intermédia invoca, 
o da natureza muito especial e coinplecsa dcis questões admi- 
nistrativas, exijindo nos majistrados quc as áo de julgar co- 
nhecimentos também de ordem especial, e uma adaptaçáo 
prbpria a diversidade de critério com que devem ser ii-iterpre- 
tadas as leis administrativas quando comparadas com as civis, 
responde como vimos a escola radical que para isso náo é in- 
dispensável colocar os respectivos tribunais no seio da admi- 
nistragão. Com efeito, a especialidade pode dar-se dentro do 
podei judicial, formando nele uma secqáo orgAnica designada- 
mente competente para as questões do conte~icioso adminis- 
trativo. Deste modo, diz o Sr. dr. FERNANDES (I ) .  acima de 
toda a suspeita, independentes, neutrais e conhecedores dos 
assuntos administrativos, tanto a adrninistraqáo como os admi- 
nistrados poderáo recorrer confiadamente a êstes majistrados, 
os quais, não embaraqados com o estudo e julgamento das 
inúmeras e intermináveis questões de direito privado, saberão 
e poderáo conciliar, dentro dos limites do possível, os inte- 
rêsses e direitos sociais com os interêsses e direitos indivi- 
duais. 

Em Portugal, para darmos um exemplo de casa, jB seme- 
lhanteinente se faz em Lisboa e Poi to em relaqáo ao conten- 
cioso civil, ao comercial e ao crimiiial, para os quais respe- 
ctivamente dentro do poder judicial ,i tribunais especiais. 

Parece que o rigor lojico leva ao sistema radical; mas nem 
sempre os princípios da ciéiicia descem puros da teoria 2 pr8- 

(I )  Obr. cit., p. q5 



t i a ;  êles sofrem a acqáo do meio presente e a influéncia das 
tradiqóes istóricas, e mais do  que estas causas pode ainda na  
modificaqáo do rigor dos princípios a inevitcivel interdepen- 
déncia dos fenómenos sociais, actuando na administraqáo por 
manifestaqóes de natureza judiciária. Nos estados que seguem 
esta escola, ela não tem podido ser praticada em toda a sua 
pureza; na própria Inglaterra faz USSING ver a existéncia duma 
jurisdiqáo administrativa (i). 

Retirar sucessivameiite da administraqáo, tanto quanto pos- 
sível, essas manifestaqóes de natureza judiciária para as  inte- 
grar em órgãos do poder judicial, é missáo qiie se deve atri- 
buir aos propugnadores da escola radical; e até no sentido 
desta orientacão podem ver-se os tribunais da escola intermé- 
dia com um passo para o estabelecimento da escola radical. 
Mas o movimento que se tem operado nos estados mais avan- 
qados mostra manifesta tendéncia no sentido da escola inter- 
média. 

6 .  - Questões derivadas. 
A) - Se os j u i z e s  dos t t - i b t r n a i s  c z d t ~ z i n i s t r a f i v o s  d e v e n t  s e r  

a m o v í t ~ e i s  otr  i n a n t o v í v e i s .  
0 s  sectários da escola co i~sc r~adora  sustentam naturalmente 

n c ~ n l o ~ ~ i l ~ i l i r l a d c ,  derivando-a, quer da jurisdicáo administra- 
tiva, que, segundo êles, é um compleinento do exercício da  
admiilistraqáo, quer da responsabilidade dos ajentes adminis- 
trativo.~; ou julgando-a necessária, para a administracão activa 
manter a sua independéncia perante os juízes administrativos: 
que, sendo inamovíveis, poderiam invadir as  atr ibui~óes da- 
quela, ou ainda por jeralmenie serem os membros da admi- 
nistraqáo consultiva os encarregados também de julgar os 

( I )  Vei, na Rev. du droit public, t .  I ,  p. 173, um artigo de P.,DARESTE accrca do livro de 
J. USSINO, Om A f&r.brelsrn af Tvisfighedrr med Forvaltningen, ssr l ig  om adminisf~-utive Retter, 
Philipsen, Copenhague. 1893. 



pleitos administrativos e serem de natureza arnovivel os ajerí~ 
tes consultivos da administraqáo. 

Para os sectários da escola intermédia é, em jeral, a inamo- -- - 
vibilidade uma das condicóes necessárias para a independéncia, 
imparcialidade e f6rca dos trib~inais do contencioso adminis- 
trativo. 

I'ara a escola radical a itzarnovibilidade, como condiqáo dos 
juízes de todos os tribunais comuns, sejam jerais ou especiais, 
não tem discussáo. 

B) - Se os t~eibunais ndnrinistt-ativos detient ter ou ~zão ter 
jitrisdicão própria. 

Ti-ata-se de saber se as setitenqas ou acórdáos dos tribunais 
adininistrativos devem ter fôrqa executória por si próprios, 
coino os dos tribunais comuns, ou se devem ter a mera qua- 
lidade de consultas, que dependam da a p r o v a ~ ~ o  do govêrno 
para adquirirem a fôrqa de sentenqas. 

nas escolas conservadora e intermédia que a quest50 pode 
ser diycutida. Sôbre tal questáo diz o Sr. dr. LARANJO que 
:ii=ili~s escritores, que defendem a amovibilidade dos juízes 
adrninistrativos. defendem também a falta de jurisdiqáo pró- 
pria; que, se o contencioso administrativo, segundo COLMLIIIO, 
se estabelece como meio de garantir os direitos dos cidadaos 
seni perturbar a administraqáo, é preciso que a náo possa 
i( trar i'ir, e que em todo o caso ela tenha a palavra em ú1- 
tiriio loçar ; que outros escritores porém, mesmo dos que de- 
fendem a amovibilidade, já não defendem a falta de jurisdl, ,?o 
propria, tais são, por exen~plo, Vivrr~  e Dcc~ocq, e a L  iin 
VI i r  s cle,iiiz da estatística dos pleitos entre a admini\tr, ) 

c , ,s pnrtic~il~i: c<,  apesar da variedade de lejislaçáo em FI L L , I  

a tal respeito, a nenhurna necessidade de os submeter em ul- 
.tima instáncia ao govêrno e a necessidade de jiirisdiqáo pró- 
pria para compieta seguranqa dos cidadiíos, e DGCROCQ, enun- 
i 1  ~ n d o  a lei francesa de 24 de maio de 1972, que deu ao con- 
tc,lcioso ailministrativo jurisdiqáo própria, limita-se a dizer 
cli~i:  considera esta questáo do numero daquelas que se resol- 
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vem dum modo ou doutro, segundo as diversas formas de 
govêrno, e que não á inconveniente em se aplicar ao segundo 
grau do contencioso administrativo a jurisdicão própria, que 
sempre teve o primeiro; que Aucoc defende a falta de juris- 
dição própria, não já em nome dos interêsses públicos da ad- 
ministracão, mas em favor dos direitos dos particulares (I). 

7. - Conflitos. 
Conecsa com a jurisdiqáo administrativa e mais particular- 

mente com o contencioso administrativo, apresenta-se a ma- 
téria dos conflitos que podem levantar-se entre ajentes da ad- 
ministraqáo, ou entre êstes e os tribunais administrativos, ou 
entre quaisquer dêstes elementos e os tribunais judiciais co- 
muns. 

Conflito d a luta de competéncia entre duas autoridades (2). 

O conflito é de j~lrisdipío, quando se dá entre autoridades 
da mesma ordem, - administrativas, ou judiciais; e é então 
resolvido pela autoridade superior comum na mesma ordem. 

O conflito é de atr-ibtrigóes, quando se dá entre autoridade 
administrativa e autoridade judicial. 

E m  qualquer dos casos o conflito é positivo, quando cada 
uma das autoridades ou cada um dos tribunais entende que 
lhe pertence a resoluqáo da questão levantada; é negati~o, .;e 
cada uma das autoridades ou cada um dos tribunais entende 
que tal resoluqão lhe não compete. 

Diz o Sr. dr. LARANJO que o modo de decidir êstes conflitos 
(entre a jurisdiqáo graciosa da administracão e os tribunais do 
contencioso administrativo ou entre qualquer destas jurisdiqóes 
e os tribunais judiciais comuns) varia, conforme se dá ou não 
jurisdiqáo própria ao contencioso administrativo; que, quando 
a não tem, costuma deixar-se-lhe a decisáo dc tais conflitos, 

( I )  Vej. dr. LARANJO, obr. cit., p. 31; VIVIEN, obr. cit., t. I, p. iar e S.; DUCROCQ, obr. cit., 
6.' ed., t .  I, p. 253. 

(2) SIXO~ET, Traile elementalre de droilpublic et adntinisfi.atif, Paris, 1893, n.O 346. 



porque, como é o poder executivo que a omotoga ou reforma, 
é a êle que fica na realidade a decisão; que, quando se dá ao 
coiltencioso administrativo jurisdicáo própria, não se lhe poda 
conceder o julgameilto dêstes conflitos, o que importaria ser 
o tribunal muitas vezes juiz e parte ao mesmo tempo, e é 
então conveniente instituir um tribunal especial para os resol- 
ver; que foi o que fez a Franca, quando em 1872 ( I )  deu ao 
contencioso administrativo da segunda e última instáncia juris- 
dicáo própria (2). 

A Prússia, a Baviera, a:guns cantóes da Suíqa e a Franca 
estabeleceram tribunais mistos. A Béljica, a Olanda, a Ingla- 
terra, os Estados-Unidos e a Itália, como regra jeral, entrega- 
ram ao poder judicial a decisáo dos conflitos (3). 

O contencioso administrativo 
no direito português 

8. - Resumo istbrico. 
Antes do rejime constitucional não avia tribunais especiais 

do coi-itencioso administrativo. O acirniiiistrativo estava con- 

t i  Lei de  aq de maio de 1872. 
: Dr. LARASJO, cit. Princ. de  dir. adfn., p. 38. 
: Sòhre o in1pori;iiite assunto do coiitencioso administrativo no seu :i-lvcto teórico ape- 

nas deixamos apos t a s  umas resumidas linhas jerais, visto incidentenirrite u avermos trntado. 
Para o sen maiscompleto conhecimento, alem dos trabalhos j l  citados acirca de tal nateria c do8 
rr.!..'ios de direito administrativo, na parte que dedicam ao contcncioso administrativo, podem 
. r  dos entre outros : BCRTOLINI, Saggi d i  scienia e diritto dd la  ~ u b i i c a  annninistroíione, 
i I I ,  Delle g a r ~ n f i c  della legalili in ordifie alla funiione amminirtmtiua, Roma ~Fraielli 
L c 1 1 . ~ . 1 i ,  i&p; CBRMO, I ricorsi per  titolo d i  illegitii~niiã nel diritlo amminislralivo ila- 
lidito, Torino (Uni- Tigrafico-Editrice),  1892; F ~ ~ s c e s c o  Bo. La drycsa giurisdi~ionale 
conlro gli a t f i  e ptowedinunti della pubblica amministrqione aella kg i r l a~ ione  tfaliana, 
Torino (Unione Tipografico-Editrice), I@, c- p r impa lmnte  a trabalhos de VACCI-'FI.LI, 
O: ..m e SAISTI ROMANO inserios no t. 111 do R i m o  hntt.  di dir.  ammin. ilal. ; I ~ L N ~  

J A ,  ELIN, 1.a principer dominants du contenlieux adrninistrofif. Paris (V. Giard t\ E. 

H r t i r c , ,  1899; L*Feudnr,l)urile de  Ia juridicfion adminislratiue, r.. ed., Paris, 1896;  DAR^ *.TE, 

i(J ~ u s f i c e  adminisfraiiue m France, 2.. ed , Paris, ~~~~;.AI.FAuo. LO conloeioso-adminir- 
trJtir*o, iâôi; G o s r ~ e z ,  La materia conte~tcioro-administrativa, 1891. 



fundido com o judicial: assim as funqóes relativas ao conten- 
cioso administrativo eram desempenhadas ora por juizes, ora 
por administradores, jrí isolados, já constituindo tribunais ou 
conselhos. . .  

Entrados no rejime liberal, vejamos as fases por que tem 
passado entre nós o contencioso administrativo, quanto aos 
órgãos encarregados da resoluqão das contendas respectivas, 
pois que neste lijeiro esboqo istórico é o aspecto que mais nos 
interessa (I). 

Pelo decreto n.O 23, de i G  de maio de 1832, a autorid:~~lç 
admiilistrativa judiciária era confiada a um conselho de preji.~- 
tzrra, tribunal especial para decidir sobre o contencioso da 
administracão (cit. dec., art. 8). Êste tribunal era composto 
do prefeito, como presidente, com voto de qualidade, e de 
mais três vogais de nomeacão réjia (art. 84 e 80). A sua com- 
peténcia era designada no art. 85. Do conselho de prefeitura 
avia recurso para o conselho de estado (art. 8G). 

Pela lei de 25 de abril de 1835 (art. 2 )  as qiiestóes pura- 
mente conte~~ciosas da administracão eram devolvidas ao poder 
judicial. O decreto de 18 de julho seguinte (art. 97) exara o 
mesmo princípio a propósito dos conselhos de distrito, deno- 
minacão que então aparece, os qcais vieram substituir os con- 
selhos de prefeitura nas atribuicóes não contenciosas. O con- 
selho de distrito era composto de três membros da junta jeral 
de distrito, tendo por presidente o governador civil, com voto 
de qualidade (art. 93 e 96); do conselho de distrito avia re- 
curso para o conselho de estado (art. 100). Tendo ,sido em 
seguida. por efeito da revoluqão de setembro (1833, extinto o 
conselho de estado e transferidas as suas atribuiqóes para o 
conselho de ministros (dec. de 15 de setembro de 183(i), dis- 
pôs-se provisóriamente (dec. de 3 de outubro de 1836) que o 

( I )  S8bre a iatória do contencioso administrativo entre nos depois do regime liberal, 
vej. Revista de direito admi~ristrativo. t. X X  (1897), n.'# I e S. ; Revista de legislafáo e de 

jurisprudei;cia, t .  XXVIII, n.OS izg3 e a. 



conselho de distrito fôsse composto de quatro vogais, presidi- 
dos pelo administrador jeral (art. 2), sem voto de qualidade 
(art. 3). 

O código administrativo (primeiro dêste nome) de 31 de 
dezembro de r836 manteve o conselho de distrito, mas tam- 
bém sem atribuicócs contenciosas (art. 170)~ eicepto, quanto 
a posturiis das cáinaras municipais, no caso especial a que se 
referem os art. 82 S 27 e 84. 

Deve todavia notar-se que por esta lejislacáo de 1835 e 1836 
o contencioso administrativo era mal definido, confundindo-se 
as coi-itesta~óes dos tribunais ordinários com as próprias dos 
tribunais administrativos, embora manifestando-se a idea de 
devolver aqueles as questões puramente contenciosas(1). Isto 
se conclui da leitura dos art. 171 e 172 do código de 1836. 

Pelo cbdigo administrativo de 18 de marco de 1842 já foram 
mais regularmente organizados os tribunais do contencioso 
administrativo em primeira instgncia (conselhos de distrito), 
dando-se recurso das suas decisões para o conselho de estado 
(art. 280). 

O consell-io de distrito, segundo êste código, era composto 
de quatro vogais, nomeados pelo rei sobre proposta da junta 
jeral de distrito em lista tríplice, presididos pelo governador 
civil (art. 266). 
.I lei de 3 de maio de 1845 e o decreto de r6 de julho se- 

~ U I ,  r ~ '  organizaram a última instáncia do contencioso adminis- 
trativo, reformaildo o conselho de estado e ampliando as suas 

! 
atribuicões pela criacáo da seccáo do contencioso administra- 
tivo. Seguiram-se, sem modificaqáo sensível, a lei de 18 de 
julho de 1849 e o regulamento de 9 dc julho de 1850. 

A lei de administracão civil (assim ii-ititulada) de 26 de junho 
de 1867 rnantém os conselhos de distrito, con-ipostos de seis 
ou quatro membros, conforme os distritos, presididos pelo 

( i )  Vej. LOBO D'AVLLA, obr. cit., p. 257. 



governador de distrito, como tribunais do contencioso admi- 
nistrativo de primeira instancia, e procura delimitar melhor 
as raias do mesmo contencioso (cit. lei, art. 282 a 353). Náo 
chegou a executar-se. 

Seguiu-se o decreto de g de julho de 1870, o qual, criando 
o supremo tribunal administrativo, transferiu do conselho de 
estado para êle as atribuiqóes contenciosas. 

O código administrativo de 21 de julho de 1870 ainda man- 
tém os conselhos de distrito, compostos de quatro vog:iis, 
presididos pelo governador civil, procurando indicar as pi-iii- 
cipais atribuicóes da sua competéncia contenciosa (art. I i ,  223 
a 248). Também êste código não teve execuqáo. 

O código administrativo de 6 de maio de 1878 (art. 7, 231 
a 263) segue na esteira dos anteriores. 

Se  melhor se determinavam as raias do contencioso admi- 
nistrativo dc primeira instbncia nos códigos anteriormente re- 
feridos, náo se cuidava entretanto de remediar o inconveniente 
da defeituosa organizacáo dos respectivos tribunais. O. vício 
de orijem política inquinava êsses órgáos. 

Procurou remediar êste grave defeito o código administra- 
tivo de 17 de julho de 1886, dando uma nova organizaqáo aos 
tribunais do contencioso administrativo de primeira instancia 
com o estabelecimento dos denominados tribunais administra- 
tivos distritais, os quais todavia ficavam sendo órgáos da ad- 
ministraqáo (art. 268 e seg.)(r). 

Um decreto de 29 de julho de 1886 reforma o supremo tri- 
bunal administrativo. 

Pelos regulamentos de 12 de agosto e de 25 de novembro 
de 1886 se estabeleceu o processo a seguir junto dos tribunais 
administrativos distritais e do supremo tribunal administrativo. 

Por decreto de 2 i de abril de I 892 foram suprimidos os re- 
feridos tribunais administrativos distritais. Segundo o código 

( i )  Vej. o relatório que precede Sste código. 



de 1886 (art. 286 e 287), tinham êstes tribunais atribui~óes 
consultivas e contenciosas. Pelo autor do referido decreto de 
1892 foram consideradas tutelares algumas das atribuiqóes 
avidas por contenciosas segundo o código de 1886,- isto é, as 
de julgamento das contas das corporaqóes e corpos adminis- 
trativos ; e assim, as atribuiqóes consultivas e as de julgamento 
de contas passaram pelo decreto citado para as comissões 
distritais; sendo as atribuigões própriamente contenciosas en- 
tregues aos juizes de direito das comarcas a quem competissem, 
segundo as regras da competéncia judicial. Continuava toda- 
via em vigor o regulamento de 1 2  de agosto de 1886, que es- 
tabelecera o processo do contencioso administrativo em pri- 
meira instáncia, mas com as alteragóes que provinham do 
citado decreto de 2 I de abril (I) .  

Apesar da extinçáo dos tribunais administrativos distritais, 
continuou subsistindo o supremo tribunal administrativo como 
última instáncia em matéria de contencioso administrativo. 

Pouco tempo depois veio o código de 2 de marco de 1895 
(art. 325 e seg.) dar uma nova organizacão aos tribunais do 
contencioso administrativo em primeira instáncia, dividindo-o 
pelas comissões distritais, por auditores administrativos (então 
criados) e pelos juízes de direito (art. 325). A competéncia 
destas três entidades vinha indicada nos art. 341, 342 e 343 
respectivamente para as comissóes distritais conjuntamente 
com o auditor, para os juizes de direito e para os auditores. 
O processo continuou a ser, por fôrqa do disposto no art. 481 
do mesmo código, o do regulamento de 1 2  de agosto de 1886 
para a primeira instáncia e o do regulamento de 25 de novem- 
bro de 1886 para a instAncia superior, com as modificaqóes 
estabelecidas nos art. 349 e seguintes, e 368 e seguintes do 
referido código. 

No mesmo código de 1895 (art. 368 e 370) se estabeleceram 

( i )  Vej. decrcto de 21 de abril de 1892, art. 7 a 10; dec. de 6 de agosto de 1891, art. 8 n.Oa 5 
e 7; cod, de 1886, art. 286-288 e 31. Vej. o relatorio que precede o cit. dec. de r i  de abril. 



algumas disposiqóes sobre a competéncia do supremo tribunal 
administrativo e se lhe ampliaram os casos de jurisdiqáo pró- 
pria. 

O código administrativo de 4 de maio de I 896 .(tit. VIII, 
art. 307 e seg.) manteve as disposiqóes do código de 1895, 
quanto ao contencioso administrativo. 

Uma lei de 26 de julho de 1899 aprovou diversas bases para 
a modificaqáo do código administrativo de 1806. 

Segundo essas bases, o contencioso adininistrativo ficaria 
pertencendo em primeira instáncia as comissóes distritais e 
aos juízes de direito. 

As comissóes distritais pertenceria o julgaincnto das contas 
das corporaçóes e corpos adininistrativos que 1150 competisse 
no tribunal de contas, servindo de ministério público junto 
delas o secretário jeral (base 7.a). Isto porém 1120 se referia 
aos distritos de Ponta Delgada e Angra do Eroísmo, nos 
quais permaneceria em ~ i g o r  o disposto no decreto de 2 de 
marco de 1895, segundo o qual (art. 27), O auditor acumula 
as atribuiqóes do auditor nos outros distritos com as conten- 
ciosas e consultivas que nestes distritos competem à comissão 
distrital (base 

S e g ~ ~ n d o  a base 19.", passariam para o w e t e i - i t e  juiz de 
direito as atribuiqóes que, pelo código de 1896 (art. 224, 228 
e 229), pertenciam ao auditor e as que, segundo o código de 
1886 (art. 288), competiam ao tribunal adininistrativo distrital, 
com excepqáo do julgamento de contas, e as respectivas atri- 
buiqóes de ministério público seriam desempenhadas pelo de- 
legado do procurador réjio. 

Quanto ao d-escamii-iho de direitos -- nos impostos indirectos 
municipais e as traiigi-cssões de posturas, - a instruqáo dos 
processos pertenceria aos administradores de concelho, e o 
julgaammento ao jiiiz de  ciiseito, com recurso para o supi-eino 

.- 
tribunal administi-ati~ o ;  rnns, se tais iinpostos fossem cobrados 
i -- 

cumulativaincnte com os do estado, seguir-se-ia o que para 
êstes se achasse determinado. 



Segundo a base 36.a, também competia ao juiz de direito 
julgar as reclamaqóes relativas as eleicóes das associaqóes lite- 
rárias ou de instruqáo e recreio, a admissão ou exclusão de 
sócios delas e aos actos das respectivas direcqóes. 

Quanto a instáncia superior do contencioso administrativo, 
para o supremo tribunal administrativo (base 21.") se permitia 
recurso dos actos e despachos do govêrno por violaqáo de lei 
ou regulamento; e ( 5  ún. da mesma base) ampliava-se a juris- 
diqáo pr0pria do dito tribunal aos julgamentos sôbre contri- 
buiqóes jerais do estado, ainda que o recorrido fôsse algum 
dos conselhos das direcqóes jerais do ministério da fazenda (I) .  

De armonia com as bases anteriormente indicadas foi publi- 
cado o código administrativo de 2 1  de junho de 1900; mas O 

decreto ditatorial de 5 de julho seguinte suspendeu êste código, 
mandando continuar em vigor o de 1896. 

9. - Lejislação actual. 
O código adininistrativo aprovado por lei de 4 de maio de 

1 8 ~ 6  trata do contencioso administrativo no titulo VIII, que 
divide em três capítulos, referindo-se o primeiro aos tribunais 
de primeira instnncia, o segundo ao processo e julgamento na 
primeira instáncia e o terceiro a inst,incia superior do conten- 
cioso administrativo. 

Indicaremos, em traqos jerais, quanto aos tribunais admi- 
nistrativos em cada uma das instancias : - qual a sua organi- 
zacáo, qual a competéncia dos diversos elementos, que neles 
figuram, e emfim quais os diplomas principais concernentes 
; i ( )  processo respectivo. 

10. -Tribunais de primeira instancia : tragos jerais. 
Mostra o art. 307 do código administrativo (2) que, além dos 

( I )  I'or esta forma liberal se alteravam as dispgsiçóes dos art. 352 n." 6 e 354 n.O z do 
c d .  de 1896, dando-se i inin Inrga garantia ao cidadáo contra os actos do poder central ofen- 
sivos das leis. 

(2) Por brevidade, semprc que se cita um artigo sem designaçáo do diploma que0 encerra, 



tribunais do contencioso administrativo que o mesmo artigo 
expressamente especifica, á outros tribunais ou autoridades 
com jurisdiqáo contenciosa administrativa. ' c o m  efeito, á tribu- 
nais especiais do contencioso fiscal, cujo conhecimento se obtém 
no estudo especial do direito financeiro ; á o tribunal de contas, 
ao qual também o codigo administrativo se refere; á ainda 
outros tribunais especiais de ordem administrativa, como se 
pode dizer f ia jurisdiqáo contenciosa dos capitáes de porto, e 
da dos conselhos rejionais das associacóes de socorros mútuos, 
quando funcionam como tribunais arbitrais (dec. de 2 de ou- 
tubro e reg. de 5 de novembro de 1896) ( I ) ;  outros tribunais 
participam do aspecto administrativo, na sua organizacão pelo 
menos, como são os tribunais de árbitros avindores (lei de 14 
de agosto de 1889, regs. de 19 de marco e decreto de i4 de 
abril dc 1891). No próprio codigo administrativo, art. 193 5 I .O 

e 196 9 I . O ,  se mostram dois casos em que as ciimaras muni- 
cipais podem funcionar como tribunais do contencioso admi- 
nistrativo (2). Aqui porém só nos ocupamos dos tribunais de 
que o código administrativo trata no citado título VIII, os 

à v e  entender-se que pertence ao codigo administrativo de I&$; a Este codigo tamb6m se faz 
referéncia, quando se fala de codigo administrativo sem designaçúo de data. 

( I )  O decreto de z de outubro de 1896 cria (art. 30) conselhos rejionais em Lisboa e Porto, 
com competencia cada um sòbre uma parte dos'distritos do continente e ilhas adjacentes, 
podendo ser criados outros (art. 30, $ 1.7; Estes conseilios, cuja composiçbo e indicada no 
art. 31, funcionam como tribunais arbitrais nos termos do art, 28, e das suas decisóes náo i 
recurso (cit. art. 28 $ 2 . O ) .  O decreto de 5 de novembro de 1896 aprova o regulamento do 
processo perante Cstes tribunais das associaçóes de socorros mutuos. Uma portaria de 16 de 
setembro de 1901 diz ser a autoridade administrativa a competente para a execuçáo dor acor- 
dáos dos tritunais arbitrais das associaç6es de socorros mutuos. 

(2) Pela lei de 14 de agosto de 1889 foi autorizada a criaçáo de tribunais de brbitros- 
-avindores para resolver as contestaçóes entre patróes e empregados ou oper;irios, o11 entre 
estes. Das suas decisóes a recurso para o tribunal comercial em caso de iricr~mpetéiicia, ou 
quando o valor da causa exceda a 30&mo (art. 8). Em um regulamento de 19 de março de 1Fg1, 
respcitante ao recenseamento e eleição nos colejios para constituiçáo dos tribunais de arbitros- 
-avindores, mostra-se (art. g, i oe  16) que das decisóes dadas pelos presidente e vice-presidentes 
sòbre as reclamacóes acErca do recenseamento dos patróes e dos operários o11 empregados i 
recurso para o supremo tribunal administrativo e que bem assim a êste tribunal compete julgar 
qualquer recurso sobre a eleiçtío dos vogais daqueles tribunais (Vej. cod. adm., art. 352 n.O 7). 



quais, em vista dêsses outros tribunais especiais, poderemos 
chamar tribunais do contencioso administrativo jeral. 

Segundo o citado art. 307, para o julgamento em primeira 
instdncia das questões do contencioso administrativo á - as 
comissóes distritais, os auditores administrativos e os juízes 
de direito. 

Devemos todavia desde já notar que o supremo tribunal 
administrativo, o qual constitui em regra a segunda instdncia 
do contei-icioso administrativo jeral, resolve em úi-iica iiistáncia 
nos casos indicados no código, art. 352 n." q 4 e 6 e art. 257 
$ 2 . O ,  e no regulamento de 25 de novembro de 1886, art. I 

n."" e 6. E também o tribunal de contas julga em úi-iica ins- 
táncia nos casos a que se rcfçre o art. 323 n.O I iilzjfilze: êstes 
casos sáo os do art. 107, quanto às climasas municipais, e os 
do art. 253 11.~ i3  alínea tz), quanto as corpora~óes de que o 
mesmo artigo se ocupa. Alas dêstes dois tribunais não falare- 
mos agora, e sim, como dissemos, só dos três que designa o 
citado art. 307. 

A) - Organizagáo. 
Comissão distr-ital. A sua cornposi~áo vem indicada no 

art. 35 ( I ) ;  tem ela um secretlirio, nos termos dos art. 39 e 453 
A funqáo do ministério público junto dela é desempenhada 

pelo sccretdi.io jeral do govêrno civil (art. 38, 308 e 260 n.O 5). 
O secretlirio (da comissáo distrital, ou nos seus impedimentos 

outro ei~ipregadlo designado pelo governador civil, desempenha 
a fiiii+ío de contador do mesmo tribunal(z), excepto quanto 
a Lisboa c Porto, emquanto aí existirem os contadores dos 
extintos tribunais administrativos distritais (3). Para o exame 

( I )  Vcj. também art., 41 e 240. 
(2) Coiifroiitcm-se oss art. 39 n.0 4 e 321 5 1.O do c6d. adm. de i&$ com o art. 278 8 1.O do 

c0d. adm. de 17 dc  jiillio a t  iii&í -- !?i dc 23 de agosto de 1887, tabela, cap. V11, verba 25, e o 
cod. de 1896, art. 453 lia a.a parte c ,160 S2.O in$ne. 

(3) Vrj. art .  400 $s 2.' e 3.', 346 S I . ' ;  lei de 23 de agosto de 1887, urt. r i; 3 . O ;  &c. rrl- .v> 
de jiiieiro de 18%; dec. de 21 de abril de 1892, art. 3. 



1s processos de contas dispóem os art. 346 e $8, 453 e 460 

96. 
Servem de oficiais de dilijéncias os empregados das admi- 
straqóes dos concelhos ou bairros (art. 327). 
Do local onde funciona êste tribunal, do dia e da ora das 

Jas sessóes falam o art. 37 e 8. 
Quanto ao modo de suprir os impedimentos de alguns dos 

incionários efectivos que acabamos de designar, estatuem os 
rt. 236, 239, 23, 245 e $, 260 n . O  6, 266, 3 rg e 39 e o decreto 
e 27 de julho de 1901,  art. 2 .  

Azrditot-ias. Da nomeaqáo, das classes e das condicóes de 
ermanéncia, e dos vencimentos dos auditores tratam os 
rt. 309, 310, 3 1 1  e 9, 313, 314 e 3 1 5  e a lei de 8 de maio 
le 1901. 

No irnpcdimento simultAneo do auditor efectivo e do substi- 
:uto será nomeado auditor interino pelo governador civil (I).  

O ministério público junto das auditprias é desempenha89 
nos mesmos termos que junto das comissóes distritais. 

Acêrca de secretário e contador da auditoria e siia substi- 
tuiqfio dizein os art. 321 e $ I . "  e 453. 

Sobre audiéncias e casa destas dispóem o art. 333 e $3, e 
o regulamento de 27 de julho de 1901, arr. 4. 

Jzriqo de direito. Quanto a nomenqáo dos juízes? sua subs- 
tituiqão, etc., é isso assunto especial do estudo da organizacão 
judiciária; o mesmo diremos em relaqáo ao ministério público 
e mais funcionários junto dêste tribunal (2). 

B) - Cornpeté?icia. 
Estatuem acêrca da competéncia da comissáo distrital o 

art. 323, da do auditor o art. 325, da do juiz de direito o 

( I )  Telegr. de i8 de ag. de iQ5 ao governador civil de Viseu, dando por fundamento o s  
art. 258 e 265 n.O i o  do c6d. de i@5 (a que correspondem o s  art. 24.3 e 250 n . O  io do cód. de 
IR$); oficio de 28 de abr. de i897 (~ l i in i~ar io  da direcfáo geral de adnrinistrof6o ~ . o l ~ i r c a  e 
civil. t. VllI, p. 4b8, t. IX, p. 407); reg. de 27 de ul. de 1901, art. 2 inJne. 

(2) Vej. todavia o s  art. 308,327 e 347 rnfine. 



art. 324, da do ministério público os art. 38, 329 a 331, da 
do secretario da comissão distrital o art. 39 e da do secretário 
e contador da auditoria o art. 322. 

C) - Processo. 
Sôbre o processo a seguir perante êstes tribunais foi man- 

tido, por fôrqa do art. 462, o regulamento de 12  de agosto de 
1856, que estabelecera o processo perante os tribunais admi- 
nistrativos distritais; mas êste regulamento já tinha sofrido as 
alteraqóes resultantes de disposiqóes contidas em diplomas 
posteriores, principalmente nos decretos de 21  de abril e 6 de 
agosto de 1892, e novas alteraqóes lhe trouxe o código admi- 
nistrativo em vigor. Depois dêste código foi, por decreto -. de 
27 de julho de rgor, aprovado o regulamento do processo do 
contencioso administrativo da competéncia dos auditores, e 
assim, quanto a êstes, é êsse regulamento o principal diploma 
a seguir, devendo entender-se nos devidos termos o art. 27 do 
mesmo regulamento. 

Tambtm necessidade de recorrer ao código do processo 
civil, quer quando expressamente para êle remete algum dos 
diplomas referidos, quer ainda nos casos omissos neles, por 
o código do processo civil ser a lei jeral do processo(1). 

Tratando-se de tribuii:iis de primeira instáncia. pode das 
suas decisóes avcr i-ccurso; êste é interposto, segundo os 
casos, ou para o supremo tribunal administrativo (art. 344 e 
347 ; reg. de 12 de agosto de 1886, art. 19 e $5 ; reg. de 27 de 
julho de 1901, art. 24 e $§), ou para o tribunal de contas. 
(art. 34G 8 2 . O ;  reg. de 1 2  de agosto de 1886, art. 49)) salvo 
avendo disposiqáo especial de lei ou regulamento que mande 
interpor o recurso para outra instáncia que não seja o supremo 
tribunal adniinistrativo (art. 351). 

Tendo êstes tribunais de primeira instáncia jurisdigáo pró- 

( I )  Convém especialmente ver o c6d. nos art. 337 e 345 e §. 339 a 341,344,346 e $$, 347 a 
349; o reg. de i z  de agosto de 1886, art. y, e o reg. de 27 de abril de 1901 nos art. iz e sj,7 a 
10, i 3 a  1 7 ~ 2 0 .  



pria, sáo as suas sentenqas e acórdáos dotados de fôrqa exe- 
cutiva (cód., art. 343 : reg. de 1 2  de agosto de 1886, art. 2 3 ;  
reg. de 27 de julho de 1901, art. 26). A execu<áo verifica-se 
nos tribunais ordinirios, nos termos do regulamento de 1 2  de 
agosto de 1886, art. 23 e $8, e do regulamento de 27 de julho 
de 190 1 ,  art. 26 e 5 ,  no que seja da competéncia de tais tribu- 
nais. 

Nos actos ou dilijéiicias do processo em que aja emolumen- 
tos, êstes sáo contados, nos termos dos art. 371 e 372 e do 
regulamento de 27 de julho de 1901, art. 19, pelas tabelas de 
23 de agosto de i887 e 13 de maio de i8gS 

11. - Instancia superior : traços jerais. 
Como de instáncia superior do contencioso administrativo, 

refere-se o código administrativo (art. 352 e 361) sómente ao 
supremo tribunal administrativo e ao tribunal de contas. 

A) - Silp~.emo tr-ibirrzol ndnrinistrativo. 
1-ste tribunal constitui a instáncia siiperior do contencioso 

administrativo jeral. 
Tendo de falar em outro logar, ao tratar dos orgáos con- 

sultivos da administraqáo central, tanto do supremo tribunal 
administrativo, como da procuradoria jeral da coroa e fazenda, 
entáo indicaremos a composiqáo destas duas instituiqóes, a 
segunda das quais o código administrativo se refere nos art. 358 
a 360, por a funqáo de ministério público junto do supremo 
tribunal administrativo ser desempenhada por ajudantes do 
procurador jeral da coroa e fazenda ou por êste. 

A conyc~d~zcia contenciosa dêste tribunal vem indicada no 
decreto de 2 0  de julho de 1883, nos art. 352 e 357 do código 
administrativo e no regulamento de 25 de novembro de 1886, 
urt. I .  

O processo a seguir perante o tribunal é o indicado neste 
último regulamento de 25 de novembro de 1886, com as mo- 
dificações introduzidas pelo código, e recorrendo também ao 
cbdigo do processo civil como lei jeral do processo. 



Diversamente do que se dá com os tribunais de primeira 
instáncia: nem todas as decisões dêste tribunal teem por si 
f ô r ~ a  executória. Até entrar em execu~áo a lei de 8 de maio 
de 1878 não tinha o supremo tribunal administrativo jurisdicáo 
própria em caso algum; por a citada lei (art. 17 8 5.O) ficou-a 
tendo, quanto aos recursos sobre validade das eleiqões das 
comissões do recenseamento eleitoral, jurisdicáo que lhe foi 
mantida no regulamei-ito de 25 de novembro de 1886 (art. 42 
8 único); pelo código administrativo de 2 de marco de 1895 
(art. 370) foi-lhe ampliada essa jurisdiqáo nos termos em que 
se encontra estabelecida no art. 354 do código de 1896. 

B)- Tribzrnal de contns. 
Como de segunda instbncia á também o tribunal de contas, 

mas para o assunto especial do julgamento de contas dos cor- 
pos e corporacões administrativas. 

A sua ol-gani?apío e conycté?zcin c o mo& de proceder 
pemnte êste tribunal estáo principalmente designados no reji- 
mento de 30 de agosto de 1886, devendo porém ver-se do 
código administrativo os art. 107, 253 n." 13 alinea n) ,  307, 
323 11.O I ,  352 n.O 5 e 361. 

Do art. 352 n." 5 vê-se que do - tribunal - de contas se pode 
recorrer para o supremo tribunal adiniiiisti-ativo nos casos in- 
dicados no citado 11." 5. 

O tribunal de contns tem jurisdicáo própria. 
C) - Colzjlitos. 
A carta constitucional (art. 131 8 3 . O )  sóinente se refere aos ' 

conflitos entre relaqóes provinciais, atribuindo a sua resoluqáo 
ao supremo tribunal de justiqa. 

A nova reforma judiciciria, aprovada por decreto de 2 1  de 
maio de 1841, deu (art. 20  11." 8) ao supremo tribunal de jus- 
tiqa competéncia para a resoluqão dos contlitos de jurisdiqáo 
ou de competéncia entre autoridades judiciais de distrito de 
diversa relacáo, entre relacóes, e etitr-e autoridades adí?ziitis- 
trativas e judiciais. 

Pela lei de 13 de maio de 1815 (art. 13 na0 2) passou a re- 



solu@o destes conflitos entre autoridades administrativas e 
judiciais para o conselho de estado; mas essa competincia foi 
posteriormente dada ao supremo tribunal administrativa por 
decreto de 2 ~ )  de julho de 1886 (art. 5 $ 3 . O  iiz ufille), sendo o 
respectivo processo estabelecido no regulamento de 25 de no- 
vembro de 1886 (art. 54 e seg.). Esta competéncia do supremo 
tribunal administrativo vê-se mantida no código, art. 352 n." 2. 

Quanto à entidade competente para levantar o conflito, dis- 
põe o art. 250 n." 19  do código adrniilistrativo. 

Sôbre as espécies de conflitos e os modos de proceder esta- 
tui o citado regulamento de 25 de novembro de 1886 nos 
art. 54 e seguintes. 
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